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1 Apresentação 

O Plano Estadual de Recursos Hídricos do Espírito Santo ï PERH/ES tem como objetivo 

principal a construção de um Acordo Social e Político em bases ambientalmente 

sustentáveis para orientar o desenvolvimento social e econômico do Espírito Santo 

tendo a água como insumo básico. Para atingir este objetivo, o Plano está sendo 

desenvolvido em três fases, de acordo com as seguintes etapas de trabalho: 

¶ Fase A: Diagnóstico; 

¶ Fase B: Prognóstico; 

¶ Fase C: Plano de Ações. 

A primeira etapa de trabalho tratou do Diagnóstico, constando de análises de 

condicionantes ambientais, econômicas, sociais, políticas, históricas, legais e 

institucionais do Estado do Espírito Santo, eventos críticos, disponibilidade, demandas 

e balanço hídrico para todas as Unidades de Gestão de Recursos Hídricos ï UGRHs. 

Este Diagnóstico formou o pano de fundo e o suporte para o desenvolvimento do 

Prognóstico e do Plano de Ações, nas fases seguintes. Dadas as condições correntes - 

e as Fortalezas e Oportunidades que se apresentam disponíveis, identificadas no 

Diagnóstico -, um Plano de Ações coerentemente elaborado deve estabelecer a 

estratégia para superar as Fraquezas e Ameaças, que também foram identificadas no 

Diagnóstico, levando em consideração suas ocorrências em futuros alternativos de 

curto, médio e longo prazos, concebidos na fase de Prognóstico. 

A segunda etapa de estudo desenvolveu o Prognóstico por meio de cenários 

alternativos, que apresentam uma visão de futuro das condições que afetarão os 

recursos hídricos no Estado do Espírito Santo. Tais condições resultam nas 

necessidades de intervenções, que serão elaboradas mediante estratégias, e que 

conformam o Plano de Ações, onde são propostas diretrizes, programas e projetos para 

a Gestão dos Recursos Hídricos do Estado do Espírito Santo. 

Este Relatório apresenta o Produto 4: Plano de Ações para o Gerenciamento de 

Recursos Hídricos do Espírito Santo elaborado no âmbito do Plano Estadual de 

Recursos Hídricos do Espírito Santo ï PERH/ES, conforme Contrato Nº 008/2016, 

celebrado entre o Consórcio das empresas Nippon Koei Lac do Brasil ï NKLac e a 

Companhia Brasileira de Projetos e Empreendimentos ï COBRAPE com a Agência 

Estadual de Recursos Hídricos do Espírito Santo ï AGERH. 

Este produto está dividido em dois volumes: o Volume I, este em apresentação, consta 

do embasamento teórico-conceitual que levou aos programas, no Capítulo 2, após esta 
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apresentação, e no Capítulo 3, descreve cada programa selecionado. São propostas 

priorizações para os programas no Capítulo 4, indicadas as possíveis fontes de 

financiamento no Capítulo 5, proposta uma metodologia de monitoramento das suas 

implantações no Capítulos 6 e uma estratégia para a implementação do PERH/ES no 

Capítulo 7. O relatório, na parte textual, é encerrado no Capítulo 8, com as 

considerações finais. As referências usadas da literatura são listadas no Capítulo 9. 

Os subsídios para detalhamento dos programas são apresentados no Volume II deste 

produto. O Quadro 1.1 mostra a relação entre os Programas, apresentados neste 

Volume I, e os capítulos que apresentam subsídios, no Volume II. Os Programas do 

Volume I onde está anotado ñSem necessidade de subs²diosò no Volume II são os 

autoexplicativos, que não necessitaram de subsídios. 

Com esta distribuição foi possível apresentar para um público maior, interessado 

unicamente nos Programas, um volume mais sucinto e objetivo, deixando os Subsídios, 

que interessarão a um público mais restrito de especialistas, para um outro volume 

específico. 
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Quadro 1.1 ï Relação entre os Programas do Volume I e os Capítulos do Volume II. 

Volume I ï Programas Volume II - Subsídios 

3.1.1 - Inventário, estimativa e 
monitoramento das disponibilidades hídricas 

quali-quantitativas. 
Sem necessidade de subsídios 

3.1.2 - Cadastro, estimativa e sistematização 
das demandas hídricas em qualidade e 

quantidade. 
Sem necessidade de subsídios 

3.1.3 - Sistema Estadual de Informações 
sobre Recursos Hídricos ï SEIRH/ES. 

Sem necessidade de subsídios 

3.1.4 - Implementação do Planejamento de 
Recursos Hídricos. 

4 - Planejamento de recursos hídricos. 

3.1.5 - Enquadramento de corpos de água 
em classes de qualidade. 

5 - Enquadramento dos corpos de água em 
classes de qualidade. 

3.1.6 - Aperfeiçoamento da outorga de 
direitos de uso da água. 

Sem necessidade de subsídios 

3.1.7 - Cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos. 

6 - Cobrança pelo uso dos recursos hídricos. 

3.1.8 - Compensação em recursos hídricos. Sem necessidade de subsídios 

3.1.9 - Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
e Florestais do Espírito Santo ï FUNDÁGUA. 

7 - Fundo Estadual de Recursos Hídricos e 
Florestais do Espírito Santo ï FUNDÁGUA. 

3.1.10 - Sistema de Monitoramento e 
Acompanhamento do PERH/ES. 

Sem necessidade de subsídios 

3.2.1 - Aumento na eficiência nos usos 
setoriais de água. 

3.2 - Aumentos de eficiência de uso de água. 

3.2.2 - Redução das cargas poluentes 
lançadas no meio hídrico pelos principais 

usos setoriais de água. 
3.2 - Aumentos de eficiência de uso de água 

3.2.3 - Infraestrutura hidráulica. 3.3 - Reservatórios de regularização. 

3.2.4 - Partilha negociada de águas em 
períodos de escassez extrema. 

8 - Partilha negociada de água em períodos 
críticos quanto aos balanços hídricos. 

3.3.1 - Identificação, inventário e valorização 
de serviços ambientais prestados pela água. 

9 - Metodologia de valoração ambiental. 

3.3.2 - Recuperação ambiental e criação de 
áreas de restrição e de Unidades de 

Conservação para a proteção de recursos 
hídricos. 

10 - Criação de Áreas Sujeitas à Restrição 
de Uso, para a proteção dos recursos 

hídricos. 

3.3.3 - Capacitação de produtores rurais 
para conservação de água, solo e florestas. 

11 - Capacitação de produtores rurais para 
Conservação de Solo e Água. 

12.1 - Pagamentos por serviços ambientais e 
12.2 - Mecanismos de adesão voluntária. 

3.4.1 - Consolidação do Marco Legal das 
águas do Espírito Santo. 

Sem necessidade de subsídios 

3.4.2 - Comunicação e mobilização social. Sem necessidade de subsídios 

3.4.3 - Fortalecimento institucional. 13 - Fortalecimento institucional. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 
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2 Embasamento Teórico Conceitual para Estruturação do Plano de 

Ações 

Este capítulo apresentará o Marco Lógico adotado para elaboração do Plano de Ações, 

as diretrizes adotadas, as questões que nortearam a busca de soluções e o quadro 

sinótico que alinha os problemas diagnosticados na escala do PERH/ES, com as 

questões norteadoras, as diretrizes, os programas propostos. Ao final é apresentado o 

roteiro de apresentação dos programas, que foi adotado sempre que foi adequado ou 

possível.. 

2.1 Marco lógico para o desenvolvimento do Plano de Ações 

As etapas de diagnóstico e prognóstico desenvolvidas para o PERH/ES avaliaram a 

situação do Estado do Espírito Santo quanto ao Gerenciamento de Recursos Hídricos 

e balanço hídrico para as diferentes UGRHs ï Unidades de Gestão de Recursos 

Hídricos e apresentaram cenários desenvolvidos para os horizontes de curto, médio e 

longo prazos, concluindo com o prazo final de 20 anos, no ano de 2038. Dessa forma, 

foram verificadas as diversas áreas do Estado que apresentam alto índice de 

comprometimento hídrico na condição atual e que têm potencial de incremento dos 

problemas, caso não sejam desenvolvidas ações de gestão de recursos hídricos, e 

também eventual implantação de infraestrutura hidráulica para aumento das 

disponibilidades hídricas. Da mesma forma, foi verificada uma série de outros aspectos 

relacionados aos meios físico, biótico e socioeconômico que interferem nos recursos 

hídricos do Estado. 

No Volume II deste produto, Relatório de Subsídios, são descritos os cenários futuros 

que afetam os recursos hídricos do Estado, e avaliadas algumas propostas 

consolidadas ao longo das Consultas Públicas e Reuniões Setoriais, envolvendo o 

aumento da eficiência de uso de água pelos principais setores usuários (agricultura 

irrigada, saneamento e indústria) e das disponibilidades hídricas, por meio de 

reservatórios de regularização de vazões. 

Para o desenvolvimento do Plano de Ações para o PERH/ES foi seguida a lógica 

apresentada na Figura 2.1. Em um primeiro momento, deve ser identificada a sua 

finalidade de longo prazo e, baseado nisso, elencados os componentes para os quais 

serão estabelecidos os objetivos e metas, que correspondam aos anseios do Estado do 

Espírito Santo, definindo-se aí onde se quer chegar com o cumprimento do Plano de 

Ações. A partir desses objetivos e metas, é importante definir os programas e ações que 

deverão ser executados pelos diversos entes do SIGERH/ES ï Sistema Integrado de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado do Espírito Santo. Dessa forma, cada 
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programa deverá ser composto por uma série de ações que visem, de forma específica, 

ao cumprimento das metas estabelecidas para o PERH/ES. 

 

Finalidade de 
Longo Prazo

Componentes

Objetivos

Metas

Programas

Ações

Onde se quer 
chegar?

Como atender 
aos objetivos 
e alcançar as 

metas?

O que é?

 

Figura 2.1 ï Lógica de Desenvolvimento do Plano de Ações. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

Para que os programas possam ser efetivamente cumpridos, é fundamental que eles 

sejam devidamente detalhados, apresentando-se como devem ser cumpridos, para que 

foram criados e onde se quer chegar. A  

Figura 2.2 ilustra esse detalhamento. Cada programa deve ser montado com vínculo a 

um componente e às suas justificativas, que o relacionarão a problemas identificados e 

que deverão ser de alguma forma solucionados, ou a aspectos do Gerenciamento de 

Recursos Hídricos que deverão ser aperfeiçoados ou implementados. Em seguida, 

devem ser vinculados a determinado objetivo e a metas que deverão ser alcançadas. 

Para isto, deverão ser executadas ações de natureza estrutural ou não estrutural ao 

longo de diferentes horizontes temporais definidos em função de um nível de urgência 

e capacidade de execução dos entes responsáveis. Esses entes devem ser nominados 

e apresentados quanto à responsabilidade principal e atuação como interveniente e 

suporte. Os programas terão seus custos estimados e vinculados a potenciais fontes de 

recursos e, por fim, relacionados a indicadores de monitoramento. 
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Componente ao qual se refere
Justificativas

Por que?

Objetivo
Metas a serem alcançadas

Onde se quer 
chegar?

Ações/ Atividades
Natureza: estrutural ou não-estrutural

Como?

Horizonte temporal: curto, médio ou 
longo prazos

Quando?

Responsável direto, Intervenientes e 
outras instituições envolvidas

Quem?

Estimativa de custos
Fontes de Recursos

Quanto e quais as 
fontes de recurso?

Indicadores de monitoramento
Verificação de 

resultados
 

 

Figura 2.2 ï Esquema de construção do Plano de Ações. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

 

2.1 Diretrizes, Questões Norteadoras e Quadro Sinótico 

O Plano de Ações foi elaborado seguindo a lógica apresentada na Figura 2.1 de Figura 

2.2, com a participação de representantes das diversas entidades do SIGERH/ES. O 

processo de discussão dos objetivos, diretrizes, metas, programas e ações teve seu 

início em reuniões com a equipe técnica e administrativa da AGERH ï Agência Estadual 

de Recursos Hídricos em 22 de março de 2018, sendo seguida por discussão na C-

CAMS ï Comissão Consultiva e de Apoio à Mobilização Social, expandida com a 

participação de representantes do Conselho Estadual de Recursos Hídricos ï CERH, 

no dia 23 de março do mesmo ano. Posteriormente, a discussão teve continuidade com 

os mesmos fóruns em 17 e 18 de abril de 2018. Consultas aos principais Setores 

Usuários de Água ï agricultura irrigada, indústria e saneamento ï foram realizadas no 

período. Posteriormente, a C-CAMS se reuniu novamente em 10 de maio de 2018 e nos 
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dias 25 de junho e 05 de julho de 2018 para apresentação do Plano de Ações e 

discussões visando ao seu aperfeiçoamento. Os resultados foram apresentados de 

forma sintética à C-CAMS no dia 28 de agosto de 2018. 

A finalidade de longo prazo do PERH/ES já havia sido definida anteriormente, nas 

primeiras atividades de elaboração do Plano, à época do seu lançamento e diagnóstico. 

Ela foi definida como: ñConstruir um Acordo Social e Político em bases ambientalmente 

sustentáveis para orientar o desenvolvimento social e econômico do Espírito Santo 

tendo a água como insumo básicoò. A partir dessa finalidade, foram estabelecidos quatro 

componentes para o Plano de Ações, de acordo com a Figura 2.3. 

FINALIDADES DE LONGO PRAZO COMPONENTES

ACORDO SOCIAL E POLÍTICO
1 - GOVERNANÇA DO SISTEMA ESTADUAL 

DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS 
HÍDRICOS

ORIENTAÇÕES PARA O 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E POLÍTICO 

DO ESPÍRITO SANTO

2 ς GOVERNABILIDADE DE RECURSOS 
HÍDRICOS

ÁGUA COMO INSUMO BÁSICO
3 - GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

água como bem de consumo ou insumo de 
atividades produtivas

BASES AMBIENTALMENTE SUSTENTÁVEIS
4 - GESTÃO AMBIENTAL DAS ÁGUAS 

água como elemento natural produtor de 
serviços ambientais

 

Figura 2.3 ï Definição dos Componentes para a Elaboração do Plano de Ações. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

Os quatro componentes propostos buscam envolver todos os aspectos de interesse 

para que as finalidades de longo prazo sejam atingidas: 

A. Governança do SIGERH/ES: considera os programas, metas e ações de 

fortalecimento institucional do SIGERH/ES necessários à implementação da 

Política Estadual de Recursos Hídricos; 

B. Governabilidade de Recursos Hídricos: considera a aplicação e 

aperfeiçoamento de instrumentos de gestão, incluindo a implementação dos 

planos de bacias e do próprio PERH/ES; 

C. Gestão dos Recursos Hídricos (água como insumo de atividades produtivas): 

considera os aspectos referentes à compatibilização de usos de recursos 
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hídricos, envolvendo as ações de incremento da eficiência de uso de água, da 

disponibilidade hídrica e na otimização de usos; 

D. Gestão Ambiental das Águas (água como elemento natural produtor de 

serviços ambientais): considera as ações de preservação dos recursos hídricos, 

por meio de programas de incentivo à recuperação e conservação das águas. 

Para cada componente acima apresentados foram diagnosticados os Problemas, que 

resultaram nas Questões Norteadoras, cujas respostas estabeleceram Diretrizes, que 

levaram a Programas de Ação, cujas Metas foram fixadas. Isto compôs o Quadro 

Sinótico para cada Componente que, atendendo ao Termo de Referência, revela uma 

estrutura ñcapaz de relacionar de modo claro, objetivo e did§tico os problemas 

diagnosticados na escala do PERH/ES, com as questões norteadoras, as diretrizes, os 

programas e os projetos propostosò. Para elaborar estes Quadros Sin·ticos - 

apresentados do Quadro 2.1 ao Quadro 2.4 - foram considerados o Diagnóstico e o 

Prognóstico, realizadas Oficinas e Reuniões de análise e discussão com as equipes 

técnicas e administrativas da AGERH, e com a C-CAMS.  

Estes Quadros Sinóticos resultaram na organização dos Programas do PERH/ES como 

se apresenta da Figura 2.4 à Figura 2.7, nos quais cada um está vinculado com sua 

diretriz e metas. Alguns dos programas são de relevância para a área de recursos 

hídricos, mas suas implementações pertencem a outras esferas de governo que não 

diretamente a do SIGERH/ES. Os programas de aumento de eficiência de uso da água, 

apresentados na Figura 2.6, devem ter suas metas de aumento de eficiência pactuadas 

com os setores respectivos: irrigação com o Setor Agrícola, abastecimento público com 

o Setor de Saneamento e uso industrial de água com o Setor Industrial. Cabe a estes 

respectivos setores a promoção de medidas de eficiência para alcance das metas 

pactuadas. O programa de ñApoio ¨ implementa«o do enquadramento de corpos de 

§gua em classes de qualidadeò, apresentado na mesma Figura 2.6, conterá ações de 

controle de poluição a serem pactuadas com os três setores principais, acima 

nomeados. 
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Quadro 2.1 ï Quadro sinótico do Componente Governança do SIGERH/ES. 

PROBLEMAS QUESTÕES NORTEADORAS DIRETRIZES PROGRAMAS METAS 

Legislação de recursos 
hídricos incompleta, com 
superposições, lacunas; 

falta de consolidação das 
normas legais 

Quais as normas legais necessitam 
ser criadas ou atualizadas e em que 

nível (Portarias da AGERH, 
Resoluções do CERH, Decretos ou 

Leis)? 

Aprimorar a legislação de 
recursos hídricos: normas 
legais (leis) e infralegais 
(decretos, resoluções e 

portarias, etc.) 

Consolidação do 
marco legal das 

águas do Espírito 
Santo 

UGRHs redefinidas, aprovadas e 
implementadas. 

Orientações para outorga, fiscalização, 
cobrança e compensação de restrições 
ao uso de recursos hídricos aprovadas 

e implementadas. 

Falta de visibilidade do 
SIGERH/ES junto à 
sociedade capixaba 

dificultando o cumprimento 
de suas atribuições por 

meio de uma gestão 
compartilhada e 

participativa dos recursos 
hídricos 

Qual estratégia de comunicação que 
permitirá com maior eficiência e 
efetividade tornar o SIGERH/ES 

reconhecido pela sociedade capixaba 
como um sistema participativo e 
descentralizado essencial para 

promoção do uso sustentável dos 
recursos hídricos e peça fundamental 
para o desenvolvimento sustentável 

do Espírito Santo? 

Aumentar a visibilidade do 
SIGERH/ES junto à 
sociedade capixaba 

visando a facilitação do 
cumprimento de suas 

atribuições por meio de 
uma gestão compartilhada 

e participativa dos 
recursos hídricos 

Comunicação e 
Mobilização 

Social 

Plano de Comunicação Social 
aprovado e implementado. 

Página da AGERH na rede de 
computadores implementada. 

Entes que participam do 
SIGERH/ES apresentam 

fragilidades diversas: 
SEAMA, AGERH, CERH, 
CBHs, organizações civis 

de recursos hídricos 

Que estratégias e medidas permitirão 
o fortalecimento dos entes 

participantes do SIGERH/ES, e 
promover o Gerenciamento 

descentralizado e participativo dos 
Recursos Hídricos? 

Fortalecer os entes que 
participam do SIGERH/ES: 
SEAMA, AGERH, CERH, 
CBHs, organizações civis 

de recursos hídricos 

Fortalecimento 
institucional 

Plano/estratégia de capacitação e de 
educação ambiental em recursos 

hídricos aprovado e implementado. 

Apoio técnico e administrativo aos 
CBHs aprovado e implementado. 

Processo de acompanhamento do 
desempenho dos CBHs aprovado e 

implementado. 

Estrutura da AGERH com equipes e 
funções aptas ao alcance das metas 

dos programas do PERH/ES. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 
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Quadro 2.2 ï Quadro sinótico do Componente Governabilidade de Recursos Hídricos. 

PROBLEMAS QUESTÕES NORTEADORAS DIRETRIZES PROGRAMAS METAS 

Carência de conhecimento 
das disponibilidades 

hídricas em termos de 
quantidade e de 

qualidade, temporal e 
espacialmente 

Quais as disponibilidades hídricas, 
meteóricas, superficiais e 

subterrâneas, em termos quantitativos 
e qualitativos, e suas distribuições 

sazonais e espaciais, com diferentes 
níveis de segurança? 

Conhecer as 
disponibilidades hídricas 
em termos de quantidade 
e de qualidade, temporal 

e espacialmente 

Inventário, 
estimativa e 

monitoramento 
das 

disponibilidades 
hídricas quali-
quantitativas 

Disponibilidades hídricas superficiais e 
subterrâneas estimadas e 

sistematizadas no SEIRH, e rede de 
monitoramento implantada de acordo 

com cronograma do programa. 

Carência de conhecimento 
das demandas hídricas em 

quantidade e em 
exigências de qualidade, 
temporal e espacialmente 

Quais as demandas hídricas dos 
diversos setores, consuntivas e não-
consuntivas, em termos quantitativos 
e exigência de qualidade, em suas 
variações sazonais e espaciais? 

Conhecer as demandas 
hídricas em quantidade e 

em exigências de 
qualidade, temporal e 

espacialmente 

Cadastro, 
estimativa e 

sistematização das 
demandas hídricas 

em qualidade e 
quantidade 

Demandas hídricas cadastradas, 
estimadas e sistematizadas no SEIRH, 

com implantação de processo de 
permanente atualização, de acordo 

com cronograma e bacias prioritárias 
definidas no programa. 

Carência na 
sistematização e 
disseminação do 

conhecimento necessário 
à governança dos 

recursos hídricos no 
âmbito do SIGERH/ES e 

da sociedade 

Que informações são necessárias 
para a adequada Gestão de Recursos 
Hídricos e de que forma ela tem que 
ser disponibilizada, aos diferentes 

atores sociais que dela participam? 

Sistematizar e 
disseminar o 

conhecimento necessário 
à governança dos 

recursos hídricos no 
âmbito do SIGERH/ES e 

da sociedade 

Sistema de 
Informações sobre 
Recursos Hídricos 

- SEIRH 

SEIRH implantado e em operação. 

Carências na apropriação 
e no controle das águas 
de domínio do Espírito 
Santo em termos de 

quantidade e qualidade 

Como devem os instrumentos de 
gerenciamento de recursos hídricos 
serem implementados para que seja 
alcançada a devida apropriação e 
controle das águas de domínio do 

Estado? 

Apropriar e controlar as 
águas de domínio do 

Espírito Santo em termos 
de quantidade e 

qualidade 

Planejamento de 
Recursos Hídricos 

Procedimentos conceituais e 
operacionais para o planejamento de 

recursos hídricos implementados. 

Enquadramento de 
corpos de água 
em classes de 
qualidade de 

acordo com os 
usos pretendidos 

Procedimentos conceituais e 
operacionais para o enquadramento 

implementados. 

Outorga de direitos 
de uso de água 

Procedimentos operacionais para a 
outorga de direitos de uso de recursos 

hídricos implementados. 
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PROBLEMAS QUESTÕES NORTEADORAS DIRETRIZES PROGRAMAS METAS 

Cobrança pelo uso 
de água 

Procedimentos operacionais para a 
cobrança pelo uso de água 

implementados. 

Compensação em 
recursos hídricos 

Procedimentos operacionais para 
compensação por restrições ao uso de 

recursos hídricos implementados. 

Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos 

e Florestais - 
FUNDAGUA 

Procedimentos operacionais do 
FUNDAGUA implementados. 

Riscos à implementação 
deste Plano de Ações do 

PERH/ES 

Que estratégia deve ser promovida 
para a implementação desta Plano de 
Ações, de forma efetiva e eficiente? 

Acompanhar e monitorar 
a implementação do 

PERH/ES 

Sistema de 
Acompanhamento 
e Monitoramento 

da Implantação do 
PERH/ES 

Sistema implantado. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 
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Quadro 2.3 ï Quadro sinótico do Componente Gestão de Recursos Hídricos. 

PROBLEMAS QUESTÕES NORTEADORAS DIRETRIZES PROGRAMAS METAS 

Falta de compatibilização 
das demandas às 

disponibilidades hídricas, 
em quantidade (gestão 

quantitativa das 
demandas) 

Que instrumentos e medidas devem 
ser implementados para que as 

demandas hídricas quantitativas se 
conformem às disponibilidades, 

sazonal e espacialmente? 

Adequar as demandas 
às disponibilidades 

hídricas, em quantidade 
(gestão quantitativa das 

demandas) 

Promoção do 
aumento da 

eficiência nos 
principais usos 

setoriais 

Metas de eficiência de uso de água 
alcançadas nos prazos previstos no 

programa. 

Falta de compatibilização 
das demandas às 

disponibilidades hídricas, 
em qualidade (gestão 

qualitativa das demandas) 

Que instrumentos e medidas devem 
ser implementados para que as 

demandas hídricas em termos de 
suas exigências de qualidade se 
conformem às disponibilidades, 

sazonal e espacialmente? 

Adequar as demandas 
às disponibilidades 

hídricas, em qualidade 
(gestão qualitativa das 

demandas) 

Promoção da 
redução das 

cargas poluentes 
lançadas no meio 

hídrico pelos 
principais usos 

setoriais de água 

Qualidade almejada dos corpos 
hídricos alcançada nos prazos 

previstos no programa. 

Falta de compatibilização 
das disponibilidades às 

demandas hídricas 
(gestão das 

disponibilidades) 

Quais intervenções devem ser 
implementadas para que as 

disponibilidades hídricas, em 
quantidade e em qualidade, estejam 

conformes com as demandas 
hídricas, em qualidade e em 

quantidade, sazonal e 
espacialmente? 

Adequar as 
disponibilidades às 
demandas hídricas 

(gestão das 
disponibilidades) 

Implementação de 
infraestutura 

hidráulica 

Reservatórios implantados de acordo 
com cronograma e cenário que se 

realiza. 

Ações de conservação de água e solo 
implantadas de acordo com 

cronograma. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 
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Quadro 2.4 ï Quadro sinótico do Componente Gestão Ambiental das Águas. 

PROBLEMAS QUESTÕES NORTEADORAS DIRETRIZES PROGRAMAS METAS 

Os serviços ambientais 
prestados pela água não 

são identificados e 
valorizados 

Quais são e como se pode valorizar 
os serviços ambientais prestados pela 
água como elemento natural e pelos 

ambientes a ela associados? 

Identificar e valorizar os 
serviços ambientais 
prestados pela água 

Desenvolvimento 
de abordagens 

para identificação, 
inventário e 

valorização de 
serviços 

ambientais 
prestados pela 

água 

Áreas de especial interesse ambiental 
identificadas e valoradas de acordo 
com a metodologia aprovada e de 

acordo com prioridades estabelecidas 
no programa. 

Insuficiente proteção 
(preservação, 
conservação e 

recuperação) dos 
ambientes aquáticos como 
garantia da continuidade 
dos serviços ambientais 

por eles prestados 

Que estratégias e medidas devem ser 
consideradas para proteção dos 
ambientes aquáticos, garantindo 

assim a continuidade dos serviços 
ambientais por eles prestados? 

Proteger (preservar, 
conservar e recuperar) 
os ambientes aquáticos 

como garantia da 
continuidade dos 

serviços ambientais por 
eles prestados 

Recuperação 
ambiental e 

criação de áreas 
de restrição e de 

Unidades de 
Conservação para 

a proteção de 
recursos hídricos 

Proteção de nascentes e recuperação 
de matas ciliares realizadas de acordo 
com áreas prioritárias e cronograma 

apresentados no programa. 

Áreas de restrição de uso de água e 
UCs implementadas de acordo com 

áreas prioritárias e cronograma 
apresentados no programa. 

Pagamento de 
Serviços 

Ambientais 
prestados por 

usuários de água, 
solo e florestas 

Programas de PSA implantados em 
áreas prioritárias e com cronograma 

apresentados no programa. 

Capacitação de 
produtores rurais 
para conservação 

de água, solo e 
florestas 

Produtores rurais capacitados de 
acordo com áreas prioritárias e 
cronograma apresentados no 

programa. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018.
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METASDIRETRIZES PROGRAMAS

Consolidação do marco 
legal das águas do 

Espírito Santo

Comunicação e 
Mobilização Social

Fortalecimento 
institucional

Aprimorar a legislação 
de recursos hídricos: 
normas legais (leis) e 
infralegais (decretos, 

resoluções e portarias, 
etc.)

Aumentar a visibilidade 
do SIGERH/ES junto à 
sociedade capixaba 

visando a facilitação do 
cumprimento de suas 

atribuições por meio de 
uma gestão 

compartilhada e 
participativa dos 
recursos hídricos

Fortalecer os entes que 
participam do SIGERH/

ES: SEAMA, AGERH, 
CERH, CBHs, 

organizações civis de 
recursos hídricos

UGRHs redefinidas, aprovadas e 
implementadas.

Orientações gerais para a 
cobrança aprovadas e 

implementadas.

Orientações para outorga, 
fiscalização e compensação de 
restrições ao uso de recursos 

hídricos aprovadas e 
implementadas. 

Plano de Comunicação Social 
aprovado e implementado.

Página da AGERH na rede de 
computadores implementada.

Plano/estratégia de capacitação e 
de educação ambiental  em 
recursos hídricos aprovado e 

implementado.

Apoio técnico e administrativo 
aos CBHs aprovado e 

implementado.

Estrutura da AGERH com equipes 
e funções aptas ao alcance das 
metas dos programas do PERH/

ES.

Processo de acompanhamento 
do desempenho dos CBHs 
aprovado e implementado.

 
 

Figura 2.4 ï Programas do Componente Governança do SIGERH/ES. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 
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Orientação para a 
implementação dos 

instrumentos de 
gerenciamento

METASDIRETRIZES PROGRAMAS

Conhecer as 
disponibilidades 

hídricas em termos de 
quantidade e de 

qualidade, temporal e 
espacialmente

Conhecer as demandas 
hídricas em quantidade 

e em exigências de 
qualidade, temporal e 

espacialmente

Sistematizar e 
disseminar o 

conhecimento 
necessário à 

governança dos 
recursos hídricos no 

âmbito do SIGERH/ES e 
da sociedade 

Apropriar e controlar as 
águas de domínio do 

Espírito Santo em 
termos de quantidade e 

qualidade

Promover a 
implementação deste 

Plano de Ações do 
PERH/ES

Inventário, estimativa e 
monitoramento das 

disponibilidades 
hídricas quali-
quantitativas

Cadastro, estimativa e 
sistematização das 

demandas hídricas em 
qualidade e quantidade

Sistema de 
Informações sobre 
Recursos Hídricos - 

SEIRH

Sistema de 
Acompanhamento e 
Monitoramento da 

Implantação do PERH/
ES

Outorga de direitos 
de uso de água

Enquadramento de 
corpos de água em 

classes de qualidade 
de acordo com os 
usos pretendidos

Cobrança pelo uso 
de água

Planejamento de 
Recursos Hídricos

Compensação em 
recursos hídricos

Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos e 

Florestais - 
FUNDAGUA

Disponibilidades hídricas 
superficiais e subterrâneas 

estimadas e sistematizadas no 
SEIRH, e rede de monitoramento 

implantada de acordo com 
cronograma do programa.

Demandas hídricas cadastradas, 
estimadas e sistematizadas no 

SEIRH, com implantação de 
processo de permanente 

atualização, de acordo com 
cronograma e bacias prioritárias 

definidas no programa.

SEIRH implantado e em operação.

Procedimentos conceituais e 
operacionais para o 

planejamento de recursos 
hídricos implementados.

Procedimentos conceituais e 
operacionais para o 

enquadramento implementados.

Procedimentos operacionais para 
a cobrança pelo uso de água 

implementados.

Procedimentos operacionais para 
a outorga de direitos de uso de 

recursos hídricos implementados.

Procedimentos operacionais para 
compensação por restrições ao 

uso de recursos hídricos 
implementados.

Procedimentos operacionais do 
FUNDAGUA implementados.

SIAM/PERH implantado.

 

Figura 2.5 ï Programas do Componente Governabilidade de Recursos Hídricos. 
Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 
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Implementação de 
infraestutura hidráulica

METASDIRETRIZES PROGRAMAS

Adequar as demandas 
às disponibilidades 

hídricas, em quantidade 
(gestão quantitativa das 

demandas)

Adequar as 
disponibilidades às 
demandas hídricas 

(gestão das 
disponibilidades)

Promoção do aumento 
da eficiência nos 

principais usos setoriais

Indústria

Abastecimento 
Público

Irrigação

Regularização de 
vazões

Acumulação de água 
no meio rural

Conservação de água 
e solo

Adequar as demandas 
às disponibilidades 

hídricas, em qualidade 
(gestão qualitativa das 

demandas)

Promoção da redução 
das cargas poluentes 

lançadas no meio 
hídrico pelos principais 
usos setoriais de água

Apoio à 
implementação do 
enquadramento de 
corpos de água em 

classes de qualidade

Metas de eficiência de uso de 
água alcançadas nos prazos 

previstos no programa.

Metas de eficiência de uso de 
água alcançadas nos prazos 

previstos no programa.

Metas de eficiência de uso de 
água alcançadas nos prazos 

previstos no programa.

Qualidade almejada dos corpos 
hídricos alcançada nos prazos 

previstos no programa.

Reservatórios implantados de 
acordo com cronograma e 

cenário que se realiza.

Reservatórios implantados de 
acordo com cronograma.

Ações de conservação de água e 
solo implantadas de acordo com 

cronograma.

Alocação negociada 
de água em períodos 
de escassez extrema

ACCs e alocações negociadas de 
água implementadas como parte 
das ações gerenciais adotadas em 
períodos de escassez hídrica em 
sub-bacias críticas identificadas 

no programa.

Pactuação com 
Setor Industrial

Pactuação com 
Setor de 

Saneamento

Pactuação com 
Setor Agrícola

Pactuações com 
Setores Saneamento 
Industrial e Agrícola

 

Figura 2.6 ï Programas do Componente Gestão de Recursos Hídricos. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 
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No programa Implementação de infraestrutura hidráulica, existem dois subprogramas, 

de ñAcumula«o de §gua no meio ruralò e de ñConserva«o de §gua e soloò que dever«o 

ter suas a»es promovidas pelo Setor Agr²cola. O programa ñAloca«o negociada de 

§gua em per²odos de escassez extremaò dever§ ser pactuado e ter§ as a»es de 

atendimento aos pactos implementadas pelos três setores principais, já nomeados. 

Finalmente, na Figura 2.7, todos os programas demandam a atuação conjunta com a 

área ambiental e alguns, ainda, com o Setor Agrícola, isoladamente ou em conjunto com 

a área ambiental. 

 

METASDIRETRIZES PROGRAMAS

Identificar e valorizar 
os serviços 
ambientais 

prestados pela água

Proteger (preservar, 
conservar e 

recuperar) os 
ambientes aquáticos 

como garantia da 
continuidade dos 

serviços ambientais 
por eles prestados

Desenvolvimento de 
abordagens para 

identificação, 
inventário e 

valorização de 
serviços ambientais 
prestados pela água 

Recuperação 
ambiental e criação 

de áreas de 
restrição e de 
Unidades de 

Conservação para a 
proteção de recursos 

hídricos

Pagamento de 
Serviços Ambientais 

prestados por 
usuários de água, 
solo e florestas

Capacitação de 
produtores rurais 

para conservação de 
água, solo e florestas

Áreas de especial interesse 
ambiental identificadas e 

valoradas de acordo com a 
metodologia aprovada e de 

acordo com prioridades 
estabelecidas no programa.

Áreas de restrição de uso de água 
e UCs implementadas de acordo 

com áreas prioritárias e 
cronograma apresentados no 

programa. 

Programas de PSA implantados 
em áreas prioritárias e com 

cronograma apresentados no 
programa.

Produtores rurais capacitados de 
acordo com áreas prioritárias e 
cronograma apresentados no 

programa.

Proteção de nascentes e 
recuperação de matas ciliares  

realizadas de acordo com áreas 
prioritárias e cronograma 

apresentados no programa.

Pactuação com setor 
agrícola e ambiental

Pactuação com área 
ambiental

Pactuação com Setor 
Agrícola

 
Figura 2.7 ï Programas do Componente Gestão Ambiental das Águas. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 
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Como se acha indicado na Figura 2.6 e na Figura 2.7, existem programas cuja 

implementação é da atribuição de diferentes entes setoriais, sendo identificadas nestes 

casos as pactuações setoriais necessárias. 

2.2 Roteiro de apresentação do Plano de Ações do PERH/ES 

De acordo com a abordagem apresentada no marco lógico do PERH/ES, cada objetivo 

deu origem a um programa a ser executado no Plano de Ações. O detalhamento de 

cada Programa foi realizado observando a organização apresentada no Quadro 2.5, 

sempre que aplicável. Em alguns casos ocorreram alterações para mais bem conformar 

a natureza de um programa específico. Por exemplo, em alguns programas vários 

destes itens foram apresentados de forma conjunta, para facilitar o entendimento. 

Quadro 2.5 ï Sequência de detalhamento dos programas do PERH/ES. 

Programa Apresenta o título do programa 

Componente Define o Componente Estratégico ao qual o programa se vincula 

Objetivo 
Estratégico 

Define o objetivo estratégico ao qual o programa está relacionado 

Aspectos e 
Demandas a 
considerar 

Reúne de forma sucinta as demandas que foram apresentadas pela 
AGERH, pela Comissão Consultiva e de Apoio à Mobilização Social ï C-
CAMS, e de usuários setoriais de água, a respeito de cada programa 

Justificativas Descreve as justificativas para estabelecimento do programa 

Meta a ser 
atendida 

Resgata a meta a ser atendida, predefinida, associada ao objetivo 

Diretrizes de 
Referência 

Relaciona as diretrizes estratégicas que orientam a meta 

Atividades 
Descreve as atividades a serem desenvolvidas para alcance da meta 
preestabelecida 

Natureza Ação de natureza estrutural ou não estrutural 

Horizonte 
Temporal 

Horizonte de cumprimento da meta, de curto, médio e/ou longo prazo 

Responsáveis 
Diretos 

Define os responsáveis diretos pela execução das atividades 

Intervenientes Outras entidades que participam ou apoiam a execução das ações 

Estimativa de 
Custos 

Define os custos totais decorrentes da execução das atividades 

Fontes de 
Recursos 

Sugere as fontes de recursos que poderão ser utilizadas para execução 
das atividades 

Indicador de 
Desempenho 

Define os indicadores de monitoramento para acompanhamento das 
atividades e, portanto, para verificação de cumprimento da meta à qual elas 
se associam 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 
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3 Descrição dos programas 

Neste item serão apresentados os Programas, agrupando-os por Componentes, 

iniciando-se pelo componente ñGovernabilidade dos Recursos H²dricosò, seguido por 

ñGest«o de Recursos H²dricosò e, logo ap·s, ñGest«o Ambiental das Ćguasò. Ressalta-

se que os Programas relacionados ao Componente Governança do SIGERH/ES serão 

tratados ao final deste item, devido seu detalhamento ser dependente de definições 

intrínsecas de Programas de outros Componentes. 

3.1 Programas do Componente Governabilidade dos Recursos Hídricos 

São 10 os programas deste componente que busca estabelecer as condições 

necessárias ao exercício do poder de governar do SIGERH/ES. Por isto, dizem os 

programas respeito às ações de gerenciamento de recursos hídricos a serem exercidas 

pelo SIGERH/ES, com ênfase às atribuições da AGERH. 

Os dois programas iniciais referem-se ao conhecimento das disponibilidades e das 

demandas hídricas, aspecto essencial ao exercício de atribuições gerenciais 

relacionadas aos recursos hídricos. Os demais consideram os diversos instrumentos de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, previstos na legislação. Finalmente, serão 

propostos aperfeiçoamentos para o Fundo Estadual de Recursos Hídricos e Florestais 

ï FUNDÁGUA e para implantação de um Sistema de Monitoramento e 

Acompanhamento da implementação deste PERH/ES. 

3.1.1 Inventário, estimativa e monitoramento das disponibilidades hídricas quali-

quantitativas 

Componente: Governabilidade dos Recursos Hídricos. 

Objetivo Estratégico: Conhecer as disponibilidades hídricas em termos de quantidade e 

de qualidade, temporal e espacialmente. 

Aspectos e demandas a considerar: Nas reuniões com a C-CAMS foram apresentados 

os seguintes pontos para integração ao programa: 

AÇÕES ASPECTOS E DEMANDAS A CONSIDERAR 

Propor processo de inventário, 

estimativa e monitoramento de recursos 

hídricos, em conjunto com rede ampliada 

de monitoramento hidrometeorológico 

quali-quantitativo, com previsão da 

detecção de agrotóxicos. 

Considerar águas superficiais e subterrâneas, 

quanto aos aspectos quantitativos e qualitativos; 

propor aprimoramento da rede hidrometeorológica 

superficial e implantação de uma rede de 

monitoramento de águas subterrâneas; elaborar 

estudo para o mapeamento hidrogeológico 
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AÇÕES ASPECTOS E DEMANDAS A CONSIDERAR 

Realizar estudo específico para 

promover melhor conhecimento sobre 

águas subterrâneas 

detalhado das disponibilidades hídricas 

subterrâneas e levantamento das áreas de recarga 

de aquíferos. 

 

Justificativas: 

Durante estudos desenvolvidos para o diagnóstico dos recursos hídricos do Estado do 

Espírito Santo, uma das grandes dificuldades encontradas foi relacionada à obtenção 

de informações seguras de monitoramento dos corpos de água superficiais e 

subterrâneos, em qualidade e quantidade, de forma a possibilitar a realização de 

estimativas sobre disponibilidades hídricas em qualquer ponto das bacias do Estado. 

Águas superficiais 

No caso das águas superficiais, o diagnóstico verificou que o número de estações 

fluviométricas se mostra adequado para as bacias hidrográficas do Estado em geral. No 

entanto, ao desenvolver os estudos hidrológicos de disponibilidade hídrica, foi verificado 

que sua localização espacial ocorre prioritariamente nos cursos de água de maior porte, 

não refletindo ou monitorando a oferta hídrica para as sub-bacias de cursos de água de 

menor porte. Além disso, o número de estações fluviométricas apresentou uma queda 

abrupta nos últimos anos, sendo verificadas poucas estações com dados por ano no 

período de 2010 a 2016. 

São poucas as estações telemétricas, que apresentam informações em tempo real, 

sendo importantes para avaliar situações de ocorrência de eventos de cheias ou 

estiagens e definir as ações de gestão a serem tomadas em tempo hábil. As UGRHs 

Itaúnas e Litoral Centro Norte não apresentam estações de monitoramento em tempo 

real e as UGRHôs São Mateus e Doce apresentam baixo índice de estações, sendo 

relevante a implementação de novos pontos de monitoramento telemétrico nestas 

unidades de gestão. 

Foram também avaliadas informações sobre o monitoramento sedimentométrico, com 

base nos índices propostos pela Organização Mundial de Meteorologia ï OMM. Nesse 

caso, verificou-se que as UGRHs Itaúnas e Litoral Centro Norte não apresentam 

estações, havendo a necessidade de implementação desse monitoramento. No Litoral 

Centro-Sul existe apenas uma estação e na UGRH São Mateus apenas duas. Apesar 

de cumprirem a recomendação da OMM, que estabelece uma média de um posto 

sedimentométrico a cada 12.500 km² de área de drenagem, seria relevante o incremento 
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com novos pontos de forma a possibilitar a comparação e correlação de dados entre 

mais de uma estação na mesma bacia. 

Nos estudos desenvolvidos para a etapa de diagnóstico, foram utilizadas informações 

de dados históricos de monitoramento a partir das estações constantes da rede básica 

nacional. Eles foram complementados com outros estudos de disponibilidade hídrica 

executados para o Espírito Santo (IEMA, 2009), onde foi desenvolvida uma 

regionalização de vazões para o Estado. Vale relembrar o problema relacionado à 

espacialização das estações: o estudo de IEMA (2009) não conseguiu abranger todo o 

Estado em função da ausência de dados adequados para tal análise em todas as sub-

bacias. 

Não existe monitoramento fluviométrico das lagoas do Baixo Rio Doce ou estudos 

específicos com medições de vazões por períodos históricos adequados e que 

proporcionem a estimativa de suas disponibilidades hídricas e a regularização de 

vazões. Cabe enfatizar que são corpos hídricos que apresentam grandes volumes 

acumulados e, por consequência, proporcionam importante regularização de vazões, 

atendendo a usos principalmente voltados à irrigação e abastecimento humano. 

É importante assinalar que nas Consultas Públicas e Reuniões Setoriais foi informada 

a existência de grande número de barragens de pequeno porte que, no seu conjunto, 

podem proporcionar incremento importante na disponibilidade hídrica das bacias ou 

levar a maiores perdas por evaporação, caso apresentem operações inadequadas. 

O estudo diagnóstico mostrou uma disponibilidade adequada de estações de 

monitoramento de qualidade das águas, ao considerar aquelas ativas listadas no PNQA 

ï Programa Nacional de Avaliação da Qualidade das Águas, além das estações do 

Programa de Águas Interiores da AGERH. Apesar de ter sido verificada uma maior 

concentração numérica na UGRH Litoral Central, a análise de adequação por UGRH 

mostrou relação adequada em número de estações por 1.000 km² de área, mesmo para 

as UGRHs Itaúnas, São Mateus e Doce, que apresentam os menores valores. 

No entanto, ao se avaliar os dados disponíveis, verifica-se séries históricas compostas 

por poucos anos, com poucos parâmetros e mesmo sem dados em alguns casos. O 

diagnóstico verificou pelo número de dados apresentados para cada parâmetro que as 

amostragens com frequência mínima trimestral, planejada pela ANA (2012a), ainda não 

foi executada, mesmo quando se analisam apenas os dados a partir de 2012. 

Dessa forma, há a necessidade de implementação efetiva do monitoramento 

hidrométrico, pela operação das estações existentes, e análise periódica dos resultados 

com a disponibilização em relatórios à sociedade, com frequência anual. 
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Águas subterrâneas 

A ausência ou dificuldade de obtenção de informações se mostra ainda mais enfática 

quando avaliadas as águas subterrâneas, considerando que o Estado ainda não dispõe 

de uma rede de monitoramento com piezômetros e poços que disponham e 

acompanhem o nível de água dos aquíferos e sua qualidade ao longo do tempo. 

As estimativas sobre disponibilidades hídricas subterrâneas consideraram estudos 

isolados realizados no Estado para porções específicas de algumas sub-bacias. A 

inexistência de dados de monitoramento piezométrico levou ao uso das poucas 

informações de poços cadastrados junto ao SIAGAS ï Sistema de Informações de 

Águas Subterrâneas do CPRM ï Serviço Geológico do Brasil e de outras bases obtidas 

como da Petrobrás e Samarco. 

A falta de informações sobre águas subterrâneas no Estado é uma carência do 

SIGERH/ES, pois elas permitem o incremento das disponibilidades hídricas, como será 

demonstrado nos balanços hídricos apresentados no Volume II, Subsídios, deste 

Produto. Isto tem sido destacado nas reuniões com a C-CAMS e com outras entidades 

do SIGERH/ES como o CERH e os CBHs. Trata-se, portanto, de tema de relevância 

para o Estado e que ainda não é considerado, seja no monitoramento seja na ausência 

de outorgas de direitos de uso de água. O conhecimento de sua disponibilidade é 

importante para que uma possível superexplotação em seus aquíferos não leve a 

problemas de esgotamento e, consequentemente, ampliação da crise hídrica vivida no 

Estado. Para isso, é fundamental desenvolver ações voltadas ao monitoramento das 

águas subterrâneas em qualidade e quantidade e, com as informações consistidas por 

um determinado período de tempo, revisar os estudos hidrogeológicos desenvolvidos e 

os valores de retiradas seguras de água nos aquíferos. 

Conclusões 

Constataram-se necessidades de melhorias no monitoramento hidrometeorológico em 

geral, e que devem ser implementadas de forma a se obter informações mais acuradas 

e com melhor espacialização, abrangendo águas superficiais e subterrâneas, em 

qualidade e quantidade. Com base nas informações obtidas, devem ser apresentados 

relatórios de conjuntura dos recursos hídricos, com informações atualizadas para a 

sociedade como parte do programa de comunicação do SIGERH/ES e do PERH/ES. 
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Metas a serem atendidas 

Para este programa, está previsto o atendimento das seguintes metas: 

1. Elaborar estudo específico para proposição de rede de monitoramento de águas 

subterrâneas do Estado do Espírito Santo; 

2. Realizar coleta de águas para monitoramento de qualidade na totalidade da rede 

de monitoramento prevista no PNQA, incluindo análises de agrotóxicos em 

amostras de águas e dos sedimentos dos leitos dos corpos hídricos, onde em 

geral eles se concentram; 

3. Implementar ajustes na rede de monitoramento fluviométrico de forma a 

abranger as bacias que não dispõem de dados adequados; 

4. Implementar rede de monitoramento de águas subterrâneas conforme proposta 

e cronograma do estudo desenvolvido; 

5. Elaborar relatório anual de conjuntura dos recursos hídricos com as ofertas 

atualizadas em qualidade e quantidade para águas superficiais; 

6. Elaborar estudo para o mapeamento hidrogeológico detalhado das 

disponibilidades hídricas subterrâneas e levantamento das áreas de recarga de 

aquíferos para abastecimento público. 

As ações previstas para cumprimento dessas metas são de natureza estrutural e não 

estrutural. A implementação dos ajustes na rede de monitoramento fluviométrico e da 

rede de monitoramento de águas subterrâneas demanda ações estruturais referentes à 

construção dos piezômetros ou poços de monitoramento, por exemplo. No entanto, o 

restante das ações trata de aspectos não estruturais, relacionadas a estudos técnicos 

de mapeamento hidrogeológico ou elaboração de conjuntura dos recursos hídricos. 

O Quadro 3.1 apresenta os horizontes temporais para cumprimento das metas, os 

responsáveis principais e intervenientes e o indicador de desempenho voltado ao 

cumprimento da meta. No curto prazo foi previsto o alcance de metas relacionadas à 

proposição da rede de monitoramento de águas subterrâneas e adequação da rede de 

águas superficiais em qualidade e quantidade, que deve ser realizada em articulação 

com a ANA ï Agência Nacional de Águas e o CPRM - Serviço Geológico do Brasil. A 

rede de monitoramento de águas subterrâneas deve ser implementada no médio e longo 

prazos, conforme resultados dos estudos desenvolvidos no curto prazo. 
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Quadro 3.1 ï Metas para o programa de inventário, estimativa e monitoramento das 
disponibilidades hídricas quali-quantitativas. 

Metas 
Curto 
Prazo 
2022 

Médio 
Prazo 
2030 

Longo 
Prazo 
2038 

Responsável 
Principal 

Entidades 
Intervenientes 

Indicador de 
Desempenho 

1. Elaborar estudo 
para proposição de 

rede de 
monitoramento de 

águas subterrâneas do 
Estado do Espírito 

Santo 

      

AGERH 

ANA e CPRM 
Estudo 

concluído 

2. Realizar coleta de 
águas para 

monitoramento de 
qualidade na 

totalidade da rede de 
monitoramento 

prevista no PNQA 

      ANA e IEMA 

Coleta realizada 
e resultados 

analisados por 
um período de 

um ano 

3. Implementar ajustes 
na rede de 

monitoramento 
fluviométrico de forma 
a abranger as bacias 
que não dispõem de 
dados adequados 

      

ANA e CPRM 

Rede de 
monitoramento 

de águas 
superficiais 

ajustada 

4. Implementar rede 
de monitoramento de 
águas subterrâneas 
conforme proposta e 

cronograma do estudo 
desenvolvido 

      

Rede de 
monitoramento 

de águas 
subterrâneas 
implementada 

5. Elaborar relatório 
anual de conjuntura 

dos recursos hídricos 
com as ofertas 
atualizadas em 

qualidade e 
quantidade para águas 

superficiais 

      ANA 
Relatório de 
conjuntura 
elaborado 

6. Elaborar estudo 
para o mapeamento 

hidrogeológico 
detalhado das 

disponibilidades 
hídricas subterrâneas 
e levantamento das 
áreas de recarga de 

aquíferos para 
abastecimento público 

      ANA e CPRM 
Estudo 

concluído 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

Os relatórios de conjuntura dos recursos hídricos são propostos para serem 

apresentados com frequência bienal, de acordo com o previsto na Lei Estadual nº 

10.179/2014, no médio prazo, enquanto o estudo de mapeamento hidrogeológico é 

proposto para o longo prazo, considerando a importância de se considerar informações 
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da rede de monitoramento de águas subterrâneas, que deve ter sua implementação 

iniciada no médio prazo. 

De uma forma geral, propõe-se, minimamente as seguintes atividades para o 

cumprimento de cada meta: 

1. Elaborar estudo para proposição de rede de monitoramento de águas 

subterrâneas do Estado do Espírito Santo, em qualidade e em quantidade: 

a) Elaborar termo de referência para a contratação do estudo técnico, que pode ser 

via pessoa física ou jurídica. Como exemplo, a ANA vem contratando estudo 

semelhante a este para a bacia hidrográfica do rio Paranapanema por meio de 

contrato com pessoa física (PR/SP); 

b) Desenvolver processo licitatório e contratar o estudo; 

c) Elaborar o estudo técnico e validar com a equipe técnica da AGERH com apoio 

técnico da ANA. 

2. Realizar coleta de águas para monitoramento de qualidade na totalidade da rede 

de monitoramento prevista no PNQA, incluindo análises de agrotóxicos em 

amostras de águas e sedimentos dos leitos dos corpos hídricos, onde em geral 

eles se concentram: 

a) Verificar dentre os pontos previstos no PNQA quais são aqueles em que não têm 

sido feitas coletas; 

b) Avaliar a possibilidade de inclusão de parâmetros relacionados a agrotóxicos em 

alguns pontos localizados a jusante de áreas agrícolas (a avaliação deve 

considerar aspectos técnicos e financeiros);  

c) Considerar os pontos verificados no planejamento para as campanhas seguintes 

de qualidade e parâmetros verificados adequados na análise anterior; 

d) Realizar coletas e análises de qualidade para todos os pontos e parâmetros 

ajustados ï novos e os que já se encontram em operação; 

e) Realizar sistematização dos resultados das coletas e análises de qualidade para 

a rede completa. 

3. Implementar ajustes na rede de monitoramento fluviométrico de forma a 

abranger as bacias que não dispõem de dados adequados, em qualidade e em 

quantidade: 

a) Identificar ajustes necessários na rede de monitoramento conforme problemas 

detectados na etapa de diagnóstico do PERH/ES; 
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b) Realizar articulação com a ANA e CPRM para a revisão da rede de 

monitoramento, incluindo instalar ou alterar a localização de estações nas bacias 

em que o monitoramento não se encontra adequado; 

c) Articular e acompanhar a implementação dos ajustes pela ANA e CPRM. 

4. Implementar rede de monitoramento de águas subterrâneas, em qualidade e em 

quantidade, conforme proposta e cronograma do estudo desenvolvido: 

a) Identificar fontes de recursos disponíveis em articulação com a ANA para a 

implementação da rede de monitoramento de águas subterrâneas; 

b) Articular com a ANA e CPRM e definir responsabilidades e apoio técnico para o 

monitoramento, sistematização e análise dos dados de monitoramento de águas 

subterrâneas; 

c) Desenvolver processo licitatório e contratar as ações de implementação da rede 

com apoio técnico e financeiro da ANA; 

d) Implementar a rede de monitoramento verificada como adequada e conforme 

articulação com a ANA e CPRM. 

5. Elaborar relatório de conjuntura bienal dos recursos hídricos com as ofertas 

atualizadas em qualidade e quantidade para águas superficiais: 

a) Consistir os dados de monitoramento fluviométrico e de qualidade das águas 

das séries históricas para o ano em análise; 

b) Articular com a ANA ou por meio de contratação externa para desenvolver 

modelo de relatório de conjuntura com os resultados de monitoramento para o 

ano anterior; 

c) Elaborar relatório de conjuntura bienal com a situação dos recursos hídricos no 

ano anterior, comparando com as vazões de referência e índices de qualidade 

referentes à classe de enquadramento de cada curso de água. 

6. Elaborar estudo para o mapeamento hidrogeológico detalhado das 

disponibilidades hídricas subterrâneas, em qualidade e em quantidade, e 

levantamento das áreas de recarga de aquíferos para abastecimento público: 

a) Elaborar termo de referência para a contratação do estudo técnico em questão, 

com o apoio técnico da ANA; 

b) Desenvolver processo licitatório e contratar o estudo; 

c) Elaborar o estudo técnico e validar com a equipe técnica da AGERH e com apoio 

técnico da ANA e do CPRM. 

O Quadro 3.2 apresenta a relação de metas e os custos estimados para execução de 

suas ações e fontes de recursos possíveis. 
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Quadro 3.2 ï Estimativa de custos e fontes possíveis de recursos para financiamento 
das ações. 

Metas 
Estimativa 
de custos 

(R$) 

Objeto 
Orçado 

Fontes 
possíveis de 

recursos 

1. Elaborar estudo para proposição de rede de 
monitoramento de águas subterrâneas do 

Estado do Espírito Santo 
120.000,00 Estudo técnico 

PROGESTÃO, 
FUNDÁGUA, 

Banco Mundial 

2. Realizar coleta de águas para monitoramento 
de qualidade na totalidade da rede de 

monitoramento prevista no PNQA, incluindo 
análises de agrotóxicos em amostras de águas 

e sedimentos dos leitos dos corpos hídricos, 
onde em geral eles se concentram 

N/A 
 

N/A 
 

N/A 

3. Implementar ajustes na rede de 
monitoramento fluviométrico de forma a 

abranger as bacias que não dispõem de dados 
adequados 

4. Implementar rede de monitoramento de 
águas subterrâneas conforme proposta e 

cronograma do estudo desenvolvido 
N/D 

Implantação 
de poços e 

piezômetros 
de 

monitoramento 

N/D 

5. Elaborar relatório anual de conjuntura dos 
recursos hídricos com as ofertas atualizadas em 
qualidade e quantidade para águas superficiais 

N/A N/A N/A 

6. Elaborar estudo para o mapeamento 
hidrogeológico detalhado das disponibilidades 

hídricas subterrâneas e levantamento das áreas 
de recarga de aquíferos para abastecimento 

público 

600.000,00 Estudo técnico 
PROGESTÃO, 
FUNDÁGUA, 

Banco Mundial 

N/A: Não se aplica: trata-se de ações sem necessidade de gastos extras ou que podem ser desenvolvidas 
diretamente pelos entes do SIGERH/ES. 
N/D: Não disponível. As ações de implementação da rede de monitoramento de águas subterrâneas não 
podem ser estimadas nesse momento uma vez que dependem do estudo que proporá a rede propriamente 
dita. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

 

3.1.2 Cadastro, estimativa e sistematização das demandas hídricas em 

qualidade e quantidade 

Componente: Governabilidade dos Recursos Hídricos. 

Objetivo Estratégico: Conhecer as demandas hídricas em quantidade e em exigências 

de qualidade, temporal e espacialmente. 

Aspectos e demandas a considerar: Nas reuniões com a C-CAMS foram apresentados 

os seguintes pontos para integração ao programa: 
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AÇÕES ASPECTOS E DEMANDAS A CONSIDERAR 

Propor processo de 

cadastro, estimativa 

e sistematização 

das demandas 

hídricas em 

qualidade e em 

quantidade 

Sistematizar o banco de dados atual de solicitações de outorgas em 

base única, atualizar a base de dados com informações de cadastros 

em articulação com federações e sindicatos de usuários e disponibilizar 

no site da AGERH para re-ratificação; articular com federações e 

sindicatos de usuários e formalizar demanda periódica de 

disponibilização de informações de monitoramento dos usuários 

(disponibilidade e demanda, qualidade e quantidade) 

 

Justificativas: 

Os estudos desenvolvidos na etapa de diagnóstico do PERH/ES realizaram estimativas 

de demandas hídricas consuntivas e não consuntivas para todas as UGRHs do Espírito 

Santo. Para cada setor usuário foi utilizada a metodologia considerada mais adequada 

em função das informações disponíveis. Como exemplo, vale relembrar que para o 

consumo industrial e abastecimento humano foram utilizadas informações do banco de 

dados consistido das outorgas emitidas, comparando-se com os dados de estimativas 

em função dos índices populacionais. Por outro lado, para estimativa de demandas para 

irrigação e dessedentação animal, foram utilizados, também, dados da Produção 

Agrícola Municipal e da Produção Pecuária Municipal do IBGE ï Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística. Apesar de ter sido possível realizar uma estimativa de 

demandas para a condição atual do Estado, há a necessidade de executar a 

organização e sistematização das informações de demandas pelo uso da água no 

Espírito Santo por meio de um cadastro único com as informações não apenas dos usos, 

mas também dos usuários com seus dados de contatos, localização de seus pontos de 

captação, lançamento ou intervenção nos corpos de água e volumes demandados. 

Esse cadastro de usuários deve ser sistematizado e organizado junto ao banco de 

dados de outorgas de direito de uso da água. Atualmente, o banco de dados de outorgas 

do Espírito Santo dispõe de informações das outorgas emitidas, mas também de um 

passivo de mais de 20 mil solicitações de outorga ainda não analisadas referindo-se a 

vários anos de solicitações, e que não se sabe se foram efetivamente implantados ou 

se tratam apenas de interesse pelo uso da água e que não avançaram em função da 

falta de análise e resposta dos pedidos. Esses aspectos foram constatados durante a 

etapa de diagnóstico ao verificar que o volume de demandas outorgadas para a 

finalidade de irrigação era bastante inferior àquelas estimadas a partir dos dados 

disponíveis de áreas e culturas irrigadas. 
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Nesse processo de sistematização da base de dados de usos da água no Estado, é 

importante que sejam desenvolvidas ações internas à AGERH em um primeiro 

momento. Posteriormente, devem ser buscadas articulações com federações ou 

sindicatos de usuários, e com os respectivos CBHs, para contato com os usuários para 

ñre-ratificaçãoò dos dados (retificação ou ratificação). Esse processo é necessário 

considerando o longo prazo em que as solicitações de outorgas estão protocoladas e 

ainda sem análise conclusiva da AGERH, levando ao fato de que parcela importante 

delas não deve ter seus usos implantados ou mesmo já foram alterados ao longo do 

tempo. Para que seja mais eficiente e focado o processo de re-ratificação dos usos e 

organização da base de dados, é recomendável que o processo de atualização dos 

cadastros de usuários seja realizado por UGRH ou bacia hidrográfica e com prazos para 

que os usuários possam ajustar seus dados de solicitações ou usos já existentes da 

água. 

Finalmente, após a realização de sua consistência, a base de dados dos cadastros de 

usos da água deve ser disponibilizada junto ao SEIRH/ES ï Sistema Estadual de 

Informações sobre Recursos Hídricos para a sociedade. Essa última etapa tem interface 

deste programa com o de comunicação e o de informações sobre recursos hídricos, 

uma vez que o cadastro de usos da água do Estado deve ser divulgado no site da 

AGERH e no SEIRH/ES para que possa dar suporte ao desenvolvimento de novos 

estudos de demandas e balanço hídrico para as bacias hidrográficas. 

Meta a ser atendida 

Esse programa tem a seguinte meta: 

1. Sistematizar o banco de dados atual de solicitações de outorgas em base 

única, atualizar a base de dados com informações de cadastros em articulação 

com federações e sindicatos de usuários e disponibilizar no site da AGERH. 

Tratam-se de ações não estruturais e que demandam atividades internas da equipe 

técnica da AGERH e de articulação com entidades como federações, sindicatos e 

associações de usuários, bem como com os Comitês de Bacias Hidrográficas. O Quadro 

3.3 apresenta a meta a ser cumprida com seus responsáveis e indicador de 

desempenho. Quanto ao horizonte temporal de cumprimento, foram considerados o 

curto e médio prazos, uma vez que a recomendação é que seja feita por bacia 

hidrográfica ou UGRH e com foco nas unidades com maiores problemas de 

comprometimento hídrico. 
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Quadro 3.3 ï Meta para o programa de cadastro, estimativa e sistematização das 
demandas hídricas em qualidade e quantidade. 

Meta 
Curto 
Prazo 
2022 

Médio 
Prazo 
2030 

Longo 
Prazo 
2038 

Responsável 
Principal 

Entidades 
Intervenientes 

Indicador de 
Desempenho 

1. Sistematizar o banco 
de dados atual de 

solicitações de outorgas 
em base única, atualizar 

a base de dados com 
informações de 
cadastros em 

articulação com 
federações e sindicatos 

de usuários e 
disponibilizar no site da 

AGERH 

      
AGERH 

CBHs e 
federações, 
sindicatos e 
associações 
de usuários 

Banco de 
dados 

sistematizado 
para todas as 

UGRHs do 
Estado 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

Para o cumprimento desta meta recomenda-se que as atividades sejam desenvolvidas 

por UGRH ou bacia hidrográfica, em função do esforço necessário e da estrutura e 

equipe disponível na AGERH. São previstas as seguintes atividades: 

a) Sistematizar todas as informações de solicitações de outorgas em uma base 

única da AGERH; 

b) Realizar articulação com os CBHs, federações, sindicatos e associações de 

usuários de cada bacia/UGRH; 

c) Disponibilizar a base de dados para cada bacia hidrográfica ou UGRH no site da 

AGERH com prazo para re-ratificação dos dados; 

d) Desenvolver ações de comunicação e divulgação do processo de re-ratificação 

dos dados da base cadastral existente; 

e) Analisar e sistematizar as informações advindas do processo de re-ratificação 

de forma a integrar a base única e completa de cadastros de usos da água. 

Para a execução das ações relacionadas a esta meta não foram estimados custos 

extras, considerando que podem ser desenvolvidas pela equipe técnica da AGERH. 

3.1.3 Sistema Estadual de Informações sobre Recursos Hídricos ï SEIRH/ES 

Componente: Governabilidade dos Recursos Hídricos. 

Objetivo Estratégico: Sistematizar e disseminar o conhecimento necessário à 

governança dos recursos hídricos no âmbito do SIGERH/ES e da sociedade. 

Aspectos e demandas a considerar: Nas reuniões com a C-CAMS foram apresentados 

os seguintes pontos para integração ao programa: 
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AÇÃO ASPECTOS E DEMANDAS A CONSIDERAR 

Propor arquitetura 

do SEIRH/ES. 

O SEIRH/ES deverá disponibilizar informações via web para toda a 

sociedade; por meio das informações do SEIRH/ES, a AGERH deverá 

elaborar relatório bienal de conjuntura dos recursos hídricos do Espírito 

Santo com as demandas e ofertas atualizadas por UGRH e disponibilizar 

para a sociedade no site da AGERH 

 

Justificativas: 

Os estudos desenvolvidos na etapa de diagnóstico do PERH/ES tiveram como primeira 

fase de trabalho o levantamento de dados relevantes relacionados aos recursos hídricos 

e domínios afetos. Para isso, foram buscadas informações de dados demográficos e 

questões sociais, uso e ocupação do solo, legislação de recursos hídricos, eventos 

críticos, hidrologia, dentre outros aspectos importantes para os estudos. Essas 

informações foram buscadas em diversas entidades federais, estaduais e municipais, 

exemplificando-se a ANA, o IBGE, os Ministérios da Cultura, Meio Ambiente e Saúde, o 

INCRA ï Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, a EMBRAPA ï Empresa 

Brasileira de Pesquisa Agropecuária em nível federal e o IJSN ï Instituto Jones dos 

Santos Neves, o IEMA e Secretarias de Estado de Planejamento, Agricultura e outras 

do Espírito Santo. 

É possível verificar que as informações relevantes para os estudos relacionados aos 

recursos hídricos são devidas a ações multidisciplinares e encontram-se distribuídas em 

diversos órgãos. Essas informações foram sistematizadas e trabalhadas para a 

elaboração do PERH/ES. Com isso, além da geração dos relatórios, há bases de dados 

importantes geradas ao longo dos estudos e que podem ser organizadas pela AGERH 

para a disponibilização para a sociedade. 

Nos trabalhos desenvolvidos para a aplicação da Política Estadual de Recursos Hídricos 

e seus instrumentos, há, também, uma série de documentos e bases de dados geradas 

e que são relevantes para serem disponibilizadas para que a população do Estado 

possa acompanhar o processo de gestão e mesmo utilizar para conhecimento de 

situação dos recursos hídricos. 

O Estado do Espírito Santo dispõe de muitas informações sobre os recursos hídricos e 

sobre o processo de gerenciamento, mas que não se encontram sistematizadas e não 

são de fácil acesso à sociedade. Mesmo com o apoio de entidades públicas, por vezes 

a tarefa de obtenção de dados se mostrou bastante complexa e com algumas entidades 

apresentando dificuldades para a disponibilização de informações públicas. 
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Em nível nacional, as informações já estão sistematizadas e são mantidas atualizadas 

pela ANA no SNIRH ï Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos que 

disponibiliza bases de dados de demandas, ofertas hídricas, balanço, monitoramento 

hidrometeorológico, outorgas, cobrança, cadastros, planos de bacias e estudos de 

enquadramento e legislação sobre recursos hídricos. Dessa forma o SNIRH vem se 

mostrando um instrumento de grande relevância, sendo consultado por toda a 

sociedade desde usuários e sociedade civil até profissionais que estão desenvolvendo 

estudos em recursos hídricos. 

O SEIRH/ES é um dos instrumentos previstos na Lei Estadual nº 10.179/2014 e que 

ainda não foi implementado no Estado, sendo de fundamental importância para que a 

população capixaba tenha conhecimento da situação dos recursos hídricos. Esse é, 

inclusive, um dos instrumentos básicos do sistema de gestão que se apresenta 

relevante para a aplicação de todos os outros, pois gera informações e subsídios aos 

processos de cobrança, outorga, elaboração de planos e estudos de enquadramento, 

etc. 

Dessa forma justifica-se a necessidade de implementação desse instrumento, com 

ações voltadas à sistematização das informações disponíveis, definição e implantação 

de uma ferramenta que seja disponível via Internet e com acesso por meio da página-

web da AGERH. Além disso, o SEIRH/ES deve ser integrado com o SNIRH, sendo 

necessária articulação constante com a ANA para que as informações sejam 

consistentes entre as duas bases e mantidas atualizadas. 

Dentre as informações a serem disponibilizadas no SEIRH/ES, ressalta-se a 

importância de previsão de um relatório de conjuntura dos recursos hídricos, nos moldes 

do informe ou relatório elaborado pela ANA, apresentando a situação do processo de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e das informações de demandas, disponibilidade 

e balanço nas bacias hidrográficas e UGRHs do Estado. Esse relatório deve apresentar, 

ainda, as informações atualizadas da implementação do PERH/ES e do monitoramento 

de seus indicadores e resultados. Vale lembrar que o relatório de conjuntura em questão 

já é previsto na Lei Estadual nº10.179/2014, com frequência bienal, devendo ser 

adequado às demandas de conteúdo lá previstas. 

Meta a ser atendida 

Esse programa tem a seguinte meta: 

1. Desenvolver SEIRH/ES - Sistema Estadual de Informações sobre Recursos 

Hídricos do Espírito Santo e disponibilizar informações via web para toda a 

sociedade. 
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As ações necessárias ao cumprimento dessa meta são de caráter não estrutural e 

devem ser realizadas ao longo de todo o horizonte temporal do PERH/ES. No entanto, 

devem ser concentrados os maiores esforços nos curto e médio prazos para que o 

sistema esteja pronto e em operação, disponível via web para consulta pela sociedade 

capixaba. O Quadro 3.4 apresenta as informações referentes ao horizonte temporal de 

maior foco para ações de cumprimento desta meta, além dos responsáveis e indicador 

de desempenho para verificar o seu cumprimento. 

Quadro 3.4 ï Meta para o programa de implementação do SEIRH/ES. 

Meta 
Curto 
Prazo 
2022 

Médio 
Prazo 
2030 

Longo 
Prazo 
2038 

Responsável 
Principal 

Entidades 
Intervenientes 

Indicador de 
Desempenho 

1. Desenvolver 
SEIRH/ES - Sistema 

Estadual de Informações 
sobre Recursos Hídricos 

do Espírito Santo e 
disponibilizar 

informações via web 
para toda a sociedade 

   AGERH 

SEAMA, ANA 

e outras 

Secretarias de 

Estado 

Setoriais 

SEIRH/ES 

implantado e 

em operação 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

As principais atividades previstas para o cumprimento desta meta são: 

a) Sistematizar as informações disponibilizadas pelo PERH/ES e demais 

informações existentes em uma base de dados única; 

b) Realizar articulação com a ANA para obter os dados referentes ao recorte das 

informações do SNIRH no Espírito Santo e apoio técnico para o desenvolvimento 

do SEIRH/ES; 

c) Desenvolver o SEIRH/ES; 

d) Inserir a base de dados de informações sobre recursos hídricos no SEIRH/ES e 

disponibilizar via web no site da AGERH; 

e) Estabelecer base mínima de informações a constarem do relatório de conjuntura 

dos recursos hídricos do Espírito Santo; 

f) Elaborar relatório de conjuntura dos recursos hídricos do Espírito Santo com 

frequência bienal, como previsto na legislação estadual. 

O Quadro 3.5 apresenta os custos estimados e fontes de recursos possíveis para o 

desenvolvimento do sistema em questão, envolvendo o sistema propriamente dito em 

seus módulos desktop e web. 
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Quadro 3.5 ï Estimativa de custos e fontes possíveis de recursos para financiamento 
das ações. 

Meta 
Estimativa 
de custos 

(R$) 
Objeto Orçado 

Fontes 
possíveis de 

recursos 

1. Desenvolver SEIRH/ES - Sistema 
Estadual de Informações sobre Recursos 
Hídricos do Espírito Santo e disponibilizar 

informações via web para toda a 
sociedade 

1.650.000,00 
Desenvolvimento 

do SEIRH/ES 
FUNDÁGUA, 

Banco Mundial 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

 

3.1.4 Implementação do Planejamento de Recursos Hídricos 

Componente: Governabilidade dos Recursos Hídricos. 

Objetivo Estratégico: Apropriar e controlar as águas de domínio do Espírito Santo em 

termos de quantidade e qualidade. 

Aspectos e demandas a considerar: Nas reuniões com a C-CAMS foram apresentados 

os seguintes pontos para integração ao programa: 

AÇÃO ASPECTOS E DEMANDAS A CONSIDERAR 

Propor organização 

do processo de 

planejamento de 

recursos hídricos no 

Espírito Santo 

Propor estratégias de implementação dos planos de bacias, com 

metodologias de monitoramento; formalizar arranjo visando a 

obtenção da sustentabilidade financeira para as ações do PERH/ES; 

propor articulações entre o PERH/ES e o Programa de Combate à 

Desertificação do Norte do Espírito Santo. 

 

Justificativas: 

De acordo com o diagnóstico desenvolvido para o PERH/ES, foi verificado que o Espírito 

Santo dispõe da maior parte de seus planos de suas 14 bacias elaborados (8) ou em 

fase final de elaboração (5). As bacias dos rios Novo, Itapemirim, Itabapoana, Itaúnas e 

São Mateus estão com seus planos em fase final de elaboração e a UGRH Litoral Centro 

Norte já tem recursos assignados e seu plano se acha em fase de contratação. As 

bacias dos rios Jucu, Benevente e Santa Maria da Vitória, bem como as sub-bacias 

capixabas da bacia hidrográfica do rio Doce já possuem seus planos de bacias 

concluídos, estas últimas em conjunto com o PIRH Doce ï Plano Integrado de Recursos 

Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Doce. 

Porém, não fica clara qual é a abordagem de planejamento de recursos hídricos adotada 

pelo Estado, e a articulação e divisão de atribuições entre os diferentes níveis de 

planejamento: 1) Plano Nacional de Recursos Hídricos, 2) Planos de Recursos Hídricos 
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de Bacias de Rios com águas de domínio da União, 3) Plano Estadual de Recursos 

Hídricos e 4) Planos de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas. Esta articulação e 

divisão de atribuições é importante para evitar lacunas ou superposição de atribuições, 

racionalizando o processo global de planejamento. Cabe adiantar que todos os quatro 

tipos de plano coexistem no Estado. 

Também, não tem sido considerado de forma explícita a necessidade dos Planos de 

Recursos Hídricos se articularem com Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, com 

o Zoneamento Ecológico-Econômico e com o Programa de Ação Estadual de Combate 

à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca ï PAE-ES. 

Além deste aspecto mais conceitual, existe o problema operacional: não se tem 

informações sobre a implementação dos planos de ações elaborados e do cumprimento 

de suas metas e objetivos previstos. Mesmo no caso da bacia do rio Doce, em que são 

disponíveis recursos por meio da AGB IBIO-Doce ï Agência de Bacia Hidrográfica 

Instituto BioAtlântica, há programas em cumprimento, mas sem o monitoramento efetivo 

de seus resultados. Com isso, não é possível verificar os benefícios dos planejamentos 

em questão, que desta forma não cumprem seu papel efetivo de gerir as ações 

desenvolvidas nas bacias hidrográficas. Uma das justificativas para esse não 

cumprimento trata-se da ausência de uma proposta de estratégia para a execução das 

ações dos planos de bacias, nos moldes do MOP ï Manual Operativo que vem sendo 

desenvolvido pela ANA em seus últimos planos de recursos hídricos. Por meio do MOP, 

são desenvolvidos fluxogramas com as atividades necessárias ao cumprimento de cada 

meta, divididas por etapas e com o cronograma previsto e as responsabilidades. Além 

disso, são elaborados documentos necessários para cada etapa de trabalho como 

minutas de termos de referência, notas técnicas, moções ou resoluções necessárias, o 

que facilita o cumprimento pelos responsáveis quando da sua execução. 

Outra justificativa identificada para o baixo índice de implementação dos planos de 

bacias trata-se da ausência de uma ferramenta de monitoramento da implementação de 

suas ações, com responsabilidades pela avaliação de cada meta e suas etapas de 

cumprimento. Essa ferramenta deve ter os indicadores para o cumprimento das etapas 

necessárias de cada meta, curvas de avanço e um painel de controle em que seja 

possível identificar o percentual de avanço no cumprimento do plano a cada momento. 

Esse painel de controle deve ser avaliado periodicamente e seus resultados devem ser 

discutidos com o respectivo CBH quanto à necessidade de ajuste em alguma meta 

prevista ou apoio em termos de mobilização para o cumprimento de alguma atividade. 

E, ainda, o painel de controle, as curvas de avanço de cada meta e os indicadores de 

desempenho devem ser divulgados junto ao SEIRH/ES de forma detalhada por bacia 



 

43 
 

hidrográfica para que a sociedade possa conhecer o estágio de implementação de cada 

plano de bacia e para que o CBH possa discutir as possibilidades de ajustes. 

Além disso, o baixo nível de cumprimento do previsto em cada plano pode ter como 

causa a reduzida atuação de cada CBH no apoio ao processo de mobilização e 

cumprimento de cada programa, ação ou meta previstos. É fundamental que cada CBH 

preveja em suas pautas de reunião, pelo menos uma reunião ordinária anual com o fim 

específico de discutir o nível de cumprimento de seu plano de bacia e os resultados 

verificados, benefícios para a bacia e problemas identificados durante sua execução. 

Os planos de recursos hídricos atuais não têm tido o devido monitoramento e 

acompanhamento de suas ações e seus resultados e, ainda, verifica-se baixo nível de 

mobilização para a execução efetiva de seus programas e ações. Vale ressaltar que 

essa ausência de monitoramento não ocorre apenas no Espírito Santo, sendo algo que 

vem sendo verificado em boa parte do país, em que se desenvolve o planejamento, mas 

não é verificado o seu cumprimento e seus resultados ao longo do tempo. Há, então, a 

necessidade de se desenvolver ações para a melhoria no cumprimento e na efetividade 

dos planos elaborados, principalmente considerando sua importância no sentido de 

direcionar as ações executadas na respectiva bacia hidrográfica. 

Metas a serem atendidas, diretrizes de referência, atividades, natureza, horizonte 

temporal, responsáveis diretos e intervenientes, estimativa de custos, fontes de 

recursos e indicadores de desempenho1. 

Para o cumprimento de ambas as metas são necessárias ações de caráter não 

estrutural, referentes à elaboração e aprovação de documentos de estratégias para o 

planejamento, e para o acompanhamento da implementação dos programas de cada 

plano de recursos hídricos.  

1. Elaborar estratégia para o planejamento de recursos hídricos no Estado. 

O Capítulo 4 do Volume II de Subsídios ao Plano de Ações do PERH/ES apresenta uma 

proposta de estratégia de planejamento, a ser analisada pela AGERH e pelo CERH. 

Constata-se que a Política Estadual de Recursos Hídricos, instituída pela Lei Estadual 

nº. 10.179/2014, oferece orientações para elaboração, de forma diferenciada, do Plano 

Estadual de Recursos Hídricos, em relação os Planos de Bacia Hidrográfica. 

Não existe necessidade de alterações desta norma legal, mas é possível mais bem 

situar os objetivos do PERH/ES mediante uma Resolução do CERH que determine que 

                                                
1 Aqui, como foi esclarecido na apresentação do Quadro 2.5, foram agregados os vários tópicos 
com que cada programa será apresentado, devido à natureza deste programa. 
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as propostas do PERH/ES subsidiem a participação do Estado quando da revisão do 

Plano Nacional de Recursos Hídricos e do Plano da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, e 

das demais bacias interfederativas do Estado. Também, seria pertinente a determinação 

de que os Planos de Bacia Hidrográfica considerassem as orientações e diretrizes do 

PERH/ES. 

2. Elaborar estratégia para a implementação dos planos de recursos hídricos, 

com as metodologias de monitoramento por meio de indicadores de desempenho. 

Para o acompanhamento da implementação dos programas de cada plano de recursos 

hídricos recomenda-se a elaboração de documentos nos moldes dos Manuais 

Operativos elaborados pela ANA para seus últimos planos de bacia e que tenham a 

participação mais ativa de cada CBH, principalmente no processo de pactuação das 

ações, responsabilidades e prazos. 

O Quadro 3.6 mostra as informações sobre os responsáveis e indicador de desempenho 

para verificar o cumprimento da meta e os horizontes temporais necessários para o seu 

cumprimento. Considerando que as bacias dos rios Novo, Itapemirim, Itabapoana, São 

Mateus e Itaúnas têm seus planos de bacia em elaboração atualmente, sugere-se que 

sejam os primeiros a desenvolver o documento de estratégia e pactuação das suas 

ações e, posteriormente, seja desenvolvido para as bacias dos rios Benevente, Jucu e 

Santa Maria da Vitória. Para as sub-bacias hidrográficas capixabas que fazem parte da 

bacia do rio Doce, recomenda-se que a estratégia em questão conste do PIRH Doce, 

cuja revisão já tem previsão de ser contratada pelo IBIO AGB Doce ï Agência de Bacia 

Hidrográfica do Rio Doce no horizonte de curto prazo. 

Quadro 3.6 ï Meta para o programa de implementação dos planos de recursos hídricos. 

Meta 
Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

Responsável 
Principal 

Entidades 
Intervenientes 

Indicador de 
Desempenho 

1. Elaborar proposta 
de planejamento de 
recursos hídricos para 
o Espírito Santo. 

   AGERH 
CERH, SEAMA 

e CBHs 
Resolução aprovada 

no CERH 

2. Elaborar estratégia 
de implementação de 
cada plano de bacia 
hidrográfica - PBH, 
com as metodologias 
de monitoramento por 
meio de indicadores 
de desempenho 

      AGERH CBHs e CERH 

Estratégia de 
planejamento 

elaborada e aprovada 
pelo CERH e 

metodologias de 
monitoramento 

elaboradas para cada 
PBH e aprovadas pelo 

respectivo CBH 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 
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Para o cumprimento destas metas, são previstas, minimamente as seguintes atividades: 

a) O CERH deve analisar e discutir a proposta de integração do PERH/ES com os 

demais processos de planejamento e elaborar Resolução que a aprove; 

b) Realizar articulação entre o CBH e a AGERH sobre o cronograma, início do 

processo de elaboração da estratégia, e pactuação das ações e monitoramento 

dos planos de bacia hidrográfica; 

c) Elaborar o documento de estratégia e monitoramento de planos de bacia 

hidrográfica e apresentar para o respectivo CBH; 

d) Pactuar formalmente as responsabilidades, prazos e ações previstas para o 

cumprimento de cada plano de recursos hídricos com seu respectivo 

responsável; 

e) Concluir documento de estratégia de cumprimento de cada plano de bacia. 

O Quadro 3.7 apresenta a meta e os custos estimados para a execução das ações 

relacionadas ao desenvolvimento dos manuais operativos dos planos de recursos 

hídricos. De uma forma geral, considera-se o valor de R$ 190.000,00 por manual 

operativo referente aos planos já concluídos para as bacias hidrográficas dos rios Jucu, 

Benevente e Santa Maria da Vitória. No caso das cinco bacias cujos planos estão sendo 

construídos, os respectivos manuais já estão sendo elaborados e, portanto, seus custos 

não são apresentados. 

Quadro 3.7 ï Estimativa de custos e fontes possíveis de recursos para financiamento 
das ações. 

Meta 
Estimativa 
de custos 

(R$) 
Objeto Orçado 

Fontes 
possíveis de 

recursos 

1. Elaborar proposta de planejamento de 
recursos hídricos para o Espírito Santo. 

N/A N/A N/A 

2. Elaborar estratégia de implementação de 
cada plano de bacia hidrográfica - PBH, com 
as metodologias de monitoramento por meio 
de indicadores de desempenho. 

570.000,00 
Manual 

Operativo 

PROGESTÃO, 
FUNDÁGUA, 

Banco Mundial 

N/A: Não se aplica: trata-se de ações sem necessidade de gastos extras ou que podem ser desenvolvidas 
diretamente pelos entes do SIGERH/ES. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 
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3.1.5 Enquadramento de corpos de água 

Componente: Governabilidade dos Recursos Hídricos. 

Objetivo Estratégico: Apropriar e controlar as águas de domínio do Espírito Santo em 

termos de quantidade e qualidade. 

Aspectos e demandas a considerar: Nas reuniões com a C-CAMS foram apresentados 

os seguintes pontos para integração ao programa: 

AÇÃO ASPECTOS E DEMANDAS A CONSIDERAR 

Propor orientações gerais para o 

processo de enquadramento de corpos 

de água no Espírito Santo. 

Considerar águas superficiais e subterrâneas e a 

experiência existente. 

 

Justificativas: 

Duas vertentes deverão ser abrigadas neste programa: a conceitual e a operacional. 

Elas serão consideradas a seguir, em separado. 

Vertente conceitual 

Em termos conceituais, deverão ser analisadas as orientações adotadas pelo Estado 

para enquadramento dos corpos hídricos e propostos aperfeiçoamentos. Esta proposta 

se justifica devido a interpretações que têm sido adotadas no meio jurídico e no 

processo de licenciamento ambiental, que fazem com que o enquadramento se torne 

um óbice à melhoria das condições de qualidade de água de uma bacia, em vez de 

contribuir para a sua melhoria. Por exemplo, a CESAN tem tido dificuldades de licenciar 

estações de tratamento de esgotos - ETEs, pois seus efluentes (tratados) podem fazer 

com que sejam ultrapassados os limites de concentração de alguns poluentes em 

pequenos trechos do corpo hídrico que os recebem. Isto impede que todo trecho a 

jusante do lançamento dos efluentes seja beneficiado e é mantida a situação prévia à 

instalação da ETE, de lançamento de esgotos sem tratamento. 

Muitas vezes os CBHs são demasiadamente ambiciosos no enquadramento, 

demandando qualidades dos corpos hídricos que são de difícil alcance por parte dos 

usuários de água, sem perceberem que esta ambição pode prejudicar o 

desenvolvimento da bacia. Porém, aconselhar aos CBHs que sejam lenientes com a 

qualidade de água não parece ser a melhor solução para este impasse. Devido a esse 

ponto e a outras situações, entende-se que o processo de enquadramento deve passar 

por aperfeiçoamentos, fazendo com que se torne um balizador para a manutenção ou 

para a contínua melhoria das condições de qualidade das águas do Estado, sem, porém, 
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criar obstáculos legais e operacionais para os avanços necessários no processo global 

de despoluição de uma bacia, e para o seu desenvolvimento sustentável, que deve 

articular o seu crescimento econômico com a sustentabilidade ambiental e social. 

No Volume II de Subsídios ao Plano de Ações do PERH/ES é apresentada uma 

proposta para aperfeiçoamento deste processo, a ser analisada pela AGERH e, 

posteriormente pelo CERH. Nela justifica-se o encaminhamento ao CERH de uma 

proposta de Resolução sobre enquadramento de corpos hídricos, complementar às 

Resoluções CONAMA Nº 357/2005 e CNRH Nº 91/2008, de acordo com seus usos 

pretendidos, que disponha que: 

1. A meta final de qualidade de água expressa no enquadramento (ou a bacia que 

queremos - e podemos, sob o ponto de vista dos membros do CBH), seja uma 

meta de longo prazo, sem que seja fixado este prazo em número de anos, sendo, 

portanto, de prazo indeterminado; 

2. As metas intermediárias, estas sim, serão objeto de fixação, no curto, médio e 

longo prazos, buscando o alcance de qualidade em níveis compatíveis com as 

possibilidades de investimento e de aceitação de restrições por parte da 

sociedade da bacia, de acordo com as análises realizadas ao longo da 

elaboração do plano, e com aprovação do Comitê de Bacia Hidrográfica; 

3. Deverão ser compulsoriamente obtidas melhorias contínuas da qualidade de 

água, mas de acordo com as possibilidades da sociedade da bacia, como 

expresso no item 2 anterior; 

4. O alcance das metas intermediárias será monitorado e sempre que forem 

detectadas desconformidades relevantes entre uma meta fixada e a qualidade 

de água alcançada, haverá necessidade de ser revisto o programa de 

consecução do enquadramento, sendo esta revisão submetida à aprovação do 

Comitê; 

5. Em casos de despejos específicos que sejam considerados legalmente de 

utilidade pública, como a disposição de esgotos tratados em corpos hídricos, 

será possível aceitar-se um enquadramento menos restritivo, consultado o 

Comitê de Bacia Hidrográfica, e aprovado pelos órgãos responsáveis pelo 

licenciamento e pela outorga do empreendimento, do trecho de rio que seja 

afetado, e por prazo pré-estabelecido, evitando dificultar o licenciamento e a 

outorga dos lançamentos; neste caso, serão previstas as seguintes condições: 

a. A empresa proponente deverá apresentar estudos que mostrem 

alternativas tecnológicas e locacionais ao empreendimento, justificando 
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circunstanciadamente as razões pelas quais teve que optar pela opção 

considerada; 

b. A empresa proponente deverá apresentar estudos com simulação 

matemática da qualidade de água do trecho afetado pelos despejos e 

onde o enquadramento não poderá ser atendido, identificando a sua 

extensão e a qualidade de água resultante, nas condições de vazão de 

referência; 

c. A empresa proponente deverá apresentar um termo de ajuste de 

conduta, fixando as medidas que adotará para que o trecho afetado 

alcance a qualidade de água do enquadramento aprovado e o prazo para 

que isto ocorra; 

d. Caso seja necessária a previsão de espaço para acomodar as expansões 

do empreendimento de forma a cumprir o termo de ajuste de conduta, 

que sejam tomadas providências pelo Estado ou pelo Município para 

declarar como de utilidade pública para fins de desapropriação da área 

desta expansão. 

6. Que o enquadramento de águas subterrâneas acate as mesmas classes de 

qualidade das águas superficiais, dispostas pela Resolução CONAMA Nº 

357/2005, dentro do pressuposto que se está tratando de qualidade de água 

para atender aos usos pretendidos, sendo indiferente se o manancial é 

superficial ou subterrâneo. 

 

Vertente operacional 

Do ponto de vista operacional, assim como verificado para os planos de bacias 

hidrográficas, os estudos de enquadramento já desenvolvidos e aprovados no Estado 

ainda não têm o devido acompanhamento e monitoramento quanto ao cumprimento de 

suas ações e programas previstos. No diagnóstico desenvolvido para o PERH/ES, foi 

verificado que o Estado já possui propostas de enquadramento elaboradas para as 

bacias dos rios Benevente, Santa Maria da Vitória e Jucu, tendo sido desenvolvidas 

durante a elaboração dos respectivos planos de bacias hidrográficas. No caso das 

bacias dos rios Itabapoana, Itapemirim, Itaúnas, Novo e São Mateus, as propostas de 

enquadramento de corpos de água em classes estão sendo desenvolvidas durante a 

elaboração dos respectivos planos de bacias. 



 

49 
 

A elaboração de propostas de enquadramento durante o processo de planejamento de 

recursos hídricos é bastante positiva e, inclusive, prevista na Resolução CNRH Nº 

91/2008, que dispõe sobre procedimentos gerais para o enquadramento dos corpos de 

água superficiais e subterrâneos. Esta Resolução apresenta em alguns dispositivos a 

importância da articulação e integração com os planos de bacias, exemplificando seu 

artigo 3º, que dispõe que a proposta de enquadramento deverá ser desenvolvida em 

conformidade com o plano de recursos hídricos da bacia hidrográfica, preferencialmente 

durante a sua elaboração. 

Conforme previsto na mesma Resolução CNRH Nº 91/2008, os estudos de 

enquadramento devem considerar, em sua última etapa, um programa de efetivação 

que se assemelha, em grande parte, ao MOP previsto para os planos de bacias 

hidrográficas. O programa de efetivação deve conter propostas de ações de gestão e 

seus prazos de execução, os planos de investimentos e os instrumentos de 

compromisso para que as metas de enquadramento sejam cumpridas. Os estudos de 

enquadramento elaborados até o momento em paralelo aos planos de bacias não 

apresentam tais programas de efetivação ou ferramentas de monitoramento, havendo 

a necessidade de sua elaboração, com pactuação das ações com as devidas entidades 

responsáveis por cada meta. Dessa forma, espera-se dar mais apoio ao processo de 

enquadramento e subsidiar o cumprimento de suas metas. Assim como já relatado para 

os planos de bacias, foi verificado que os CBHs não vêm atuando de forma efetiva no 

acompanhamento da execução das ações e cumprimento das metas, bem como na 

verificação da adequação dos cursos de água às suas classes de enquadramento. Com 

isso, há a necessidade de sua participação mais efetiva, inclusive com reuniões 

pautadas especificamente com o fim de discutir o cumprimento dos programas e metas 

de enquadramento e seus resultados para a qualidade das águas da bacia. 

Cabe lembrar que o Espírito Santo já dispõe de uma Resolução CERH nº 28/2011 que 

apresenta diretrizes para o processo de enquadramento de corpos de água em classes. 

No entanto, à luz dos problemas identificados referentes à sua implementação efetiva e 

benefícios para o Estado, é importante que seja realizada sua revisão visando ao 

aperfeiçoamento dos processos. Esse processo de revisão deverá ser precedido de 

ampla discussão junto aos entes participantes do processo de gestão no Estado, 

envolvendo CBHs, CERH e AGERH com vistas à proposição das orientações mais 

adequadas à implementação efetiva do enquadramento. 
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Metas a serem atendidas, diretrizes de referência, atividades, natureza, horizonte 

temporal, responsáveis diretos e intervenientes, estimativa de custos, fontes de 

recursos e indicadores de desempenho. 

1. Aprovar proposta de aperfeiçoamento do processo de enquadramento 

Atualizar e aperfeiçoar a Resolução CERH nº 28/2011 que trata do enquadramento, de 

acordo com os subsídios e propostas apresentados no Volume II deste Produto, no 

Capítulo Enquadramento dos Corpos de Água. 

2. Elaborar o respectivo programa de efetivação para as bacias hidrográficas 

com enquadramento proposto, considerando a estratégia de implementação e as 

metodologias de monitoramento por meio de indicadores de desempenho. 

O cumprimento destas metas prevê ações de caráter não estrutural, tratando da 

discussão de proposta de Resolução pela AGERH e, posteriormente, pelo CERH além 

do desenvolvimento de estudos técnicos de estratégia de cumprimento dos 

enquadramentos propostos e aprovados, e pactuação das ações necessárias com a 

participação de representantes das entidades responsáveis. Os responsáveis pela 

participação nesse processo são apresentados no Quadro 3.8, assim como os 

horizontes temporais e os indicadores de verificação de cumprimento da meta. 

Considera-se fundamental para o sucesso de alcance da meta 2 que suas ações sejam 

executadas em paralelo com a elaboração da estratégia dos planos de bacias, gerando 

sinergia e economia para o Estado. Dessa forma, propõe-se que seja construído 

inicialmente para as bacias dos rios Novo, Itapemirim, Itabapoana, São Mateus e 

Itaúnas, cujos planos de bacias estão em elaboração e já vêm executando, em paralelo, 

os seus respectivos estudos de enquadramento. Posteriormente, é indicada a meta de 

elaboração dos programas de efetivação do enquadramento para as bacias dos rios 

Benevente, Jucu e Santa Maria da Vitória. No caso das sub-bacias hidrográficas 

capixabas que fazem parte da bacia do rio Doce, sugere-se que seja elaborado em 

paralelo com o estudo de enquadramento, previsto para ser desenvolvido quando da 

revisão do PIRH Doce a ser contratado pelo IBIO AGB Doce. 

Quadro 3.8 ï Metas para o programa de implementação do enquadramento. 

Meta 
Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

Responsável 
Principal 

Entidades 
Intervenientes 

Indicador de 
Desempenho 

1. Aprovar proposta de 
Resolução para 
aperfeiçoamento do 
processo de 
enquadramento de 
corpos de água. 

   AGERH 
CBHs, CERH 

e SEAMA  

Resolução 
aprovada pelo 

CERH 
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Meta 
Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

Responsável 
Principal 

Entidades 
Intervenientes 

Indicador de 
Desempenho 

2. Elaborar programa de 
efetivação do 
enquadramento para as 
bacias hidrográficas com 
enquadramento 
proposto, considerando 
a estratégia de 
implementação e as 
metodologias de 
monitoramento por meio 
de indicadores de 
desempenho. 

      AGERH 
CBHs, SEAMA 

e CERH 

Programa de 
efetivação 

elaborado e 
aprovado pelo 

respectivo 
CBH 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

Assim como já ressaltado anteriormente, recomenda-se que as ações necessárias ao 

cumprimento da meta 2 sejam realizadas em paralelo com as ações referentes à 

estratégia de implementação dos planos de bacias hidrográficas. De toda forma, para o 

cumprimento de ambas as metas são previstas, minimamente, as seguintes ações: 

a) O CERH deve analisar e discutir a proposta apresentada de sistematização do 

processo de enquadramento dos corpos de água do Espírito Santo, e discutir e 

aprovar Resolução que a aprove e sistematize; 

b) Desenvolver articulação entre os CBHs e a AGERH para definição do 

cronograma e início do processo de elaboração da estratégia e pactuação do 

programa de efetivação do enquadramento; 

c) Elaborar termos de referência e desenvolver processo de contratação do 

programa de efetivação do enquadramento; 

d) Elaborar o programa de efetivação do enquadramento e pactuar os programas 

e ações necessários para cumprimento das metas; 

e) Pactuar formalmente as responsabilidades, prazos e ações previstas para o 

cumprimento do programa de efetivação do enquadramento com seu respectivo 

responsável; 

f) Concluir programa de efetivação do enquadramento para cada bacia que já 

possui enquadramento aprovado.    

O Quadro 3.9 apresenta os custos estimados para a elaboração dos programas para 

efetivação do enquadramento. Os custos em questão foram estimados em R$ 

250.000,00 para cada um dos enquadramentos já aprovados (Jucu, Santa Maria da 

Vitória e Benevente). 
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Quadro 3.9 ï Estimativa de custos e fontes possíveis de recursos para financiamento 
das ações. 

Meta 
Estimativa de 
custos (R$) 

Objeto Orçado 
Fontes 

possíveis de 
recursos 

1. Aprovar proposta de aperfeiçoamento do 
processo de enquadramento de corpos de 
água. 

N/A N/A N/A 

2. Elaborar programa de efetivação do 
enquadramento para as bacias 
hidrográficas com enquadramento 
proposto, considerando a estratégia de 
implementação e as metodologias de 
monitoramento por meio de indicadores de 
desempenho. 

750.000,00 
Programa de 
Efetivação do 

Enquadramento 

PROGESTÃO, 
FUNDÁGUA, 

Banco Mundial 

N/A: Não se aplica: trata-se de ações sem necessidade de gastos extras ou que podem ser desenvolvidas 
diretamente pelos entes do SIGERH/ES. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 
 

3.1.6 Aperfeiçoamento da outorga de direitos de uso da água 

Componente: Governabilidade dos Recursos Hídricos. 

Objetivo Estratégico: Apropriar e controlar as águas de domínio do Espírito Santo em 

termos de quantidade e qualidade. 

Aspectos e demandas a considerar: Nas reuniões com a C-CAMS foram apresentados 

os seguintes pontos para integração ao programa: 

AÇÃO ASPECTOS E DEMANDAS A CONSIDERAR 

Propor 

orientações 

para a outorga 

de direitos de 

uso de recursos 

hídricos no 

Espírito Santo. 

Desenvolver sistema automatizado para suporte à decisão para emissão de 

outorgas; avaliar o potencial de implementação da outorga sazonal como 

forma de melhoria da compatibilização de oferta e demanda hídrica; revisar 

metodologia e sistema de outorgas de lançamento de efluentes com vistas à 

compatibilização com os sistemas de tratamento implantados e previstos, 

principalmente no caso de cursos de água com baixas vazões de diluição; 

ampliar a implantação da outorga de águas subterrâneas e regularizar usos 

já existentes do cadastro atual. 

 

Justificativas: 

A outorga de direito de uso de recursos hídricos é um dos principais instrumentos da 

política de recursos hídricos, considerando sua atuação de comando e controle, visando 

estabelecer os usos e interferências nos corpos de água que são possíveis de serem 

implementados em uma bacia hidrográfica. No diagnóstico desenvolvido para o 

PERH/ES, foi realizada análise de sua legislação correlata e de sua aplicação no 

Estado. 
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Tratando da legislação relacionada à aplicação da outorga no Espírito Santo, a análise 

diagnóstica mostrou a existência de atos do IEMA, CERH e AGERH sobre 

procedimentos, diretrizes e critérios de outorga, levando a uma dificuldade de 

compreensão pelos usuários sobre como proceder para a solicitação de uma outorga e 

como será efetivamente analisado o processo. Esse aspecto deverá ser tratado no 

programa para consolidação do marco legal das águas do Espírito Santo, considerando 

a necessidade de discussão e aprovação de novos atos voltados à organização dos 

documentos atuais e aperfeiçoamento dos procedimentos e critérios. 

Quanto à aplicação efetiva da outorga, foi verificado que o instrumento já está 

implementado há alguns anos para a captação de águas superficiais para todos os 

setores usuários e para o lançamento de efluentes visando à sua diluição. No entanto, 

apesar da importante experiência adquirida pela equipe técnica de outorgas do Estado, 

diversos fatores levaram à formação de um passivo de pedidos de outorgas como a 

burocratização dos procedimentos de outorga e a baixa disponibilidade hídrica na 

porção norte do Estado que, em conjunto com a escassez hídrica observada nos últimos 

anos, levou ao acúmulo de solicitações. Esse passivo foi verificado em números 

superiores a vinte mil processos de outorga protocolados na AGERH e no IEMA 

(responsável pela emissão das outorgas antes da criação da AGERH). Dessa forma, há 

que se desenvolver alternativas para que essas outorgas sejam analisadas e tenham a 

devida tomada de decisão da AGERH quanto à possibilidade de implementação das 

respectivas captações ou continuidade dos usos da água.  

Considerando os problemas de escassez hídrica verificados nos últimos anos no 

Espírito Santo, foi verificado um importante incremento do uso de águas subterrâneas, 

por meio da migração de usuários que anteriormente captavam águas superficiais e que 

tiveram problemas em seus mananciais, ou usuários que buscaram essa fonte como 

uma nova alternativa para dar mais segurança à sua demanda. A AGERH iniciou em 

2016 o processo de cadastramento dos poços de água no Estado com vistas ao início 

da emissão de outorgas para águas subterrâneas. O processo de emissão de outorgas 

de águas subterrâneas iniciou em 2017, atingindo primeiramente os usuários de maior 

uso, sendo ainda necessário o estabelecimento formal de uma metodologia e critérios 

para usuários de menor uso e que esses processos não incrementem o grande passivo 

existente de pedidos de outorgas no Estado. 

Quanto ao lançamento de efluentes, o principal problema verificado trata de aspectos 

técnicos relacionados à reduzida disponibilidade hídrica nos mananciais do Estado, que 

leva a uma baixa capacidade de diluição de efluentes, mesmo quando tratados e com 

boa remoção de carga orgânica. Considerando que as análises são realizadas por meio 
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de equação de mistura e verificação da manutenção da classe de enquadramento, 

mesmo no caso da ocorrência de vazões de referência mínimas dos cursos de água, 

verifica-se dificuldade de liberação das outorgas para boa parte dos sistemas de 

tratamento de esgotos do Estado.  Esta situação é agravada por uma interpretação 

rigorosa do enquadramento de corpos de água. 

Dessa forma, há que se tratar e resolver o passivo de outorgas de águas superficiais 

referentes a captações de água e lançamentos de efluentes e estabelecer 

procedimentos e critérios para outorga de águas subterrâneas de forma que possibilite 

emitir as outorgas para os processos de cadastros existentes e outros usos do Estado. 

Metas a serem atendidas: 

1. Avaliar o potencial de implementação da outorga sazonal como forma de melhoria 

da compatibilização de oferta e demanda hídrica; 

2. Desenvolver sistema automatizado para suporte à decisão quanto à emissão de 

outorgas; 

3. Revisar metodologia e sistema de outorgas de lançamento de efluentes com vistas 

à compatibilização com os sistemas de tratamento implantados e previstos, 

principalmente no caso de cursos de água com baixas vazões de diluição; 

4. Ampliar a implantação de outorgas de águas subterrâneas no Espírito Santo e 

regularizar usos já existentes do cadastro atual; 

5. Implementar melhorias nos procedimentos administrativos e critérios de outorga 

com base nas diretrizes propostas no PERH/ES e em resoluções a serem 

estabelecidas pelo CERH e AGERH e resolver o passivo dos processos de outorga. 

6. Reavaliar os prazos com que as outorgas são emitidas, levando em consideração a 

necessidade de recuperação dos investimentos para aumento da eficiência de uso 

de água por parte do usuário. 

Diretrizes: 

Conforme apresentado nas justificativas acima, há um importante passivo de processos 

de outorga protocolados junto ao órgão gestor de recursos hídricos do Espírito Santo e 

que necessita ser tratado para que os usuários tenham as respostas para suas 

demandas de uso da água. 

A melhoria dos processos de outorga e redução do passivo existente na AGERH passa 

pela otimização dos procedimentos administrativos, adequação dos critérios técnicos de 

análise, desenvolvimento de sistema automatizado de outorga e integração com os 

procedimentos de licenciamento ambiental. Para isso, são apresentadas, a seguir, 

algumas diretrizes a serem seguidas pelo setor responsável pela emissão de outorgas 
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da AGERH. Importante ressaltar que as diretrizes em questão devem ser discutidas 

pelos técnicos da AGERH e, posteriormente, pelo CERH. Além disso, devem ser 

verificados os aspectos de necessária consequência regulatória para constarem em 

resolução da AGERH (procedimentos administrativos) ou do CERH (quando 

relacionados a critérios técnicos). As diretrizes também deverão ser verificadas quando 

da execução de ações relacionadas ao cumprimento das metas propostas: 

¶ Deve ser buscada a integração de todas as bases de dados de usos da água do 

Estado em uma base de dados única, que será a mesma a ser utilizada para a 

análise dos pedidos de outorga. Atualmente, a AGERH dispõe de alguns bancos 

de dados de usuários de águas que não são integrados, havendo informações 

existentes em uma base e que não constam de outra. Como exemplo, há 

pedidos de outorgas não analisados cujas informações são digitalizadas e que 

constam em uma base de processos e que é distinta da base de outorgas 

emitidas; 

¶ A base de dados integrada de todos os usuários de águas de que a AGERH 

dispõe de informações deve ter seus campos de preenchimento padronizado 

para que possam ser feitas pesquisas e análises quanto a cada dado disponível. 

Como exemplos de campos padronizados, podem ser citados os referentes às 

finalidades de usos da água, unidades de vazões e status de tramitação. A base 

de dados deve ser espacializada com a localização dos pontos de intervenção e 

o respectivo corpo de água; 

¶ Assim que for feita a integração da base de dados de outorgas para todos os 

usuários de que a AGERH dispõe de informações, deve ser desenvolvido 

processo de validação dos dados para os pedidos de outorga ainda não 

analisados. Conforme já apresentado no programa relacionado ao cadastro de 

usuários, deve ser desenvolvido processo de articulação com CBHs e 

federações, sindicatos e associações de usuários da bacia/UGRH em questão 

de forma a executar um processo de re-ratificação dos dados dos usuários com 

processos ainda em análise. Esse processo deve ocorrer uma vez que os 

pedidos de outorga foram protocolados há alguns anos na AGERH e, com isso, 

é possível que tenham sido efetuadas alterações nos usos desejados ou mesmo 

já tenham sido implementados com características distintas dos pedidos; 

¶ O processo de validação do banco de dados deve ser realizado por bacia 

hidrográfica e considerar, na priorização e escolha das bacias, a capacidade de 

execução e conclusão do trabalho por parte da equipe técnica de outorgas da 

AGERH. Considerando que a equipe técnica da AGERH não tem apresentado 
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tempo disponível para a análise de todos os pedidos de outorga no prazo 

adequado e de acordo com os procedimentos atuais, é importante que seja 

atentado para a capacidade de execução e conclusão do trabalho de integração 

dos dados de outorgas e re-ratificação de usos, de forma a não levar ao 

incremento dos passivos enquanto tenta resolver o processo para alguma bacia 

hidrográfica específica; 

¶ Após a realização do processo de re-ratificação do banco de dados por bacia 

hidrográfica, as principais informações referentes aos usos outorgados e 

indeferidos devem ser disponibilizadas no site da AGERH, para que a sociedade 

e o meio técnico tenham acesso às principais informações sobre os usos da 

água autorizados no Estado. Dessa forma, novos usuários ou interessados ao 

uso em uma mesma bacia que já se encontra com muitos usuários ou com usos 

indeferidos devem verificar a disponibilidade antes de fazer um pedido de 

outorga ou planejar melhor sua potencial demanda pelo uso da água ou alterar 

o manancial de captação. Com isso, é possível que reduzam os pedidos de 

outorga em áreas com vários usuários outorgados e com reduzida ou nenhuma 

disponibilidade para novas captações; 

¶ Avaliar alternativas de integração do banco de dados de outorgas com a base 

de dados de licenciamentos ambientais do Estado, considerando a possibilidade 

de incremento nas informações dos usos de recursos hídricos; 

¶ No que se refere aos procedimentos administrativos, é fundamental que a 

AGERH considere a necessidade de emolumentos por parte dos interessados 

para que possam fazer seus pedidos de outorga. Essa medida não deve ser no 

sentido de onerar ao interessado com altos valores, mas sim com a finalidade 

de limitar os pedidos de outorga apenas àqueles efetivamente interessados. 

Considerando que os pedidos de outorga atualmente não têm a necessidade de 

pagamento de emolumentos para que sejam protocolados, imagina-se que deve 

haver vários processos apenas protocolados com a finalidade de verificar a 

disponibilidade hídrica, sem o real interesse em implementar a captação. Os 

valores de emolumentos devem ser estimados com base nos prazos de análise 

e tramitação dos processos de outorga pela área técnica de outorgas, como um 

critério que utilize o tempo despendido pelo Estado para a emissão da respectiva 

outorga; 

¶ A publicação dos atos de outorga deve ser realizada pela AGERH imediatamente 

após a conclusão das análises realizadas. Atualmente, a publicação das 

outorgas em Diário Oficial do Estado é realizada pelo usuário sendo 

encaminhada pela AGERH para que o usuário faça a publicação após a emissão 
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de um parecer favorável. Com isso, há vários processos que tiveram sua análise 

concluída pela aprovação da outorga, mas que não foram publicados pelo 

usuário, considerando o seu desconhecimento do procedimento ou mesmo a 

dificuldade para que ele tenha acesso ao Diário Oficial do Estado. Apesar de 

terem sido deferidos, esses processos devem ser atualmente considerados 

como passivos, uma vez que não tiveram sua publicação realizada; 

¶ Dentre os procedimentos administrativos a serem aperfeiçoados, devem ser 

consideradas questões relacionadas aos processos de renovação de outorga, 

que podem ser automatizadas quando o pedido tratar da manutenção dos 

mesmos usos considerados na outorga atual. Dessa forma, esses processos 

terão celeridade na sua tramitação e emissão da renovação das autorizações 

atuais, sem demandar tempo excessivo de novas análises complexas; 

¶ Ainda quanto aos procedimentos administrativos, devem ser verificadas outras 

formas de desburocratização dos pedidos com maior celeridade na tramitação, 

desde o momento de protocolo e inserção das informações no banco de dados 

até a emissão da portaria de outorga e sua publicação; 

¶ É importante que os mecanismos para que a outorga seja constituída como um 

instrumento de indução do uso racional da água sejam aperfeiçoados. Para isso, 

é recomendado que sejam aperfeiçoados os critérios de uso racional da água, 

indicando níveis de eficiência mínima aceitáveis para cada setor e tipologia de 

uso da água e que também podem ser variáveis por bacia hidrográfica, em 

função de seu nível de criticidade e disponibilidade hídrica. Esse critério, 

relacionando a demanda à produção ou método de uso da água, pode ser 

utilizado como base para a análise ou mesmo para o protocolo em determinada 

bacia com situação de maior criticidade hídrica. A AGERH já vem realizando 

ações nesse sentido, podendo avançar ainda mais; 

¶ Nos relatórios de conjuntura dos recursos hídricos a serem elaborados para o 

Estado, um dos indicadores possíveis de serem utilizados para a avaliação da 

eficiência da outorga trata da relação entre o total outorgado e o total de 

demanda existente pelo uso da água em cada bacia. Os estudos de diagnóstico 

do PERH/ES estimaram por bacia hidrográfica e por UGRH as demandas 

consuntivas para todos os setores usuários e o prognóstico desenvolveu 

cenários com crescimentos possíveis para essas demandas. É possível 

correlacionar as demandas outorgadas com aquelas efetivamente utilizadas no 

Estado para cada bacia hidrográfica e, a partir daí estimar o indicador de 

percentual de regularização e mostrar o nível de eficiência das outorgas; 
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¶ Aprovar e estabelecer formalmente áreas de restrição de usos relacionadas às 

sub-bacias que apresentam maior índice de comprometimento hídrico e em 

situação de alta criticidade hídrica. Essas áreas podem ser estabelecidas a partir 

do balanço hídrico e indicar índices de uso racional ou critérios mais severos 

para a autorização pelo uso da água, com a consideração de outorgas coletivas 

ou a discussão de critérios em nível de CBH. Este PERH/ES dispõe, inclusive, 

de um capítulo específico sobre propostas de áreas de restrição de usos como 

uma forma de melhorar a eficiência do uso da água e, consequentemente, 

melhorar os índices de comprometimento hídrico; 

¶ Estudar e emitir outorgas sazonais como forma de adequar os usos da água 

autorizados à realidade dos usuários. Considerando que os usos da água para 

irrigação, setor com maior uso consuntivo no Estado, são mais concentrados em 

um determinado período do ano, é possível verificar a possibilidade de emitir 

outorgas com maiores valores no período inverso. Dessa forma, os usuários 

podem captar maiores valores no período chuvoso e reservar, seja por meio de 

barramentos no próprio curso de água ou reservatórios tipo offstream (fora do 

curso de água), para o uso no período seco; 

¶ Discutir e restabelecer os valores de uso insignificante discriminados por bacia 

hidrográfica ou UGRH em função do índice de comprometimento hídrico, de 

forma a melhor adequá-los à realidade atual e como uma forma de reduzir o 

número de pedidos de outorga a serem analisados; 

¶ Estabelecer procedimento simplificado e automatizado para a emissão de 

certidões de uso insignificante. Considerando que o único critério trata da 

verificação da vazão demandada frente ao valor de uso insignificante 

estabelecido para a bacia hidrográfica, esses pedidos podem ser autorizados de 

forma automática logo ao protocolo, como forma de ganhar tempo da equipe 

técnica da AGERH; 

¶ Estabelecer faixas de vazões de demandas por bacia hidrográfica para 

diferentes complexidades de análises de processos. Considerando que a maior 

parte dos pedidos de outorga refere-se a vazões baixas, mas que podem não 

ser consideradas dentro dos usos insignificantes, é possível estabelecer uma 

faixa de vazões para os processos que podem ter análise e parecer 

simplificados, ganhando tempo da equipe técnica da AGERH. Dessa forma, a 

equipe técnica da área de outorgas da AGERH pode focar nos processos com 

maiores vazões demandadas, maior complexidade de análise ou solicitações de 

outorgas coletivas; 
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¶ Definir modelos de pareceres/notas técnicas mais simplificados para análise de 

pedidos de outorga com menor índice de complexidade, com avaliações 

objetivas quanto ao comprometimento hídrico e enquadramento do uso dentro 

de critério de uso racional. Dessa forma, é possível ganhar tempo de análise e 

conclusão dos pedidos de outorga; 

¶ No contexto das resoluções de outorga emitidas, é importante que sejam 

considerados aspectos relacionados ao monitoramento dos usuários quanto aos 

seus usos efetivos. Nesse sentido, considerando a situação de balanço hídrico 

crítico em boa parte das bacias hidrográficas do Estado, é fundamental que seja 

previsto um dispositivo no ato de resolução de outorga determinando aos 

usuários a implementação de sistemas de monitoramento de suas captações 

como hidrômetros ou outros equipamentos similares e que seja enviado com 

determinada periodicidade para a AGERH os resultados do monitoramento, para 

verificação junto aos valores constantes da outorga emitida; 

¶ Para as sub-bacias de maior comprometimento hídrico, a equipe técnica de 

outorgas da AGERH deve focar em análises de outorgas coletivas. Nesses 

casos, devem ser considerados critérios para a gestão interna da bacia pelos 

próprios usuários e estabelecer eixos no interior da bacia e a jusante do último 

usuário onde devem ser instalados pontos de monitoramento diário de vazões, 

com a manutenção de vazões residuais compatíveis com o critério de outorga. 

Considerando que se tratam de áreas com maiores índices de comprometimento 

hídrico, o critério de uso racional deve ser mais severo e o mesmo utilizado para 

todos os usuários. Para aqueles usuários que não tiverem seus usos ainda 

adequados a esse critério, devem ser estabelecidos prazos para adequação. Por 

outro lado, considerando que se tratam de outorgas coletivas, em que todos os 

usos da bacia deverão estar cadastrados e outorgados, o critério de outorga 

relacionado ao percentual de captação relacionado à vazão de referência pode 

ser flexibilizado. Essa flexibilização pode ocorrer com o estabelecimento na 

portaria/resolução de outorga de determinação que os usuários implementem 

sistemas de monitoramento fluviométrico e mantenham vazões mínimas 

residuais estabelecidas pela AGERH, com o envio periódico de relatórios para 

análise técnica e verificação de situação; 

¶ No que se refere às outorgas para lançamento de efluentes, devem ser 

discutidas e implementadas novas metodologias que induzam à melhoria ou 

implantação de sistemas de tratamento de efluentes com a consideração de 

metas progressivas de enquadramento ou classes de enquadramento 

transitórias. Dessa forma poderão ser emitidas outorgas para o lançamento de 
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efluentes de estações de tratamento que já trazem benefícios para os cursos de 

água, mas cuja qualidade do corpo receptor ainda não se enquadra na classe 

final estabelecida; 

¶ Para qualificar o processo de emissão de outorgas para captação de águas 

subterrâneas, devem ser discutidas metodologias para análise que considerem 

o contexto regional dos aquíferos e das interferências dos usos e poços 

explotados. 

¶ Considerar a possibilidade de estabelecer o prazo de validade das outorgas de 

forma a permitir a recuperação dos investimentos para aumento da eficiência de 

uso de água. Caberia à AGERH negociar os prazos caso a caso, com cada 

usuário, alongando ou encurtando, de acordo com os investimentos realizados 

e as expectativas de retorno. 

 

Atividades, natureza, horizonte temporal, responsáveis diretos e intervenientes, 

estimativa de custos, fontes de recursos e indicadores de desempenho. 

As atividades necessárias para o cumprimento das metas em questão são de natureza 

não estrutural, tendo em vista que correspondem à execução de estudos técnicos, 

discussões internas e efetivação por meio de melhorias nos procedimentos de outorga 

da AGERH. Seu horizonte temporal principal é o de curto e médio prazos, sendo 

relevante atuação no prazo mais curto uma vez que há necessidade de resposta à 

sociedade em função do montante considerável de pedidos de outorga sem análise 

conclusiva pela AGERH. O Quadro 3.10 mostra as metas propostas, principais 

responsáveis e o indicador referente ao marco final de cumprimento. 

Quadro 3.10 ï Metas para o programa de aperfeiçoamento da outorga de direito de uso 
de recursos hídricos. 

Meta 
Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

Responsável 
Principal 

Entidades 
Intervenientes 

Indicador de 
Desempenho 

1. Avaliar o potencial de 
implementação da outorga 

sazonal como forma de 
melhoria da 

compatibilização de oferta e 
demanda hídrica 

      
AGERH ANA 

Outorga 
sazonal 

implementada 

2. Desenvolver sistema 
automatizado para suporte à 

decisão quanto à emissão 
de outorgas 

      
AGERH ANA e SEAMA 

Sistema de 
outorgas 

desenvolvido e 
implementado 

3. Revisar metodologia e 
sistema de outorgas de 
lançamento de efluentes 

com vistas à 
compatibilização com os 
sistemas de tratamento 

      
AGERH ANA e IEMA 

Metodologia 
revisada e 
outorgas 

emitidas para 
os sistemas de 

saneamento 
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Meta 
Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

Responsável 
Principal 

Entidades 
Intervenientes 

Indicador de 
Desempenho 

implantados e previstos, 
principalmente no caso de 
cursos de água com baixas 

vazões de diluição 

4. Ampliar a implantação de 
outorgas de águas 

subterrâneas no Espírito 
Santo e regularizar usos já 
existentes do cadastro atual 

      
AGERH N/A 

Outorga de 
águas 

subterrâneas 
implementada 
e emitida para 

a base de 
dados de 

cadastros atual 

5. Implementar melhorias 
nos procedimentos 

administrativos e critérios de 
outorga com base nas 
diretrizes propostas no 

PERH/ES e em resoluções 
a serem estabelecidas pelo 
CERH e AGERH e resolver 
o passivo dos processos de 

outorga  

      
AGERH 

ANA, CERH e 
SEAMA 

Passivo de 
outorgas 

solucionado 

6. Prazo de validade das 
outorgas considerando a 

recuperação dos 
investimentos em aumento 

de eficiência de uso de 
água. 

   
AGERH 

Associações ou 
Federações de 

usuários de 
água. 

Sistemática de 
análise de 

solicitação de 
outorga, 

considerando a 
demanda de 

recuperação de 
investimentos 

implantada 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

Para o cumprimento das metas propostas, são apresentadas, a seguir, algumas 

atividades relevantes:  

1. Avaliar o potencial de implementação da outorga sazonal como forma de 

melhoria da compatibilização de oferta e demanda hídrica: 

a) Formar grupo de trabalho interno da AGERH para discutir os resultados e 

propostas apresentadas no PERH/ES e potencial melhoria nos procedimentos 

referentes à outorga sazonal; 

b) Discutir melhoria nos procedimentos referentes à outorga, de acordo com as 

diretrizes propostas no PERH/ES e elaborar portaria administrativa com 

procedimentos aperfeiçoados;  

c) Implementar ajustes nos pareceres e análises para considerar aspectos 

referentes à outorga sazonal. 
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2. Desenvolver sistema automatizado para suporte à decisão quanto à emissão 

de outorgas: 

a) Elaborar termo de referência e contratar o desenvolvimento do sistema de 

suporte à decisão; 

b) Formar grupo de trabalho interno da AGERH para acompanhar o 

desenvolvimento do sistema; 

c) Desenvolver o sistema de acordo com as especificações técnicas e ferramentas 

de suporte à decisão; 

d) Inserir a base de dados de outorgas, hidrologia e hidrografia do Espírito Santo; 

e) Capacitar a equipe técnica de outorgas da AGERH para a operação do sistema; 

f) Implementar o sistema e iniciar a análise e emissão de pareceres com o apoio 

do sistema. 

3. Revisar metodologia e sistema de outorgas de lançamento de efluentes com 

vistas à compatibilização com os sistemas de tratamento implantados e previstos, 

principalmente no caso de cursos de água com baixas vazões de diluição: 

a) Formar grupo de trabalho interno da AGERH para discutir os resultados e 

propostas apresentadas no PERH/ES para o enquadramento de corpos de água 

em classes e para outorgas de lançamento de efluentes; 

b) Discutir melhoria nos procedimentos referentes à outorga, de acordo com as 

diretrizes propostas no PERH/ES, de forma a possibilitar a emissão de outorgas 

para empreendimentos que proporcionem a melhoria na qualidade da água por 

meio do tratamento de efluentes, mesmo que de forma transitória considerando 

metas intermediárias de enquadramento e elaborar portaria administrativa com 

procedimentos aperfeiçoados;  

c) Implementar ajustes nos pareceres e análises para considerar as melhorias 

propostas e acordadas com a equipe técnica da AGERH. 

4. Ampliar a implantação de outorgas de águas subterrâneas no Espírito Santo 

e regularizar usos já existentes do cadastro atual: 

a) Avaliar metodologias de outorga utilizadas em diferentes Estados para a análise 

de pedidos de outorga de águas subterrâneas; 

b) Definir metodologia de outorga para a explotação de águas subterrâneas e emitir 

resolução com procedimentos administrativos; 

c) Implementar metodologia, concluir as análises e emitir pareceres e outorgas 

para os pedidos já cadastrados na AGERH. 
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5. Implementar melhorias nos procedimentos administrativos e critérios de 

outorga com base nas diretrizes propostas no PERH/ES e em resoluções a serem 

estabelecidas pelo CERH e AGERH e resolver o passivo dos processos de 

outorga: 

a) Emitir Resolução CERH consolidando os critérios e diretrizes de outorga (meta 

referente ao programa de consolidação do marco legal das águas do Espírito 

Santo no componente Governança do SIGERH/ES); 

b) Emitir Resolução ou Portaria AGERH consolidando os procedimentos 

administrativos de outorga (meta referente ao programa de consolidação do 

marco legal das águas do Espírito Santo); 

c) Formalizar grupo de trabalho interno da AGERH para verificação de potencial de 

melhoria de procedimentos administrativos, modelos de pareceres e tramitação 

e análise de pedidos de outorga e solução dos passivos; 

d) Implementar melhorias nos processos de outorga e resolver passivo 

considerando o cumprimento do prazo legal máximo de 120 dias entre o 

protocolo e a emissão do parecer conclusivo dos pedidos de outorga. 

 

6. Estabelecer prazos de validade das outorgas considerando a necessidade 

de recuperação de investimentos no aumento de eficiência de uso de água: 

1. Emitir Resolução ou Portaria da AGERH orientando os procedimentos de análise 

dos pedidos de extensão dos prazos de validade das outorgas de forma a levar 

em consideração, quando adequado, a recuperação dos investimentos no 

aumento da eficiência de uso de água, discutindo-a previamente com as 

entidades representativas dos setores usuários de água. 

O Quadro 3.11 apresenta os custos estimados e as fontes de recursos possíveis para a 

implementação das ações propostas. 

Quadro 3.11 ï Estimativa de custos e fontes possíveis de recursos para financiamento 
das ações. 

Meta 
Estimativa 
de custos 

(R$) 
Objeto Orçado 

Fontes 
possíveis de 

recursos 

1. Avaliar o potencial de implementação da 
outorga sazonal como forma de melhoria da 

compatibilização de oferta e demanda 
hídrica 

95.000,00 Estudo técnico 

PROGESTÃO, 
FUNDÁGUA, 

Banco 
Mundial 

2. Desenvolver sistema automatizado para 
suporte à decisão quanto à emissão de 

outorgas 
1.650.000,00 

Desenvolvimento 
do Sistema 

FUNDÁGUA, 
Banco 

Mundial 
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Meta 
Estimativa 
de custos 

(R$) 
Objeto Orçado 

Fontes 
possíveis de 

recursos 

3. Revisar metodologia e sistema de 
outorgas de lançamento de efluentes com 
vistas à compatibilização com os sistemas 

de tratamento implantados e previstos, 
principalmente no caso de cursos de água 

com baixas vazões de diluição 

95.000,00 Estudo técnico 

PROGESTÃO, 
FUNDÁGUA, 

Banco 
Mundial 

4. Ampliar a implantação de outorgas de 
águas subterrâneas no Espírito Santo e 

regularizar usos já existentes do cadastro 
atual 

N/A N/A N/A 

5. Implementar melhorias nos procedimentos 
administrativos e critérios de outorga com 

base nas diretrizes propostas no PERH/ES e 
em resoluções a serem estabelecidas pelo 
CERH e AGERH e resolver o passivo dos 

processos de outorga 

N/A N/A N/A 

6. Estabelecer prazos de validade das 
outorgas considerando a necessidade de 

recuperação de investimentos no aumento 
de eficiência de uso de água: 

N/A N/A N/A 

N/A: Não se aplica: trata-se de ações sem necessidade de gastos extras ou que podem ser desenvolvidas 
diretamente pelos entes do SIGERH/ES. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

 

3.1.7 Cobrança pelo uso da água 

Componente Governabilidade dos Recursos Hídricos. 

Objetivo Estratégico: Apropriar e controlar as águas de domínio do Espírito Santo em 

termos de quantidade e qualidade. 

Aspectos e demandas a considerar: nas reuniões com a C-CAMS foram apresentados 

os seguintes pontos para integração ao programa: 

AÇÃO ASPECTOS E DEMANDAS A CONSIDERAR 

Propor orientações gerais para a 

Cobrança pelo uso de água no Espírito 

Santo. 

Levar em consideração experiência do Doce e 

critérios aprovados pelos CBHs. 

 

Justificativas: 

A Cobrança pelo uso de água é um dos instrumentos de gerenciamento de recursos 

hídricos previstos na Política Estadual de Recursos Hídricos instituída pela Lei Estadual 

10.179/2014. Tem por objetivo, de acordo com esta norma legal: I - reconhecer a água 

como bem público limitado, dotado de valor econômico e dar ao usuário uma indicação 

de seu real valor; II - incentivar a racionalização e o uso sustentável dos recursos 
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hídricos; III - assegurar padrões de qualidade adequados aos usos e melhorar o 

aproveitamento socioeconômico, integrado e harmônico da água; IV - assegurar a 

prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos; V - obter recursos financeiros 

para o financiamento de estudos, projetos, programas, obras e intervenções, 

contemplados nos Planos de Bacia ou de Região Hidrográfica, promovendo benefícios 

diretos e indiretos à sociedade; VI - estimular o investimento em despoluição, reuso, 

proteção e conservação, bem como a utilização de tecnologias limpas e poupadoras 

dos recursos hídricos, de acordo com o enquadramento dos corpos de águas; VII - 

induzir e estimular a conservação, o manejo integrado, a proteção e a recuperação dos 

recursos hídricos, com ênfase para as áreas inundáveis e de recarga dos aquíferos, 

mananciais e zonas ripárias, por meio de compensações e incentivos aos usuários; VIII 

- contribuir para a indução da localização dos usuários na bacia hidrográfica, de acordo 

com o enquadramento da bacia. 

Meta a ser atendida: 

A meta deste programa é que no curto prazo esteja implantada a Cobrança pelo uso da 

água em todas as bacias do Espírito Santo. 

Diretrizes: 

Além das diretrizes fixadas no Art. 30 da Política Estadual de Recursos Hídricos, 

estabelecendo o que cobrar, como cobrar, como arrecadar, aonde aplicar e como 

implementar este instrumento, esta mesma norma dispõe que cabe ao Plano Estadual 

de Recursos Hídricos propor diretrizes e critérios gerais para a Cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos, deixando aos Comitês a definição das propostas de critérios 

específicos às suas bacias hidrográficas de atuação. 

Complementarmente, a Resolução CERH nº 004/2015 estabeleceu diretrizes 

complementares orientando o processo de implantação deste instrumento no Espírito 

Santo. A Cobrança pelo uso de água já foi aprovada pelo CERH na bacia do Rio São 

José (atual região hidrográfica Pontões e Lagoas do Rio Doce), pela Deliberação nº 

02/2011, e na bacia do Rio Guandu pela Deliberação nº 02/2011. O CBH do Rio Jucu já 

aprovou seu mecanismo de cobrança ainda a ser deliberado pelo CERH. 

Algumas medidas que poderiam ser incorporadas às orientações gerais sobre cobrança 

pelo uso da água foram analisadas no Capítulo 6 ï Cobrança pelo Uso de Água do 

Volume II de Subsídios deste Produto. Entre elas são destacadas: 

1. Composição da cobrança: existe tendência no Estado na adoção de mecanismo 

que cobre pela captação de água e pelo lançamento de efluentes, retirando a 

parcela de cobrança pelo consumo. Poderia ser indicado que o CERH delibere 
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sobre esta questão, para uniformizar os mecanismos a serem adotados, 

deixando aos CBHs o detalhamento adicional dos seus mecanismos 

específicos; 

2. Recomposição e conservação dos valores reais dos preços unitários de 

cobrança pelo uso de água: o Conselho Nacional de Recursos Hídricos aprovou 

a Resolução CNRH no. 192/2017 que dispõe sobre o procedimento para 

atualização dos preços públicos unitários cobrados pelo uso de recursos 

hídricos de domínio da União, de que trata a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 

1997. Embora existam discussões no âmbito federal sobre a legalidade de ser 

adotado um índice se correção anual dos preços cobrados pelo uso de água, 

aconselha-se ao CERH acompanhar esta discussão e, caso seja pacificada, 

adotar aquela que vigerá no âmbito nacional. 

3. Mecanismos diferenciados de cobrança pelo uso de água: estes mecanismos 

autorizam que a cobrança pelo uso de águas seja paga por meio de 

investimentos e serviços prestados pelos usuários pagadores que promovam 

melhorias quali-quantitativas nos recursos hídricos da bacia hidrográfica, 

aprovadas pelo respectivo CBH e de acordo com as metas aprovadas no seu 

Plano de Recursos Hídricos. Existe grande espaço para adoção destes 

mecanismos, inclusive para assegurar à sociedade que a cobrança tem caráter 

mais voltado à racionalização do uso de água do que arrecadatório. Uma vez 

que os usuários de água promovam investimentos para aumento de suas 

eficiências de uso, previstas nos Planos de Recursos Hídricos, propõe-se que 

lhes seja facultado abatê-los total ou parcialmente do valor cobrado pelo uso de 

água bruta. O CERH deverá estabelecer critérios gerais para que isto seja 

facultado, deixando aos CBHs o detalhamento e a adaptação do mecanismo às 

peculiaridades das bacias hidrográficas. 

4. Definição de procedimento administrativo para implementar a cobrança pelo uso 

de água: estabelecer os procedimentos administrativos na AGERH voltados a 

emissão da fatura, cobrança e aplicação dos recursos. 

Caberia finalmente ao CERH e à AGERH sinalizar aos CBHs do Estado que a 

implantação plena de todos instrumentos de gerenciamento de recursos hídricos em 

todas as bacias é condição essencial para a efetiva implantação da Política Estadual 

destes recursos e para aprimoramento do Gerenciamento de Recursos Hídricos. O 

Estado deverá oportunamente promover uma campanha visando a implantação da 

cobrança pelo uso da água, esclarecendo a população e os usuários de água sobre 

seus objetivos, diretrizes, impactos e benefícios. Também deverá deixar claro que um 
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CBH que não aprove seu mecanismo de cobrança poderá estar naturalmente alijado do 

processo de gerenciamento de recursos hídricos descentralizado e participativo, tal 

como é previsto na Política Estadual de Recursos Hídricos. 

Atividades: 

1. Discussão por parte do CERH de uma proposta de Resolução complementar 

à Resolução CERH Nº 004/2015 que tratou dos aspectos relacionados à 

implantação da cobrança. 

Esta proposta de resolução trataria de aprimoramentos que facilitarão a aceitação do 

instrumento por parte de usuários que ainda não estão convencidos sobre os seus 

objetivos e precauções. Esta atividade se acha inserida no Programa de Consolidação 

do Marco Legal do Componente Governança do SIGERH/ES, adiante considerado. 

2. Promoção de uma campanha de divulgação e esclarecimento sobre a 

cobrança pelo uso de água no Estado do Espírito Santo tendo como público-alvo 

a sociedade como um todo, os membros dos CBHs e os usuários de água, em 

especial. 

Esta campanha deverá elaborar cartilhas com níveis diferentes de informação dirigidas 

à sociedade, aos membros dos CBHs e aos usuários de água. Em linguagem simples e 

atraente deverá divulgar e esclarecer os públicos-alvo sobre a cobrança pelo uso de 

água. 

Existem exemplos vários destes tipos de cartilha. Um dos exemplos mais próximos ao 

Estado, dirigido ao público-leigo, é a Cartilha elaborada pelo CBH Doce, que pode ser 

obtida no endereço eletrônico http://www.cbhdoce.org.br/wp-content/uploads/2015/01/ 

Cartilha-Cobran%C3%A7a-pelo-uso-da-%C3%A1gua-na-bacia-do-rio-Doce.pdf. Um 

exemplo de material de divulgação mais técnico, dirigido a usuários de água e membros 

de CBHs, foi apresentado pela Secretaria de Recursos Hídricos e Saneamento de São 

Paulo e está disponível no endereço http://143.107.108.83/sigrh/cobranca/ 

perguntas.html. Com base neles e em outros documentos disponibilizados por muitos 

órgãos estaduais de recursos hídricos, poderão ser obtidas orientações para as cartilhas 

pretendidas. 

Deverão ser também promovidas palestras e oficinas junto aos CBHs com participação 

de membros dos CBHs brasileiros onde a cobrança foi implantada para que divulguem 

os resultados alcançados. 

http://143.107.108.83/sigrh/cobranca/perguntas.html
http://143.107.108.83/sigrh/cobranca/perguntas.html
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Para mais bem orientar a campanha de divulgação, realizar a campanha de 

esclarecimento, propor as cartilhas e organizar os eventos sobre cobrança pelo uso de 

água, deverá ser contratado especialista ou empresa de comunicação. 

3. Estabelecer na AGERH o procedimento administrativo da cobrança: 

sugestão a respeito é apresentada no item 6.3 do Volume II ï Subsídios deste 

Produto. 

Natureza: 

Atividades de natureza não-estrutural. 

Horizonte temporal: curto prazo. 

Responsáveis diretos e intervenientes: 

O cronograma, responsáveis diretos e intervenientes, bem como os indicadores de 

desemprenho acham-se apresentados no Quadro 3.12. 

Quadro 3.12 ï Metas para o programa sobre Cobrança pelo uso da água. 

Meta 
Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

Responsável 
Principal 

Entidades 
Intervenientes 

Indicador de 
Desempenho 

1. Discussão por parte do 
CERH de uma proposta de 
Resolução complementar 

à Resolução CERH Nº 
004/2015 que tratou dos 
aspectos relacionados à 
implantação da cobrança 

      
CERH 

CBHs, entidades 
representativas 
dos usuários de 

água dos 
setores agrícola, 

industrial e 
saneamento 

Resolução 
sobre cobrança 

aprovada 

2. Promoção de uma 
campanha de divulgação e 

esclarecimento sobre a 
cobrança pelo uso de 

água no Estado do 
Espírito Santo tendo como 
público-alvo a sociedade 

como um todo, os 
membros dos CBHs e os 

usuários de água, em 
especial 

      
AGERH CBHs 

Campanha 
realizada 

3. Estabelecer na AGERH 
o procedimento 

administrativo da cobrança 

   
AGERH  

Procedimento 
administrativo 

aprovado e 
implantado 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

 

Custos e Fontes de Recursos: 

A atividade 1, de aprovação de Resolução pelo CERH não tem custo, a não ser os de 

custeio das reuniões deste colegiado. A atividade 2, referente à campanha de 

divulgação, tem um custo que varia com a abrangência e duração prevista para a 
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campanha. Entende-se que o projeto e edição das duas cartilhas saiam por 

aproximadamente R$ 100.000,00. Os custos com a impressão da cartilha vão variar 

com a quantidade. Supondo que uns 10 mil exemplares sejam impressos para a cartilha 

para o público-leigo e que umas 2.000 para os membros dos CBHs e usuários de água, 

será necessário um montante da ordem de R$ 200.000,00. 

A realização dos eventos sobre cobrança, supondo que ocorram na região norte, na 

bacia do Rio Doce, do centro e do sul do Estado, e em Vitória, considerando transporte 

e estadia, intervalo para café, para 2 convidados2 em cada evento, sairia da ordem de 

R$ 50.000,00, supondo que as instalações e equipamentos sejam cedidos por terceiros 

gratuitamente. 

No total, um montante de R$ 350.000,00 seria suficiente para esta atividade. O 

detalhamento do orçamento e as possíveis fontes de financiamento estão no Quadro 

3.13. 

Quadro 3.13 ï Estimativa de custos e fontes possíveis de recursos para financiamento 
das ações. 

Atividades 
Estimativa de 
custos (R$) 

Objeto Orçado 
Fontes possíveis 

de recursos 

1. Discussão por parte do CERH de uma 
proposta de Resolução complementar à 

Resolução CERH Nº 004/2015 que 
tratou dos aspectos relacionados à 

implantação da cobrança 

N/A N/A N/A 

2. Promoção de uma campanha de 
divulgação e esclarecimento sobre a 

cobrança pelo uso de água no Estado 
do Espírito Santo tendo como público-

alvo a sociedade como um todo, os 
membros dos CBHs e os usuários de 

água, em especial. 

100.000,00 
Projeto e edição 
de 2 Cartilhas 

FUNDÁGUA, 
PROGESTÃO, 
patrocinadores 

200.000,00 
Impressão das 

cartilhas 

50.000,00 
Eventos de 
divulgação 

3 Procedimento administrativo de 
cobrança. 

N/A N/A N/A 

N/A: Não se aplica: trata-se de ações sem necessidade de gastos extras ou que podem ser desenvolvidas 
diretamente pelos entes do SIGERH/ES. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 
 

Fontes de recursos: 

A fonte de recursos seria o FUNDÁGUA e o PROGESTÃO, como é apresentado no 

Quadro 3.13.  Alternativamente, poderia se contar com apoio financeiro de uma entidade 

                                                
2 Sugere-se que sejam convidados 2 membros de CBH brasileiros em bacias hidrográficas nas 
quais a cobrança esteja implementada, que possam falar do uso dos recursos arrecadado e dos 
impactos nos usuários de água. 
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pública ou privada, como a CESAN ou indústria, caso seja possível inserir menção a 

este apoio nas cartilhas. 

3.1.8 Compensação em recursos hídricos 

Componente Governabilidade dos Recursos Hídricos. 

Objetivo Estratégico: Apropriar e controlar as águas de domínio do Espírito Santo em 

termos de quantidade e qualidade. 

Aspectos e demandas a considerar: nas reuniões com a C-CAMS foram apresentados 

os seguintes pontos para integração ao programa: 

AÇÃO ASPECTOS E DEMANDAS A CONSIDERAR 

Propor orientações gerais para a 

compensação por restrições ao uso de 

recursos hídricos no Espírito Santo. 

Avaliar a inserção destas compensações 

mediante o ICMS ecológico. 

 

Justificativas: 

A Lei Estadual Nº 10.179/2014 da Política Estadual de Recursos Hídricos elenca a 

Compensação em Recursos Hídricos como um de seus instrumentos (Art. 6º., inc. VII). 

Este instrumento ainda carece de disciplinamento e a própria Lei Estadual nº 

10.179/2014 prevê, em seu artigo 47 que serão definidos em legislação específica 

mecanismos compensatórios de pagamento pelos serviços ambientais prestados pela 

conservação e melhoria da quantidade e da qualidade dos recursos hídricos. E, em seu 

parágrafo único, dispõe que os projetos de lei para a disciplina em questão deverão ser 

avaliados previamente pelo CERH. 

Cabe comentar que já se encontra implantado o Programa Reflorestar da SEAMA, que 

tem por objetivo ñpromover a restauração do ciclo hidrológico por meio da conservação 

e recuperação da cobertura florestal, com geração de oportunidades e renda para o 

produtor rural, estimulando a ado«o de pr§ticas de uso sustent§vel dos solosò. As 

normas legais que regulamentam este Fundo foram instituídas pela Lei Estadual nº 

8.960/2008, tendo sido reformulado por meio da Lei Estadual nº 9.866/2012 e 

posteriormente alterada pela Lei Estadual nº 10.557/2016 e poderão ser consideradas 

como regulamentação deste instrumento. 

A compensação aplicada pelo Programa Reflorestar, reconhece e compensa os 

benefícios gerados pela floresta nativa conservada ou em recuperação, por meio de 

apoio financeiro ñpara auxiliar na aquisi«o de insumos (mudas, material para 

cercamento, adubo e outros) necess§rios para o plantio de novas §reas com florestasò. 
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Portanto, o instrumento de compensação financeira já se encontra parcialmente 

implementado para os serviços ambientais prestados por florestas, mesmo não 

existindo legislação específica como demandado pela Lei Estadual no 10.179/2014. 

Cabe estendê-lo para outras atividades voltadas à conservação e melhoria da 

quantidade e da qualidade de água. A experiência do Programa Reflorestar traz à pauta 

a discussão se as diretrizes para a extensão do instrumento da Compensação em 

Recursos Hídricos demanda disciplinamento legal, ou se pode ser realizada por mera 

Resolução do CERH. 

Cabe comentar que apesar de certas semelhanças o Pagamento de Compensações 

Ambientais - PCA não deve ser confundido com o Pagamento de Serviços Ambientais - 

PSA. O PSA se caracteriza por haver um beneficiário dos serviços ambientais que paga 

aos que os produzem; o PCA envolve o pagamento ou desonerações tributárias por 

parte do poder público (federal, estadual ou municipal) aos agentes que prestam 

serviços ambientais de interesse público. 

No PSA é gerado um serviço de natureza privada, ou um bem privado, na designação 

da economia do bem-estar. Devido a isto, existe a possibilidade de identificação de um 

beneficiário dos serviços ambientais e este tem disposição a pagar por estes serviços. 

Seria o caso de execução de boas práticas de uso de água e solo em uma bacia 

hidrográfica, que resultam em maior quantidade e melhor qualidade de água, gerando 

benefícios para uma comunidade que é abastecida por água captada na bacia. A 

comunidade, representada pela empresa que presta os serviços públicos de 

abastecimento de água, poderá ter disposição de pagar por estes serviços, pois existem 

riscos de se eles não forem prestados ocorrer diminuição de vazões e degradação da 

qualidade de água captada. 

No PCA os serviços ambientais são de natureza pública ou é um bem público, e cabe 

ao Estado estimular a sua provisão, por meio de Pagamento de Compensações, entre 

outras alternativas. Os beneficiários são de difícil identificação, podendo ser as futuras 

gerações, ou não reconhecerem os benefícios e não apresentarem disposição a pagar 

pelos mesmos. Seria, em contraponto ao exemplo apresentado para ilustrar o PSA, a 

situação em que não existe captação de água na bacia onde os serviços ambientais são 

prestados. Os benefícios alcançam toda a sociedade e também as gerações futuras, 

mas apenas serão prestados caso o Estado pague compensações para estimular as 

suas prestações. 

Nas pr§ticas do Esp²rito Santo os PCAôs s«o realizados pelo FUNDÁGUA. Por isto, eles 

serão considerados no próximo item, que trata deste fundo. Já o PSA será objeto de 
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subprograma que está abrigado no Programa do item 3.3.2 - Recuperação ambiental e 

criação de áreas de restrição e de Unidades de Conservação para a proteção de 

recursos hídricos, adiante apresentado. 

As recomendações obtidas com relação à Compensação em Recursos Hídricos foi 

avaliar a inserção destas compensações mediante o ICMS Ecológico. A introdução do 

ICMS Ecológico no Brasil ocorreu a partir da aprovação da Carta Magna de 1988 que 

estabeleceu em seu Artigo 158 que pertence aos Municípios ñvinte e cinco por cento do 

produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação 

de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunica«oò (inc. IV). Em seu Par§grafo ¼nico ficou estabelecido 

que ñas parcelas de receita pertencentes aos Munic²pios, mencionadas no inciso IV, 

serão creditadas conforme os seguintes critérios: II - até um quarto, de acordo com o 

que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territ·rios, lei federalò (inc. II). Com base neste 

tipo de discricionariedade até o final de 2017, 17 Estados brasileiros haviam 

estabelecido percentuais do repasse que seria distribuído aos seus municípios de 

acordo com preceitos ecológicos3. 

 O Espírito Santo criou um Grupo de Trabalho para propor a regulamentação deste 

percentual de ICMS Ecológico por meio do Decreto nº 7.059-E/1997, mas que ainda não 

teve consequências no que se refere ao seu propósito. Diante desta situação, cabe a 

recomendação de que o CERH e a SEAMA apresentem demandas para que seja 

aprovada uma legislação que estabeleça o percentual e os critérios de repasse. Esta 

demanda será considerada no Programa de Consolidação do Marco Legal, no Capítulo 

3.4.1 deste relatório. 

3.1.9 Fundo Estadual de Recursos Hídricos e Florestais - FUNDÁGUA 

Componente Governabilidade dos Recursos Hídricos. 

Objetivo Estratégico: Apropriar e controlar as águas de domínio do Espírito Santo em 

termos de quantidade e qualidade. 

Aspectos e demandas a considerar: nas reuniões com a C-CAMS foram apresentados 

os seguintes pontos para integração ao programa: 

                                                
3 ICMS Ecológico, regulamentado em 17 estados, é exemplo de sucesso no país. Fonte: 

https://www1.folha.uol.com.br/seminariosfolha/2017/10/1924779-icms-ecologico-
regulamentado-em-17-estados-e-exemplo-de-sucesso-no-pais.shtml publicado em 
07/10/2017 com acesso em agosto de 2018. 
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AÇÃO ASPECTOS E DEMANDAS A CONSIDERAR 

Propor orientações para o FUNDÁGUA. 
Avaliar criticamente o funcionamento do 

FUNDÁGUA e propor aprimoramentos. 

 

Justificativas: 

Conforme é analisado no Capítulo 7 do Volume II ï Subsídios deste Produto, o Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos e Florestais do Espírito Santo tem três subcontas, sendo 

a que se refere ao ñsuporte financeiro e auxiliar à implementação da Política Estadual 

de Recursos H²dricosò recebe menor quantidade de recursos que a subconta, que apoia 

e fomenta ña»es, projetos e programas que visem ao aumento da cobertura florestal 

do Estadoò.  A razão é que esta última subconta recebe um percentual cinco vezes maior 

dos royalties do petróleo e do gás natural, contabilizados pelo Estado, que se constitui 

no maior aporte financeiro ao FUNDÁGUA. A parcela que cabe exclusivamente à 

subconta Recursos Hídricos, da compensação financeira pela utilização de recursos 

hídricos - CFURH, proveniente da geração de energia elétrica, além de 

significativamente menor que os royalties, teve a parcela que cabe ao Estado 

recentemente reduzida pela Lei Federal Nº. 13.661/2018. Os 45% que cabiam às 

Unidades Federativas foram reduzidos a 25%, sendo aumentado o montante destinado 

aos municípios. Com esta redução, a subconta Recursos Hídricos terá as suas 

aplicações grandemente comprometidas. Segundo as estimativas realizadas no Volume 

II deste Relatório, a tendência é que a CFURH representará cerca de 27% dos aportes 

à subconta Recursos Hídricos, que receberá no total, em média, R$ 3.357.000 ao ano. 

A limitação destes recursos, por um lado, discrepa das diretrizes para seu uso. As 

aplicações aprovadas para a subconta recursos hídricos são: 

I. Fomento, criação e fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas; 

II. Estudos, serviços e obras com vistas à conservação, reservação, uso racional, 

promoção dos usos múltiplos, controle e proteção dos recursos hídricos, 

superficiais e subterrâneos incluídos no Plano Estadual de Recursos Hídricos; 

III. Implantação de rede de monitoramento hidrológico dos corpos de água; 

IV. Fomento a estudos e pesquisas, desenvolvimento tecnológico e capacitação de 

recursos humanos de interesse do gerenciamento de recursos hídricos; 

V. Incentivos à implementação de tecnologias mais eficientes e capazes de 

promover um uso mais racional dos recursos hídricos nos processos produtivos, 

de natureza pública ou privada; 



 

74 
 

VI. Implementação de atividades e/ou instrumentos de gestão dos recursos hídricos 

dos órgãos integrantes do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos do Estado do Espírito Santo - SIGERH/ES; 

VII. Financiamento, por intermédio do agente financeiro do Fundo, para incentivo ao 

uso racional dos recursos hídricos. 

Obviamente, se todas estas linhas de financiamento receberem recursos, cada uma 

receberá um montante com o qual pouco poderá realizar. 

Metas a serem atendidas: 

Existem duas metas que podem ser indicadas ao CERH para discussão e deliberação 

sobre o FUNDÁGUA, especificamente na subconta de recursos hídricos: 

1. Aumento dos aportes à subconta Recursos Hídricos do FUNDÁGUA, por meio 

do aumento do percentual dos royalties de gás e petróleo de pelo menos 0,15%; 

2. Manual de acesso aos recursos da subconta Recursos Hídricos elaborado, com 

regras aprovadas pelo CERH que considerem a necessidade de priorização da 

aplicação de seus recursos; 

3. Considerar com destacada prioridade as aplicações vinculadas ao item V - 

Incentivos à implementação de tecnologias mais eficientes e capazes de 

promover um uso mais racional dos recursos hídricos nos processos produtivos, 

de natureza pública ou privada, devido a ser uma das estratégias com maior 

peso no equacionamento dos problemas de balanço hídrico do Estado. 

Diretrizes: 

As diretrizes que podem ser consideradas para alcance das metas são: 

1. Aumento dos aportes dos royalties para a subconta Recursos Hídricos para 

compensar a redução dos recursos: 

Cada 0,1% de incremento dos royalties pagos ao Estado representará um incremento 

de quase R$ 500.000,00, em média, com base na situação entre 2007 e 2017. Um 

aumento de 0,15% compensará a perda proveniente da redução da participação do 

Estado na CFURH. 

2. Priorização das aplicações da subconta Recursos Hídricos: 

Devido aos recursos insuficientes para atender a todas as possibilidades previstas seria 

adequado propor ao CERH que estabelecesse uma priorização, de forma a utilizá-los 

de maneira mais produtiva. O apoio aos CBHs aparece como uma das possíveis 

prioridades e julga-se que seria igualmente adequado que os recursos fossem usados 

para alavancar financiamentos de projetos acima listados. Nestes casos, seriam 

priorizadas demandas para elaboração de projetos para serem submetidos a entes de 
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financiamento dos itens que se inserem nos incisos II a VII acima, das aplicações 

autorizadas. Os amparos a implantação de projetos seriam concedidos apenas de forma 

excepcional, de forma incremental a aportes já assegurados de outras fontes de 

financiamento, e com a aprovação do CERH. 

Atividades: 

Aumento dos aportes dos royalties para a subconta Recursos Hídricos para 

compensar a redução dos recursos: sugere-se ao CERH encaminhar um ofício ao 

Governo do Estado solicitando o aumento dos recursos destinados à subconta Recursos 

Hídricos sob a justificativa da redução dos aportes resultantes da aprovação da Lei 

Federal Nº. 13.661/2018. A proposta é solicitar um aumento das contribuições dos 

royalties de gás e petróleo de pelo menos 0,15%, quando seria compensada a perda de 

recursos da CFURH, em termos médios, tendo por referência os montantes pagos no 

período 2007-2017. 

Priorização das aplicações da subconta Recursos Hídricos: elaborar e divulgar um 

manual de acesso aos recursos da subconta Recursos Hídricos, com regras aprovadas 

pelo CERH que considerem a necessidade de priorização da aplicação de seus 

recursos. Destacam-se, especialmente, os apoios aos projetos de inovação. 

Natureza: programa não-estrutural. 

Horizonte temporal: curto prazo. 

Responsáveis diretos e intervenientes: CERH é o responsável direto. A SEAMA 

interveniente, bem como o executivo estadual que deliberará finalisticamente a respeito 

do pleito do CERH. 

Estimativa de Custos e Fontes de Recursos: não existem custos para este programa.  

Indicadores de desempenho: ofício do CERH aprovado e enviado ao governador, no 

que se refere à atividade 1. Manual aprovado pelo CERH com a priorização das 

aplicações da subconta recursos hídricos, para a segunda atividade. 

3.1.10 Sistema de Monitoramento e Acompanhamento do PERH/ES 

Componente Governabilidade dos Recursos Hídricos. 

Objetivo Estratégico: Promover a implementação do Plano de Ações do PERH/ES. 

Aspectos e demandas a considerar: nas reuniões com a C-CAMS foram apresentados 

os seguintes pontos para integração ao programa: 
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AÇÃO ASPECTOS E DEMANDAS A CONSIDERAR 

Propor orientações 

para o SIGEOR. 

Desenvolver metodologia e ferramenta de monitoramento do PERH/ES e 

dos planos de bacias hidrográficas, considerando, entre outros, o 

atendimento aos ODS 2030 da ONU. 

 

Justificativas: 

Para que o planejamento de políticas públicas seja eficiente é fundamental que tenha 

suas ações implementadas, acompanhadas e monitoradas ao longo do tempo quanto 

aos seus resultados esperados e obtidos. De uma forma geral, várias ações de 

planejamento de políticas públicas no País têm apresentado resultados insatisfatórios 

em função, principalmente, da ausência de uma estrutura específica para o 

acompanhamento e monitoramento das ações e sua revisão, quando necessário. Esse 

caso ocorre também com o planejamento de recursos hídricos que mostra baixo índice 

de efetividade nos resultados de planos de recursos hídricos estaduais e de bacias, 

assim como o Plano Nacional de Recursos Hídricos ï PNRH. 

Em estudos recentes como o de MMA (2016), verificou-se que o PNRH teve baixo índice 

de implementação de todos os seus programas previstos quando de sua elaboração em 

2005 e um dos principais motivos tratou da ausência de uma ferramenta de 

monitoramento do plano. A ferramenta de monitoramento do PERH/ES será motivo do 

Capítulo 6 ï Proposta de Metodologia de Monitoramento do PERH/ES para uso no 

processo de acompanhamento do plano. 

Além disso, outro motivo importante realçado no estudo supracitado tratou da ausência 

de metas claras e objetivas, ponto também tratado neste PERH/ES, considerando que 

cada programa terá suas metas e ações mínimas previstas para seu cumprimento. Por 

outro lado, há, ainda, a necessidade de se desenvolver estratégias mais detalhadas 

para o cumprimento das metas com as responsabilidades e prazos específicos para o 

cumprimento de cada ação, nos moldes dos MOP já desenvolvidos pela ANA para os 

últimos planos de bacia desenvolvidos por aquela Agência. Esses manuais operativos 

apresentam o detalhamento de cronogramas, ações e responsabilidades, bem como 

minutas de termos de referência ou notas técnicas, quando necessário para suporte ao 

cumprimento de alguma ação específica. 

A questão relacionada à ausência de uma estrutura e ferramenta de monitoramento foi 

também realçada no programa relacionado à implementação dos Planos de Recursos 

Hídricos, considerando que o problema relacionado ao baixo nível de implementação 

também é verificado nos planos de bacias hidrográficas do Espírito Santo. 
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Dessa forma, é fundamental que se preveja uma área específica na AGERH 

responsável pelo acompanhamento da implementação dos programas e ações 

previstos no PERH/ES e que essa área disponha de equipe e estrutura compatíveis com 

a demanda. Essa atribuição é, inclusive, prevista na Lei Estadual Nº 10.179/2014 em 

seu artigo 11, que dispõe que a AGERH deverá publicar, a cada dois anos, um relatório 

de conjuntura sobre a situação dos recursos hídricos contendo, dentre outros pontos, a 

avaliação do cumprimento dos programas previstos no PERH/ES e a proposição de 

eventuais ajustes nos cronogramas de obras e serviços. 

Quanto à Lei Estadual nº 10.179/2014 e as atribuições relacionadas ao tema, vale 

ressaltar a necessidade de participação da SEAMA e do CERH nesse processo. A 

primeira é legalmente responsável por encaminhar à apreciação do CERH o relatório de 

conjuntura sobre a situação dos recursos hídricos no Estado enquanto o Conselho, 

como responsável pela aprovação do PERH/ES, também tem participação fundamental 

na revisão e acompanhamento dos resultados de sua execução. 

Ainda no monitoramento das ações do PERH/ES, é importante considerar os Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS), que tratam de uma agenda mundial 

estabelecida pela Cúpula das Nações Unidas em 2015 e que é composta por 17 

objetivos e 169 metas a serem atingidos até 2030. Dentre estes, podem ser ressaltados 

alguns com maior relação com as ações desenvolvidas no contexto do PERH/ES: 

objetivo 2 ï Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição 

e promover a agricultura sustentável; objetivo 6 ï Assegurar a disponibilidade e gestão 

sustentável da água e saneamento para todos; Objetivo 13 ï Tomar medidas urgentes 

para combater a mudança do clima e seus impactos; Objetivo 15 ï Proteger, recuperar 

e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável 

as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a degradação da terra e deter a 

perda de biodiversidade; e Objetivo 17 ï Fortalecer os meios de implementação e 

revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável. 

Apesar de mais relacionados a aspectos ambientais, as ações e resultados da 

implementação do PERH/ES devem ser avaliadas e acompanhadas quanto aos 

benefícios sinérgicos gerados para atendimento aos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável. 

Meta a ser atendida 

1. Implementar a estrutura da AGERH para o acompanhamento do PERH/ES e 

concluir relatório de monitoramento dos programas e ações a cada dois anos. 

https://nacoesunidas.org/pos2015/ods2/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods2/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods6/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods6/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods13/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods13/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods15/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods15/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods15/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods15/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods17/
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods17/
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As ações necessárias ao cumprimento da meta em questão têm natureza não estrutural, 

considerando se tratar de aspectos relacionados à estruturação de área e equipe 

técnicas, acompanhamento das ações do PERH/ES e elaboração de relatórios técnicos. 

O programa tem seu cronograma previsto para execução ao longo de todo o horizonte 

temporal do plano, uma vez que tem a previsão de relatórios a cada dois anos, conforme 

previsto na Lei Estadual nº 10.179/2014. No entanto, suas principais ações são previstas 

para serem executadas no curto prazo, tratando da estruturação da área da AGERH 

para o acompanhamento das ações do PERH/ES e o modelo de relatório de conjuntura 

com a avaliação do cumprimento das mesmas ações, que deverá ser seguido quando 

da elaboração dos relatórios seguintes. O Quadro 3.14 apresenta a meta com seu 

cronograma de cumprimento, as entidades responsáveis e o indicador de Desempenho 

demonstrando a conclusão das atividades. 

Quadro 3.14 ï Meta para o programa de implementação do PERH/ES. 

Meta 
Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

Responsável 
Principal 

Entidades 
Intervenientes 

Indicador de 
Desempenho 

1. Implementar a 
estrutura da AGERH 

para o 
acompanhamento do 
PERH/ES e concluir 

relatório de 
monitoramento dos 

programas e ações a 
cada dois anos. 

      
AGERH 

SEAMA e 
CERH 

Estrutura da 
AGERH 

formalizada para o 
acompanhamento 

do PERH/ES e 
primeiro relatório 
de monitoramento 

concluído. 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

Para o cumprimento dessa meta, são previstas, minimamente as seguintes atividades: 

a) Estruturar a equipe da AGERH responsável pelo acompanhamento da 

implementação das ações do PERH/ES; 

b) Desenvolver estratégia e pactuação formal das ações do PERH/ES; 

c) Desenvolver uma ferramenta de acompanhamento e monitoramento dos 

objetivos ODS relacionados aos recursos hídricos; 

d) Elaborar estrutura para o relatório de conjuntura dos recursos hídricos do 

Espírito Santo a ser elaborado com as informações referentes ao 

acompanhamento da implementação do PERH/ES; 

e) Elaborar relatório bienal de acompanhamento da implementação do PERH/ES 

junto ao relatório de conjuntura; 

f) Apresentar relatório de conjuntura e monitoramento da implementação das 

ações do PERH/ES junto ao CERH. 

O Quadro 3.15 apresenta os custos estimados para a execução das ações e fontes 

potenciais de recursos. 
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Quadro 3.15 ï Estimativa de custos e fontes possíveis de recursos para financiamento 
das ações. 

Meta 
Estimativa 
de custos 

(R$) 
Objeto Orçado 

Fontes 
possíveis de 

recursos 

1. Implementar a estrutura da AGERH para o 
acompanhamento do PERH/ES e concluir 

relatório de monitoramento dos programas e 
ações a cada dois anos 

190.000,00 

Modelo e 
primeiro 

relatório de 
conjuntura 

PROGESTÃO, 
FUNDÁGUA, 

Banco Mundial 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

 

3.2 Programas do Componente Gestão de Recursos Hídricos 

São quatro os programas que se incluem neste componente, e que se reportam à 

adequação dos balanços entre as demandas e as disponibilidades hídricas. Pelo lado 

das demandas o primeiro programa visa à promoção do aumento da eficiência do uso 

de água como forma de reduzir as demandas, em termos quantitativos. Pela vertente 

qualitativa atua o segundo programa de redução de cargas poluentes lançadas em meio 

hídrico. Pelo lado das disponibilidades hídricas há o programa de implementação de 

infraestrutura hidráulica, na forma de reservatórios. Finalmente, o quarto e último 

programa se reporta à realocação negociada de água nos períodos de escassez 

extrema, quando o balanço hídrico, em condições críticas, demanda a racionalização e 

redistribuição da apropriação de água por parte de seus usuários. 

 

3.2.1 Aumento na eficiência nos usos setoriais de água 

Componente Gestão de Recursos Hídricos. 

Objetivo Estratégico: Adequar as demandas às disponibilidades hídricas, em quantidade 

(gestão quantitativa das demandas). 

Aspectos e demandas a considerar: nas reuniões com a C-CAMS foram apresentados 

os seguintes pontos para integração ao programa: 

AÇÕES ASPECTOS E DEMANDAS A CONSIDERAR 

Propor metas e incentivos para o 

aumento de eficiência do uso de água 

na agricultura. 

Elaborar estudos técnicos para: 1.proposição de 

índices de uso racional para os setores usuários de 

águas (agricultura irrigada, indústria, abastecimento 

público, etc.); 2. avaliação do potencial de 

otimização do uso da água na irrigação e 

desenvolver programas visando a sua implantação; 

Propor metas e incentivos para o 

aumento de eficiência do uso de água 

no abastecimento público. 
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AÇÕES ASPECTOS E DEMANDAS A CONSIDERAR 

Propor metas e incentivos para o 

aumento de eficiência do uso de água 

na indústria. 

3. elaborar e implantar programa governamental 

para estímulo à otimização dos usos de água 

indústria, envolvendo reúso e uso de águas 

servidas, e na irrigação, envolvendo capacitação e 

melhoria nos métodos de irrigação. 

 

Justificativas: 

Conforme foi concluído no Capítulo ñCompatibiliza«o das Demandas e 

Disponibilidades H²dricas em cada Cen§rio do PERH/ESò do Volume II deste Produto 

não deve restar dúvidas que o aumento da eficiência de uso de água é uma das 

estratégias robustas a serem implementadas no Estado. Os índices que foram 

discutidos com os principais usuários de água do Estado ï irrigação, saneamento e 

indústria ï, caso venham a ser implementados, reduzirão significativamente a pressão 

sobre os recursos hídricos, podendo atingir mais de 30% de redução das demandas 

quantitativas e mais de 38% das demandas quali-quantitativas de água, dependendo do 

cenário. 

Este programa visa o acompanhamento deste aumento de eficiência de uso de água no 

Estado, considerando estes três usuários mais significativos. 

Metas: 

As metas de aumento de eficiência foram estabelecidas em reuniões com 

representantes de cada setor: saneamento, indústria e irrigação. Não houve qualquer 

tentativa de impor níveis de eficiência de uso de água aos usuários, pois eles 

naturalmente estão cientes desta necessidade e já a estão promovendo. Apenas 

buscou-se mediante consultas avaliar quais percentuais de aumento de eficiência 

hídrica em seus processos estariam planejando e poderiam ser alcançados. 

Diretrizes de referência: 

Para cada um dos setores usuários de água citados metas de aumento de eficiência de 

uso de água foram estabelecidas, por meio de pactuações que aqui serão explicadas. 

Aumentos de eficiência de uso de água no Setor Saneamento 

A pactuação com este setor contou com a participação da CESAN - Companhia Espirito 

Santense de Saneamento, por meio de sua Gerência de Meio Ambiente e Qualidade de 

Água. Foram apresentaram propostas detalhadas de índices para o abastecimento 

público, em cada cenário e nas cenas de curto, médio e longo prazos. O Quadro 3.16 
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apresenta os índices informados considerando os 3 cenários futuros que foram 

prognosticados. Estes cenários são apresentados no Capítulo 3 do Volume II ï 

Subsídios. 

Quadro 3.16 ï Índices para o Setor Saneamento ï CESAN: abastecimento de água. 

Variáveis 
Cenas de curto (2022), médio (2030) e longo 

prazos (2038) 

2022 2030 2038 

CENÁRIOS* N F R N F R N F R 

1. Índice de perdas físicas na rede 
de distribuição (%); 

30 35 40 25 30 35 20 30 35 

2. Taxas de usos de água por 
habitante (l/dia). 

150 150 150 130 130 130 120 120 120 

CENÁRIOS: N - Navegando em Águas Revoltas (maior dinâmica econômica); F - Flutuando em águas 
Conhecidas (tendencial); R - Remando Contra a Corrente (menor dinâmica econômica). 

Os índices aplicáveis aos Serviços Autônomos de Água e Esgoto dos municípios não 

atendidos pela CESAN foram arbitrados tendo por base as informações da CESAN e 

supondo que, por falta de economias de escala, suas eficiências fossem menores, como 

mostra o Quadro 3.17. Finalmente, a BRK Ambiental que atende a Cachoeiro do 

Itapemirim informou ao SNIS (2018) já ter atingido em 2016 índices que ainda são 

almejados pelas demais empresas. Para esta, supôs-se que as perdas físicas já 

estivessem em 15% (seriam 13,54 % de perdas na distribuição segundo declaração de 

2016 ao Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento), sendo mantidos até 

2038, e que os demais índices acompanhariam os da CESAN. 

Quadro 3.17 ï Índices para o Setor Saneamento ï Serviços Autônomos de Água e 
Esgotos: abastecimento de água. 

Variáveis 
Cenas de curto (2022), médio (2030) e longo 

prazos (2038) 

2022 2030 2038 

CENÁRIOS* N F R N F R N F R 

1. Índice de perdas físicas na rede 
de distribuição (%); 

38 44 50 31 38 44 25 38 44 

2. Taxas de usos de água por 
habitante (l/dia). 

150 150 150 130 130 130 120 120 120 

CENÁRIOS: N - Navegando em Águas Revoltas (maior dinâmica econômica); F - Flutuando em águas 
Conhecidas (tendencial); R - Remando Contra a Corrente (menor dinâmica econômica). 
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Aumentos de eficiência de uso de água no Setor Industrial 

O estudo da Agência Nacional de Águas (2015) que estimou o uso da água na indústria 

em cada município brasileiro tendo por base o ano 2015, apresentou para o Espírito 

Santo os resultados apresentados no Quadro 3.18, que são graficados na Figura 3.1. 

As indústrias foram segmentadas de acordo com seus códigos de 2 dígitos do Cadastro 

Nacional de Atividades Econômicas. 

Quadro 3.18 ï Retiradas e consumos de água na indústria do Espírito Santo em 2015. 

CNAE Tipologia industrial 
Retirada 

(m3/s) 
Consumo 

(m3/s) 

10 Fabricação de produtos alimentícios 0,418791 0,121641 

11 Fabricação de bebidas 0,079980 0,031945 

12 Fabricação de produtos do fumo 0,000582 0,000116 

13 Fabricação de produtos têxteis 0,031750 0,007901 

14 Confecção de artigos do vestuário e acessórios 0,068183 0,012606 

15 
Preparação de couros e fabricação de artefatos de couro, 
artigos para viagem e calçados 

0,047500 0,008509 

16 Fabricação de produtos de madeira 0,009926 0,00233 

17 Fabricação de celulose, papel e produtos de papel 0,781793 0,101004 

18 Impressão e reprodução de gravações 0,003744 0,000705 

19 
Fabricação de coque, de produtos derivados do petróleo e de 
biocombustíveis 

0,375185 0,320558 

20 Fabricação de produtos químicos 0,032617 0,009498 

21 Fabricação de produtos farmoquímicos e farmacêuticos 0,001308 0,000262 

22 Fabricação de produtos de borracha e de material plástico 0,010142 0,002148 

23 Fabricação de produtos de minerais não-metálicos 0,141692 0,059725 

24 Metalurgia 0,674464 0,173048 

25 
Fabricação de produtos de metal, exceto máquinas e 
equipamentos 

0,017089 0,007996 

26 
Fabricação de equipamentos de informática, produtos 
eletrônicos e ópticos 

0,000335 6,7E-05 

27 Fabricação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos 0,006742 0,001348 

28 Fabricação de máquinas e equipamentos 0,005319 0,001004 

29 Fabricação de veículos automotores, reboques e carrocerias 0,001628 0,000385 

30 
Fabricação de outros equipamentos de transporte, exceto 
veículos automotores 

0,079829 0,015966 

31 Fabricação de móveis 0,006269 0,001254 

32 Fabricação de produtos diversos 0,010086 0,002017 

33 
Manutenção, reparação e instalação de máquinas e 
equipamentos 

0,014398 0,00288 

Fonte: ANA, 2017. 

Os valores referem-se a estimativas indiretas, tendo por base o número de empregados 

de cada indústria e índices de uso de água para este indicador. Portanto, são 

estimativas até certo pronto grosseiras, baseadas em estudo que buscaram capturar as 

caracter²sticas de uma ind¼stria ñm®diaò de cada segmento. E baseado na situa«o de 

2015. 
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Figura 3.1 ï Retiradas de água na indústria de transformação do Espírito Santo em 2015. 
Fonte: ANA, 2017. 

Os resultados evidenciam que existem quatro tipologias industriais do Estado que usam 

a maior parcela de água. As tipologias são apresentadas no Quadro 3.19. Neste Quadro 

3.19, além de serem repetidos os valores estimados de retirada e de consumo, calculou-

se o percentual de consumo referente à retirada e foi proposto um índice de redução de 

uso de água por Valor Adicionado Bruto pela indústria, indicador que foi a base das 

projeções de uso de água. Os valores destas reduções foram discutidos em reuniões 

com o setor industrial. Constatou-se que alguns segmentos industriais promoveram 

grandes aumentos de eficiência no uso de água, como o CNAE 17 e o CNAE 24. Porém, 

isto foi intensificado após a crise hídrica iniciada em 2014, enquanto os dados referem-

se a estimativas da ANA em 2015. Desta forma, as estimativas da ANA, baseadas em 

coeficientes propostos previamente para uma ind¼stria que representava a ñm®diaò do 

segmento, devem estar defasadas. Para os segmentos CNAE 10 e CNAE 19 propôs-se 

índices mais modestos, devido a serem formados por grande quantidade de pequenas 

e médias indústrias, muitas sem capacidade de investimentos no aumento de eficiência. 

Quadro 3.19 ï Tipologias industriais com maiores usos de água no Espírito Santo. 

CNAE DESCRIÇÃO 
RETIRADA 

(m3/s) 
CONSUMO 

(m3/s) 

CONSUMO 
COMO % 

RETIRADA 

REDUÇÃO 
ATÉ 2038 

(%) 

10 Prod. alimentícios 0,418791 0,121641 29% 10% 

17 
Celulose, papel e 
produtos de papel 

0,781793 0,101004 13% 20% 

19 
Coque, produtos 
deriv. petróleo e 
biocombustíveis 

0,375185 0,320558 85% 10% 

24 Metalurgia 0,674464 0,173048 26% 30% 

Fonte: ANA (2017) e Consórcio (2018). 
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Aumentos de eficiência de uso de água no Setor Irrigação 

O Setor de Irrigação foi consultado por meio de reuniões com técnicos do INCAPER e 

com membros da Associação de Irrigantes do Estado do Espírito Santo (ASSIPES), na 

cidade de Pinheiros, em reuniões distintas. Houve duas visões distintas, mas que 

convergiram para os mesmos índices. 

A reunião com os técnicos do INCAPER esteve mais dirigida aos pequenos irrigantes 

do Estado, que incorporam baixa tecnologia ao seu processo produtivo. A opinião é que 

se pode promover grandes aumentos de eficiência de uso de água na irrigação, desde 

que ocorram investimentos em programas de assistência e extensão rural, que busquem 

treinar inicialmente os especialistas do INCAPER para assistência técnica e, então, 

capacitar os pequenos irrigantes. 

A reunião com os irrigantes da ASSIPES considerou os grandes irrigantes que têm suas 

próprias consultorias agronômicas. Estes, segundo as informações prestadas, foram 

fortemente impactados pela crise hídrica a partir de 2014 e têm buscado reconversão 

de seus métodos como forma de aumentar a eficiência e, assim, a segurança hídrica. 

Diante do exposto, adotou-se os índices de redução das lâminas de irrigação de 10% 

até 2022, de 20% até 2030 e de 30% até 2038. Enfatiza-se que para os irrigantes mais 

tecnificados, especialmente os das regiões ao norte do rio Doce, estes índices deverão 

ser alcançados pelos investimentos que já estão realizando. Porém, alegam que uma 

redução de tributos sobre equipamentos mais modernos de irrigação, e linhas de 

financiamento a juros adequados, poderiam alavancar mais rapidamente este objetivo 

de eficiência hídrica. Para os pequenos irrigantes, especialmente ao sul do rio Doce, a 

assistência técnica e a extensão rural seriam imprescindíveis para alcance destes 

índices. 

Reúso de águas servidas, uso de efluentes tratados e dessalinização de água do 

mar 

São medidas analisadas no subcapítulo 3.2 do Volume II ï Subsídios deste Produto, e 

que devem ser estimuladas para redução da pressão sobre os recursos hídricos do 

Estado. 

Atividades: as atividades deverão ser realizadas pelo próprio setor usuário de água, com 

investimentos voltados ao aumento de suas eficiências de uso de água. Cabe ao 

SIGERH/ES acompanhar este processo e avaliar formas de colaborar para que sejam 

alcançadas as metas. 
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Cabe considerar que os setores têm interesses próprios em atingir, e até superar as 

metas enunciadas, pois isto será fator de aumento de suas seguranças hídricas. 

Portanto, não cabe ao SIGERH/ES estabelecer e cobrar índices neste momento, pois 

existe risco de comprometimento das posturas cooperativas que foram estabelecidas 

ao longo da elaboração do PERH/ES. A implantação da cobrança pelo uso de água já 

complementará os estímulos à redução de uso que foram estabelecidos pela estiagem 

do período 2014/2016. 

Apenas a Agricultura Irrigada considerou a necessidade de investimentos públicos a fim 

de que o INCAPER capacitasse seus técnicos para que multiplicassem os ensinamentos 

para os irrigantes do Estado. Este programa de treinamento e capacitação será 

considerado em conjunto com o Programa de ñCapacita«o de produtores rurais para 

conserva«o de §gua, solo e florestasò, adiante considerado. 

É também indicado que sejam estimulados investimentos no aumento de eficiência de 

uso de água por meio da possibilidade de se abater da cobrança pelo uso de água os 

custos do produtor para efetivação de medidas para redução de uso de água. Isto está 

considerado no programa 3.1.7 - Cobrança pelo uso da água. 

Entre as medidas que foram demandadas encontra-se a busca de isenção de impostos 

para investimentos em equipamentos que permitam o uso mais eficiente de água, 

encaminhada pela ASSIPES ï Associação dos Irrigantes do Estado do Espírito Santo. 

Esta demanda representou o anseio de irrigantes empresariais do norte do Estado que 

informaram a necessidade de importação de parte destes equipamentos, o que 

encareceria o processo de reconversão tecnológica. Esta proposta de isenção de 

tributos ultrapassa as atribuições do SIGERH/ES, pois se refere à política tributária 

nacional e estadual, e fica consignada apenas para o caso de que o CERH ache por 

bem encaminhar às autoridades do Estado com atribuições nesta área. 

Outra demanda da ASSIPES foi alongar o prazo das outorgas considerando a 

necessidade de recuperação dos investimentos em medidas de aumento de eficiência 

de uso de água. Entende-se que esta decisão requer uma análise caso a caso, em vez 

de estabelecer uma normatização de aplicação genérica, devendo a AGERH considerar 

esta possibilidade, tal como foi indicado no Capítulo 3.1.6 - Aperfeiçoamento da outorga 

de direitos de uso da água. 

Natureza: trata-se de programa não-estrutural. 

Horizonte Temporal: o horizonte temporal é revelado no Quadro 3.16 e no Quadro 3.17 

para o Setor Saneamento e no Quadro 3.19 para o Setor Industrial; para o Setor de 

Agricultura Irrigada está no texto a ele referente. 
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Responsáveis Diretos: os responsáveis são os próprios entes setoriais:  

¶ Setor Saneamento: CESAN, SAAEs e Concessionárias privadas de serviços de 

saneamento; 

¶ Setor Industrial: indústrias e FINDES; 

¶ Setor Agricultura Irrigada: irrigantes, FAES e FETAES, SEAG, INCAPER. 

Intervenientes: a AGERH e o CERH estimulando e acompanhando os resultados. 

Estimativa de Custos: os custos deverão ser assumidos pelos setores, não onerando a 

área de recursos hídricos. Eles variam muito entre indústrias, municípios e áreas 

irrigadas devido as diferentes peculiaridades que apresentam. Os custos de capacitação 

de irrigantes são apresentados no respectivo programa de Capacitação de Produtores 

Rurais para Conservação de Água, Solo e Florestas, no Componente Gestão Ambiental 

das Águas. 

Fontes de Recursos: dos Setores nomeados. 

Indicador de Desempenho: aumento da eficiência de uso de água em cada setor usuário 

do Estado. 

3.2.2 Redução das cargas poluentes lançadas no meio hídrico pelos principais 

usos setoriais de água 

Componente Gestão de Recursos Hídricos. 

Objetivo Estratégico: Adequar as demandas às disponibilidades hídricas, em qualidade 

(gestão qualitativa das demandas). 

Aspectos e demandas a considerar: nas reuniões com a C-CAMS foram apresentados 

os seguintes pontos para integração ao programa 

AÇÃO ASPECTOS E DEMANDAS A CONSIDERAR 

Propor metas e incentivos 

para o alcance das metas de 

qualidade de água 

estabelecidas no 

enquadramento por meio do 

tratamento de esgotos, de 

efluentes e do controle do 

processo de erosão do solo e 

assoreamento dos corpos de 

água. 

Considerar a qualidade de águas superficiais e subterrâneas; 

para águas superficiais avaliar aperfeiçoamentos da 

sistemática; para águas subterrâneas avaliar condições de 

degradação, propor metas de qualidade (enquadramento) e 

apresentar propostas de ações para recuperação; sistematizar 

status de projetos para coleta e tratamento de esgotos 

contemplados nos PMSBs, Atlas de Saneamento e no 

planejamento de concessionárias de saneamento, definir 

propostas para a viabilização das obras e elaborar programa 

de apoio. 
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Justificativa: 

As mesmas justificativas apresentadas ao Programa anterior são aplicáveis a este. Isto, 

pois o lançamento de cargas poluentes em meio hídrico pode (e é) considerado um uso 

de água, para as suas diluições, afastamentos e depurações. Portanto, um uso eficiente 

da água envolve a redução do lançamento destas cargas. 

Metas: 

Embora outros tipos de poluição afetem as águas capixabas, aquela mais facilmente 

controlável e que é expressiva, é a poluição orgânica, derivada principalmente de 

lançamentos de esgotos urbanos sem tratamento. A meta deste programa é a sua 

redução, facilitando o alcance das metas de enquadramento estabelecidas pelos Planos 

de Recursos Hídricos de Bacia Hidrográfica. 

Existem igualmente as poluições orgânica, de sedimentos e possivelmente agrotóxicos, 

originadas do meio rural. Por seu caráter difuso é de redução mais complexa, exigindo 

programas como o de Capacitação de Produtores Rurais para a Conservação de Água, 

Solo e Florestas que faz parte do Componente Gestão Ambiental das Águas, e ali serão 

consideradas. 

As poluições industriais e minerárias também podem ser expressivas, mas, neste setor, 

existem pequenos empreendimentos ï especialmente industriais ï que acabam ligando 

seus efluentes à rede pública de coleta de esgotos, levando o foco aos esgotos urbanos. 

As grandes indústrias e minerações passam por processo rigoroso de licenciamento e 

de fiscalização quanto à emissão de poluentes, sendo suas poluições mais facilmente 

controladas. 

Diretrizes de Referência: 

Em virtude dos argumentos prévios, e enfatizando que a poluição das águas no Estado 

provém principalmente de esgotos urbanos sem tratamento, buscou-se junto ao Setor 

de Saneamento as pactuações sobre a redução de cargas poluentes lançadas em meio 

hídrico. 

Como no caso quantitativo, não houve qualquer tentativa de impor níveis de cobertura 

dos serviços de coleta e de tratamento de esgotos. As empresas de saneamento estão 

cientes desta demanda social. Unicamente se buscou, mediante consultas, avaliar que 

percentuais de aumento da cobertura estariam sendo planejados e poderiam ser 

alcançados pelo Setor Saneamento. 

A pactuação contou com a participação da Companhia Espirito Santense de 

Saneamento, por meio de sua Gerência de Meio Ambiente e Qualidade de Água. Eles 
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apresentaram propostas detalhadas de índices para o esgotamento sanitário, em cada 

cenário e nas cenas de curto, médio e longo prazos. O Quadro 3.20 apresenta os índices 

informados. Estes mesmos índices foram adotados para a BRK em Cachoeiro do 

Itapemirim. 

Os índices aplicáveis aos Serviços Autônomos de Água e Esgotos dos municípios não 

atendidos pela CESAN foram arbitrados tendo por base as informações da CESAN e 

supondo que por falta de economias de escala suas eficiências fossem menores, como 

mostra o Quadro 3.21. 

Quadro 3.20 ï Índices para o Setor Saneamento ï CESAN: esgotamento sanitário. 

Variáveis 
Cenas de curto (2022), médio (2030) e longo 

prazos (2038) 

2022 2030 2038 

CENÁRIOS* N F R N F R N F R 

1. Cobertura de serviços de coleta e 
tratamento de esgotos (%); 

85 70 65 90 80 70 100 90 80 

2. Eficiência de remoção de poluentes 
nas ETEs (%). 

87 87 87 88 88 88 90 90 90 

CENÁRIOS: N - Navegando em Águas Revoltas (maior dinâmica econômica); F - Flutuando em águas 
Conhecidas (tendencial); R - Remando Contra a Corrente (menor dinâmica econômica). 

 

Quadro 3.21 ï Índices para o Setor Saneamento ï Serviços Autônomos de Água e 
Esgotos: esgotamento sanitário. 

Variáveis 
Cenas de curto (2022), médio (2030) e longo 

prazos (2038) 

2022 2030 2038 

CENÁRIOS* N F R N F R N F R 

1. Cobertura de serviços de coleta e 
tratamento de esgotos (%); 

72 60 55 77 68 60 85 77 68 

2. Eficiência de remoção de 
poluentes nas ETEs (%). 

80 80 80 80 80 80 80 80 80 

CENÁRIOS: N - Navegando em Águas Revoltas (maior dinâmica econômica); F - Flutuando em águas 
Conhecidas (tendencial); R - Remando Contra a Corrente (menor dinâmica econômica). 

 

Cabe enfatizar que o Programa de Enquadramento de Corpos de Água e os Programas 

de Pagamento por Serviços Ambientais e de Capacitação de Produtores Rurais para 

Conservação de Água, Solo e Florestas terão influências neste programa. O primeiro ao 

acompanhar o processo de alcance da qualidade de água especificada no 



 

89 
 

Enquadramento, e estimular e propor avanços no processo de despoluição, onde 

cabível. Os demais ao atuar na redução da poluição difusa no meio rural. 

Atividades: as atividades deverão ser realizadas pelo próprio Setor Saneamento, com 

investimentos voltados ao aumento das coberturas de seus serviços de coleta e 

tratamento de esgotos. Cabe ao SIGERH/ES acompanhar este processo e avaliar 

formas de colaborar para que sejam alcançadas as metas.  

Natureza: trata-se de programa não-estrutural. 

Horizonte Temporal: o horizonte temporal é revelado no Quadro 3.20 e no Quadro 3.21 

para o Setor Saneamento. 

Responsáveis Diretos: os responsáveis são os próprios entes setoriais: 

¶ Setor Saneamento: CESAN, SAAEs e Concessionárias privadas de serviços de 

saneamento; 

¶ Setor Industrial: indústrias e FINDES; 

¶ Setor Agricultura Irrigada: irrigantes, FAES e FETAES, SEAG, INCAPER. 

Intervenientes: a AGERH, os CBHs e o CERH, estimulando e acompanhando os 

resultados. 

Estimativa de Custos: os custos deverão ser assumidos pelos setores, não onerando a 

área de recursos hídricos; os custos dos Programas de Enquadramento, de Pagamento 

por Serviços Ambientais e de Capacitação de Produtores Rurais para Conservação de 

Água, Solo e Florestas, que têm vinculação aos objetivos deste Programa, são 

apresentados nos mesmos. 

Fontes de Recursos: dos Setores nomeados. 

Indicador de Desempenho: redução do lançamento de poluentes em meio hídrico. 

 

3.2.3 Infraestrutura hidráulica 

Componente Gestão de Recursos Hídricos. 

Objetivo Estratégico: Adequar as disponibilidades às demandas hídricas (gestão das 

disponibilidades). 

Aspectos e demandas a considerar: nas reuniões com a C-CAMS foram apresentados 

os seguintes pontos para integração ao programa: 
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AÇÕES 
ASPECTOS E DEMANDAS A 

CONSIDERAR 

Propor a implantação de reservatórios de 
regularização de vazões para o aumento da 
segurança hídrica das bacias hidrográficas. 

Implementar as estruturas de reservação 
de água para usos múltiplos consideradas 

como eficientes nos cenários do plano; 
desenvolver estudo técnico para a 

avaliação de alternativas de construção de 
barramentos e outras alternativas para o 

incremento da oferta hídrica. 

Propor esquemas de controle dos pequenos 
reservatórios com os interesses do 

gerenciamento de recursos hídricos de toda 
bacia hidrográfica. 

Considerar o programa da SEAG 
relacionado às pequenas barragens no 
Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

Promoção de implantação de Caixas Secas e 
dos demais esquemas de criação de zonas de 

recarga, recuperação dos mananciais 
subterrâneos e redução da erosão e 

assoreamento por meio de estruturas hidráulicas 
para contenção de águas pluviais, entre outras 

medidas conservacionistas. 

Elaborar e implementar programa para o 
estímulo à implementação de reservatórios 

para a contenção de águas pluviais no 
meio rural. 

 

Este programa atua em três vertentes: 

1. Regularização de vazões em grandes reservatórios, 

2. Articulação do Programa de Construção de Barragens da SEAG com o SIGERH/ES 

e a 

3. Conservação de Água e Solo. 

Cada vertente será considerada de forma separada, a seguir. 

1. Vertente Regularização de vazões em grandes reservatórios: que promovam o 

aumento das vazões de estiagem nos rios onde são implantadas, promovendo o uso 

múltiplo das águas na bacia hidráulica (reservatório) e na sub-bacia a jusante da 

barragem. 

Justificativa: 

Na vertente de grande reservatório de regularização verifica-se que o Estado do Espírito 

Santo se encontra bastante defasado, em relação a Unidades da Federação com 

problemas similares de segurança hídrica. Alguns reservatórios estão sendo 

construídos, de forma a atender especialmente ao abastecimento da Região 

Metropolitana da Grande Vitória, alterando esta postura de não recorrer a esta 

alternativa de aumento da segurança hídrica. 

Porém, observa-se que existem estudos que identificaram grande número de 

reservatórios que poderão não apenas promover o aumento da segurança hídrica, como 

dinamizar a economia regional. Estes estudos estão centrados exatamente nas UGRHs 

com maiores problemas de comprometimento hídrico: as UGRHs. 
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 do Doce (SEAG, 2009b), São Mateus (SEAG, 2009a) e Itaúnas (SEAG, 2008). Mas 

também existem estudos nas bacias dos Rios Jucu e Benevente (IJSN, s/data). No 

primeiro caso, existem objetivos de controle de cheias e de abastecimento hídrico para 

benefício da Região Metropolitana da Grande Vitória. O segundo, visando atender a 

projetos de industrialização da bacia do Benevente. 

Esta vertente do Programa de Infraestrutura Hidráulica propõe uma mudança de 

postura, para que seja considerada válida, em certos casos, a implantação de grandes 

reservatórios de regularização de vazões. Grandes reservatórios apresentam 

problemas sociais e ambientais, resultantes do deslocamento de populações na sua 

área de inundação e alterações do regime hídrico, eliminação de APPs, entre outros 

impactos. Porém, em certos casos, podem ser considerados relevantes para a mitigação 

de problemas de segurança hídrica, e para aproveitamento das oportunidades de 

dinamização da economia regional. 

Assim como não se pode afirmar que a implantação de grandes reservatórios seja uma 

panaceia para promoção do desenvolvimento regional, eles igualmente não podem ser 

rejeitados sem maiores análises por conta de seus impactos sociais e ambientais. O 

que se propõe nesta vertente é a realização de estudos específicos e detalhados, tanto 

para avaliação de suas eficiências hídricas, quanto para consideração de seus impactos 

na economia, na sociedade e no meio ambiente, atualizando e aprimorando os estudos 

existentes. 

 

Metas a serem atendidas: 

A meta a ser atendida nesta vertente é a identificação de reservatórios de regularização 

que apresentam condições propícias a estudos de detalhamento, visando a 

deliberações sobre viabilidade de suas implantações. 

O Quadro 3.22 detalha a meta desta vertente do Programa de Infraestrutura Hidráulica. 

Considera-se que no curto prazo possam ser realizados os estudos dos reservatórios 

de grande porte. 

Quadro 3.22 ï Meta para a vertente de Regularização de Vazões em Grandes 
Reservatórios do programa de Infraestrutura Hidráulica. 

Metas 
Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

Responsável 
Principal 

Entidades 
Intervenientes 

Indicador de 
Desempenho 

1. Estudo de 
regularização de 

vazões em 
grandes 

reservatórios 

   AGERH CBHs 
Estudos 

concluídos 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 
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Diretrizes de referência: 

Propõe-se a realização de análises específicas sobre os reservatórios já estudados, que 

foram apresentados no subcapítulo 3.2 do Volume II - Subsídios deste Produto, 

preferentemente no âmbito da realização ou atualização dos Planos das respectivas 

Bacias Hidrográficas. Estes estudos deverão avaliar as contribuições dos reservatórios 

à segurança hídrica de cada bacia hidrográfica e também avaliar de forma mais expedita 

os seus impactos sociais e ambientais. Destas análises, poderão ser selecionados 

aqueles reservatórios que apresentam maior potencial de serem viáveis sócio, 

ambiental e economicamente, para serem objeto de projetos básicos. 

Os estudos que propuseram estes reservatórios realizaram suas priorizações (SEAG, 

2009c), tendo por base os critérios apresentados no Quadro 3.23. Os que se 

apresentaram como maiores prioridades para implantação são apresentados no Quadro 

3.24. 

Quadro 3.23 ï Critérios para identificação de locais mais apropriados para a implantação 
dos reservatórios. 

Critérios Parâmetros 

Indicadores técnico-
econômicos 

Preço da água disponibilizada anualmente pelo reservatório 
(R$/m³/ano) 

Nota de preço (inversa do preço unitário normalizado) 

Área inundada por cada hm³ de água oferecida anualmente 
(ha/hm³/ano) 

Indicadores sócio-
econômicos 

Comprimento de rio perenizado a jusante (km) 

População da área de influência indireta do reservatório (1.000 hab.) 

Indisponibilidade de oferta de água alternativa a montante do 
empreendimento (% da vazão regularizada pelo reservatório) 

Dominância de área irrigável por gravidade (% da área da bacia com 
cota inferior ao reservatório) 

In
d
ic

a
d
o
re

s
 a

m
b
ie

n
ta

is
 

Meio Antrópico 

Existência de demanda para abastecimento da população urbana 
(Sim/Não) 

Escala do Empreendimento (Grande, Média ou Pequena) 

Uso do reservatório (Irrigação, Abastecimento, Energia e Controle de 
Enchentes) 

Meio Físico 

Percentual da área inundada representado pelas Faixas de 
Preservação Permanente - FPP 

Ganho de oferta hídrica em relação à Vazão Mínima de Estiagem (Q7-
10 ou Q90) 

Meio Biótico Vizinhança com Unidades de Conservação (km) 

Fonte: SEAG, 2009c. 

Quadro 3.24 ï Reservatórios com maiores prioridades de acordo com os critérios 
adotados. 

Bacias Reservatórios Municípios 

Itaúnas 

Fazenda Tailândia, Montanha e Pinheiros 

Coração de Itaúnas Montanha 

São Mateus Cotaxé Ecoporanga 
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Bacias Reservatórios Municípios 

Doce 

Alto da Vila Verde Pancas 

Vila Verde Pancas 

São José Águia Branca e S. Gabriel da Palha 

Fonte: SEAG, 2009c. 

Atividades: 

As atividades envolverão trabalho de campo e de escritório. Elas incluem: 

1. Estudo dos relatórios apresentados; 

2. Avaliação das prioridades atribuídas; 

3. Estimativas das vazões regularizadas, considerando novas informações em 

relação aos estudos realizados; 

4. Avaliação a campo das suas localizações e da área inundada; 

5. Avaliação dos impactos sociais e ambientais dos reservatórios; 

6. Hierarquização dos reservatórios, quanto ao mérito; 

7. Seleção dos reservatórios que deverão ser analisados em maiores detalhes, por 

projetos básicos, para confirmar suas eficiências econômicas, social e 

ambiental. 

Natureza: não estrutural. 

Horizonte temporal: curto prazo. 

Responsáveis diretos e Intervenientes: AGERH como responsável direto pelos estudos 

e os CBHs das bacias contempladas como entes intervenientes. 

Estimativa de Custos: 

Existem dois momentos para realização dos estudos dos reservatórios de grande porte 

que já foram propostos nas bacias do Estado. Inicialmente, como parte dos Planos de 

Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas e, posteriormente, na elaboração do projeto 

básico. Os custos que são aqui considerados são os de inserção dos reservatórios nos 

Planos, já que os projetos básicos serão realizados apenas para os reservatórios pré-

selecionados. 

A consideração dos reservatórios nos Planos das Bacias Hidrográficas não onera 

incrementalmente os custos do próprio processo de planejamento. As bacias mais 

críticas quanto à segurança hídrica no Estado são as do Doce, São Mateus e Itaúnas; 

as duas últimas estão com seus planos em andamento, sendo que as do rio Doce 

deverão em breve ser objeto de atualização de seus planos. Desta forma, caberia 

simplesmente, nesta última, prever nos Termos de Referência a consideração destes 

reservatórios nos balanços hídricos e avaliar os problemas gerados pela inundação da 
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bacia hidráulica. Nas bacias dos rios São Mateus e Itaúnas caberia ou inserir este 

estudo dos reservatórios nos planos em andamento, ou realizar um aditivo para que isto 

seja realizado. 

Neste último caso, entende-se que um aditivo desta natureza fique da ordem de 

R$ 200.000,00 por bacia, considerando o esquema que tem sido adotado para 

elaboração dos respectivos planos. 

Quadro 3.25 ï Estimativa de custos e fontes possíveis de recursos para financiamento 
dos estudos da vertente de Regularização de Vazões em Grandes Reservatórios do 

programa de Infraestrutura Hidráulica. 

Meta 
Estimativa de 
custos (R$) 

Objeto Orçado 
Fontes possíveis de 

recursos 

1. Estudo de regularização 
de vazões em grandes 

reservatórios 
R$ 400.000 

Aditivos aos planos 
das bacias dos Rios 

São Mateus e Itaúnas 

AGERH, FUNDÁGUA, 
Federações de usuários 

de água 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

Fonte de recursos: AGERH e FUNDÁGUA. 

Indicador de desempenho: reservatórios avaliados quanto aos méritos econômicos e os 

impactos sociais e ambientais, e selecionados para estudos de maior detalhe. 

 

2. Vertente Articulação do Programa de Construção de Barragens da SEAG com 

o SIGERH/ES: sem o efeito de regularização das grandes barragens, permitem o 

atendimento a usos locais na bacia hidráulica e o atendimento de demandas 

localizadas no entorno na obra. 

Justificativa: 

Esta vertente visa promover articulações entre a AGERH e a SEAG voltadas à 

implementação e operação de pequenas e médias barragens de regularização de 

vazões, mitigando os riscos de suas interferências com usos outorgados e de 

rompimentos em cascata, isto é, quando o rompimento de uma barragem a montante 

causa uma onda de cheia que acarreta do rompimento de várias barragens a jusante. 

O Programa Estadual de Construção de Barragens acha-se em implantação pela 

Secretaria Estadual da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca do Espírito 

Santo. As informações a seguir foram compiladas de sua página-web4. É prevista a 

implantação de cerca de 60 barragens, sendo também incluída a barragem de Engo. 

Agrônomo Valter Matielo (chamada no estudo SEAG (2008) como Água Boa), entre as 

                                                
4 Página-Web da SEAG: https://seag.es.gov.br/programa-estadual-de-construcao-de-barragens, 
acesso em junho de 2018. 

https://seag.es.gov.br/programa-estadual-de-construcao-de-barragens
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cidades de Pinheiros e Boa Esperança, na bacia do Rio Itaúnas, que já foi inaugurada 

e faz parte do elenco de grandes reservatórios. A localização das mesmas é mostrada 

na Figura 3.2, evidenciando que estão previstas nas bacias dos rios Doce, São Mateus 

e Itaúnas, no norte do Estado. 

Do total, cerca de 34 barragens levaram em consideração 1) a existência de Termos de 

Ajustamento de Conduta (TACs) firmados, 2) locais que possibilitavam a construção de 

barragens médias e com uma maior relação volume/lâmina, 3) locais que não 

necessitavam de desapropriação (áreas doadas) e 4) maior número de usuários 

beneficiados. As demais 26 barragens seriam de uso coletivo em assentamentos de 

trabalhadores rurais capixabas no norte do Estado. 

Além destas 60 pequenas barragens, existem outras 6 que foram objeto de Convênio 

entre a SEAG e a CESAN. Por este acordo, a CESAN deverá repassar R$ 600 mil para 

que a SEAG realize a licitação para elaborar os estudos e projetos básicos necessários 

para contratar as obras de construção das barragens. A prioridade dos 

empreendimentos é para o abastecimento humano, mas os reservatórios também 

podem ser utilizados para outros fins, como geração de energia, irrigação e contenção 

de enchentes. Os municípios beneficiados serão Alto Rio Novo, Vila Pavão, Pedro 

Canário, Ecoporanga, Barra de São Francisco e São Roque do Canaã, cidades que 

estão entre as mais afetadas pela crise hídrica. 

Os pequenos e médios reservatórios objeto deste programa da SEAG apresentam 

contribuições regionais por meio do aumento da segurança hídrica nas microrregiões 

contempladas. Eles não apresentam os impactos sociais e ambientais com a 

intensidade que ocorre nos grandes reservatórios, embora estes impactos existam, em 

menor monta. 

A implantação dos reservatórios, porém, alteram o regime hidrológico e podem gerar 

problemas de balanços hídricos e de rompimentos nas áreas de jusante, tanto afetando 

populações e áreas produtivas, como outros reservatórios, propagando em cascata o 

problema de colapso. 

Devido aos fatores previamente relatados entende-se ser necessária a existência de 

articulações entre a SEAG e o SIGERH/ES na seleção da localização, na regulação da 

segurança estrutural da construção e na sua operação. Estas questões devem ser 

consideradas por meio dos procedimentos de outorga, que cabem à AGERH, e de 

licenciamento ambiental, que cabe ao IDAF. 
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Meta a ser atendida: 

A meta desta vertente é, portanto, estabelecer um protocolo de análises das estruturas 

deste programa da SEAG, envolvendo a AGERH e o IDAF, com acompanhamento dos 

Comitês de Bacia Hidrográfica. Neste protocolo deverão ser estabelecidos os fluxos de 

análise, atribuições institucionais, responsabilidades e prazos até a aprovação da 

barragem, além de controles estruturais e operacionais a serem demandados. 

O Quadro 3.26 detalha a meta desta vertente do Programa de Infraestrutura Hidráulica, 

com prazo, responsáveis, intervenientes e indicador de desempenho. Considera-se que 

no curto prazo possa ser aprovado o protocolo de articulação entre a SEAG e a SEAMA. 

Quadro 3.26 ï Metas para o programa de Infraestrutura Hidráulica. 

Metas 
Curto 
Prazo 

Médio 
Prazo 

Longo 
Prazo 

Responsável 
Principal 

Entidades 
Intervenientes 

Indicador de 
Desempenho 

2. Articulação do 
Programa de 

Construção de 
Barragens da 
SEAG com o 
SIGERH/ES 

   
AGERH, IDAF 

e SEAG 

CERH, 
CONSEMA e 

CBH 

Protocolo de 
articulação 
aprovado 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

Diretrizes de referência: 

Um grupo de trabalho com representantes das áreas técnicas da AGERH, do IDAF e da 

SEAG deverá propor protocolos de articulações para a seleção da localização, na 

regulação da segurança estrutural da construção e na sua operação dos reservatórios. 

Este protocolo deverá ser aprovado mediante deliberação conjunta da SEAMA e da 

SEAG. 

Atividades: 

As atividades tratam de reuniões realizadas em escritório, vinculadas ao 

desenvolvimento do protocolo de articulações entre AGERH, IDAF e SEAG. 

Natureza: não estrutural. 

Horizonte temporal: curto prazo. 

Responsáveis diretos e Intervenientes: 

Os responsáveis diretos são a AGERH, o IDAF e a SEAG. Como intervenientes estão 

o CERH, o CONSEMA (Conselho Estadual de Meio Ambiente) e os CBHs das bacias 

que contarão com os reservatórios. 
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Estimativa de Custos: 

Esta articulação, mediante protocolo, é uma atividade gerencial que faz parte das 

atribuições das equipes envolvidas, não havendo custos adicionais aos que já são 

realizados para funcionamentos dos entes articulados. 

Quadro 3.27 ï Estimativa de custos e fontes possíveis de recursos para financiamento 
das ações. 

Meta 
Estimativa de 
custos (R$) 

Objeto Orçado 
Fontes 

possíveis de 
recursos 

2. Articulação do Programa de 
Construção de Barragens da 
SEAG com o SIGERH/ES 

N/A 
Elaboração do protocolo 

de articulações entre 
AGERH, IDAF e SEAG 

N/A 

Fonte: Elaborado pelo Consórcio, 2018. 

Fonte de recursos: não aplicável. 

Indicador de desempenho: aprovação do protocolo de articulações entre AGERH, IDAF 

e SEAG mediante deliberação conjunta da SEAMA e da SEAG. 
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Figura 3.2 ï Localização das barragens que fazem parte do Programa Estadual de Construção de Barragens. 

Fonte: SEAG, 2018.
























































































































































































































